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DISPENSA

Processo Administrativo no DATA

082204-0003 08t04t2022

VOLUME UNICO

DISPENSA O2O I2O22

OBJETO: Contratação de pessoa fisica para prestação dos serviços de

locação de um imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretária Municipal de

Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social, de interesse desta

Administração.



ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N' DATA

082204-0003 08/04t2022

REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de EspoÍe e

Lazer, Secretária Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social.

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Solicitação de autorização para instauração de Procedimento de Dispensa de

Licitação destinado à contratação de pessoa fisica para prestação dos serviços de locação

de um imóvel para funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secrelaria

Municipal de Esporte e Lazer. Secretária Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de

Comunioação Social, de interesse desta Administração.
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANT

MARC]A DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Portaria no. 025/2021-GPSAL

Sarto 
^ntilnb 

dos

AUTUAcÂ(
NO PROC

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo no 082204-0003

Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2022, procedeu-se a

abertura do processo no. 082204-0003. Com este fim e para constar, eu, Márcia da

Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo para a realização de Dispensa de Licitação, que tem como primeira

folha a de no 01, que corresponde a este termo.

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro. Santo ADtônio dos LoPes-MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

Oficio no t2022

Ao
Exmo. Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRÂ
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,MA.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 06 de abri,l de 2022

AUTUAÇÂO
N'PR

SP

Assunto: Necessidade de locação de um imóvel para funcionamento da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretária

Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Cumprimentamos cordialmente pelo presente, ao tempo em que vimos informar o que o

Municipio de Santo Antônio dos Lopes precisa locar um Imóvel nas condições adequadas para

funcionamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer, Secreüfuia Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social, para

atender as necessidades deste Município. Por essas razões, solicitamos a autorização de V. Ex.'

para que seja locado o imóvel localizado na Rua Maria Dias, SÀ{, bairro São Vicente, no

Munícipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, bem como suas benfeitorias e pertenças, cujas

características se mostram adequadas para utilização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretriria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal

de Comunicação Social, de interesse desta administração.

l CaÍacterísticas: Frente medindo 54,63m (cinquenta e quatro metÍos e sessenta e três

centímetros) limitando-se com a Rua Maria Dias; fundo medindo 62,2lm (sessenta e dois metros

e vinte e um centímetros) limitando-se com Nivaldo; Lateral direita medindo 80,46m (oitenta

metros e quarenta e seis centímetro) limitando-se com Josildo do comercio; Lateral esquerda

medindo 71,27m (setenta e um metros e vinte e sete centímetros) limitando-se com a Rua 02

(dois). O imóvel tem 4.510,40m'? de íírea total e a rlrea edificadaé de 470,40m2.

2. Tendo em vista a necessidade de instalação provisória da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, Secretaria Munici de Esporte e Lazer, Secretríria Municipal de Cultura e Secretaria

aria Dias, s/no, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN]CIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO DOS LOP

X para compra

qtendimento das Jinalidades

Municipal de Comunicação Social, surgiu a necessidade da locação do imóvel â'o
imóvel acima descrito foi o que julgamos melhoÍ atender tais necessidades, pois possui as

características necessíirias paÍa a instalação, com espaço suficiente para instalaÍ cada setor que

compôe da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,

Secretríria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social, localizado na

Rua Maria Dias, S,t,l, Bairro São Vicente, desta cidade.

3. É inegável que que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de

Esporte e Lazer, Secretií,ria Municipal de Cultura e Secrelaria Municipal de Comunicação Social

não pode ser instalada em qualquer lugar do órgão, haja vista que depende de certos fatores:

alguns próprios do tipo de atividade da instituição, outros devidos às instalações e situações dos

prédios. Independentemente de qual sej4 deve-se ocorrer um planejamento paÍa localiálo de

modo que permita atender rapidamente o fluxo de movimentação das pessoas, ajustando-se as

necessidades.

4. Outrossim, outro aspecto essencial para instalação das referidas secretarias, é a adequação

de capacidade volumétrica do ambiente para a finalidade da seção. O prédio possui grande área e

estrutura para atender as necessidades dessas. Assim sendo, no presente caso, a área total do

estabelecimento é de 4.510,40m2 (quatro mil, quinhentos e dez metros quadrados e qufienta

centímetros quadrados), sendo a rlrea edificada ocupando 470,40m2 (quatrocentos e setenta

metros quadrados e quarenta centímetros quadrado) do terreno, no qual irá facilitar o espaço,

objetivando conseguir melhorar a produtividade, ao mesmo tempo em que se otimiza a gestão de

atendimento.

5. Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretária Municipal de

Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social, esüí situado na Rua Maria Dias, s/n,

Bairro São Vicente, desta cidade, sendo de fácil acesso, e se adequando perfeitamente às

necessidades destas secretarias para o fim a que se pretende tanto pela localização geográfica

(que condicionou a sua escolha), quanto pela utilização que atende as finalidades precípuas da

contratação pretendida pela Adminishação Pública

6. A presente contratação será por meio de dispensa de licitação, no qual estií fulcrada no

inciso X, art.24 daLei 8.666193, senão vejamos:

"Art.24 -É dispensável a licitação:

de imóvel destinado ao

da Administração, cujas

ou locação

precípuas

Rua Maria s/n', Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS L..§ ' '',.:]..:]i:i.i:::.::.

CNPJ: 06.172.72010001-10
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necessidades de instalaçdo e localização condicionem a sua escolha,

desde que o preÇo seja compatível com o yalor de mercado, segundo

avaliação prévia:" (grrfo nosso)

7. Encamiúamos junta a esta solicitação, o laudo de avaliação técnica e memorial

descritivo do respectivo imóvel, elaborados e encamiúados posteriormente pelo setor de

engenharia do município desta prefeitura, apresentados em anexo. .f
8. Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração. AUÍUAQÃO

N. PRoc

Respeitosamente,

erTerÍa po
Secretii,rio Municipal de Meio Ambiente

Portaria no 0 1 3/202 1 -GPSAL

Jerisvan Santos Leal
o Municipal de Esporte e Lazer

Portaria no 0 1 6/202 1 -GPSAL

m oN
Secretario Municipal de Cultura

Portaria n' 015/2021-GPSAL

S

rA
onso lra mes N

cretário Municipal de Comunicação Social
P ortana n" 0 12 1202 l -GPSAL

{,-'/rh'

Rua Maria Dias, s/n', Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CNPJ! Í16.U2,720100,01-10
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PORTARI.4, NT üI3/2II2I - G PSAL 0

() PREFEITO DO MTJN ICiPIO DÊ SANTO ANTONIO DOS LOPES, IiStrdO rIO

Mar;núão, no u-so das alrlbuiçõos que lhe confêr e a Lei ôrgânica do muric[pio rlc Santo
Altônio dos [-opes-MA e a Lci Muúcipal N" 02 de 27 dc Janeiro dc 2017 quc ,Díspo-e

soh: a Reorgrtnizoçti.o tldntinistrativa rkt l"lunicípio de Santo tlntit»io dos Lopes,
Esktdo do lítrunhão, úia cargos de provincn'to eü comis,são e Júuçôes grutifitrultts,
drfine os respectivo-ç .çifibalos eJixa os vulor.es dos subsidiop, corr4spon(lentrs; aú ibui
{antpetà cias aos órgãos e uos seus dir.ígentes e dá oulrus providãtcia.ç, rewgfl d Lei
!íunkipal tr" 03 àe ) 4 de Ágo.rrc de 2010 e ,sua.ç alterdções e dit ourra_r providénctas, .

RESOLVE

An. 1". Nomear I)ANIEL [tRRt.:tRA CAN. 'OS_ porrador de RG 0i32486t2000-4
SSP/MA c CPF 025.305.493-tl, para ocupar o cargo de SECRETÁruO MLTNtCIpAl-
DE M L,lO AlirÍBTFllil-f tl do municíFio de Sarrto Autônio dus Lopcs-M-A,.

An. 2'. Esfa Porraria entrará em t,igor nà datâ de sua publiüação, revogadas as
dísposições êm contÍário,

GABINETE DO PREFEITO MLiNI(rIP,{L DE SÀNTO AhÍTO}itO DOS
LOPES-MA,04 de Janeiro de 20?1.

ii(,
fa

(À.*,-*
a ot tvel

Prefeito lvlunicipal

CA\$í§a:rÇ;
'io

o

gnsâv
g\

5eÍ! \clu

Avenida Prêsidente Var8as, Ne 446. cêntro, Santo Antônio dos Lopê5-MA - CÊP 65.730-0Oo
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Pàrinà 3 d. {
o:qrs§66s em conÉrlo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE
04 cê Jâieimdi 2021.

Fnla^u€lUmâ de Otlve rs

PO RTARTÂ ÍV. 012t202í . GPSAL

OÍirio orqid.ãêttint; Ecido .. 1r2o2,
ABÂsrEcrMExr;-à s;i;An6nio dos LopêsMA 

puurc.qào: 0sm1r2o2i

SANTO ANTONIO DOS LOPESMA l(lt, T,
o.o*,ff"".'ffiT'srá €m vrgor ha dats de sus publicsÇão, revosadas €s

GABINFTT DO PRÊFEITO MUVCIPAT DE SAN IO AN](r4 d€ Janeim de 2021.

E.na.u€l Liínã d€ OItv6irá

PORTARTÁ raâ 015/202í - GPSAL

O PREFETIO DO MUNlClptO OE SANTo ANTONIo DOS L.OpES, Esrsdo doMâlaDhão. ,to uEo daE e8ibulÇões que Jh6 conÍere 3 te Orgàntcã dô rnuni.Sântô António dôs Looee MA ê á Lêi Mu nlclpál N.02 de 27 de Janêiro de 2017quo DispÕs sôbrc â Reüg.nEâçào rdmtnist8trya do MLrnicipro de SâIrb Anrônlodos Lopes. Estêdo do Mfiânháo
íunÇóes gretiíioãdâs, dc6ne o;

cargos de proúmenro eft con,issão e

!ubsldi6s co,espo^dênt66, âúihoi
rEspêctiyos êrfrbolos e Íxa ôs vãtú,-es dos
cofipeGncias oos d,gáos ã eos seus6 dá o!tsaâ provd€rcias, levoeâ à LoiMúnidpslno 03 dê r4 dê Agúslo de 20í0 esuas allsraçÕ€s € dá oUUeB

hmrinstu
NC PROC

S.;;"::.^::,I? ?g y*lgipro DE sAN,r o ANrôNro oos ropEs, Esrâdo dosdé ,,4, no usô (,ãs alíibuiçôs3 que the conÍerê â Lei Orgãnrcâ dô rnuniciÍÍo;Ssorô Antónro dos Lopes-túÂ ê â L6i Munrcrpât N" o, * ãt ;;;#;:ã;que Disoó€ sobÍê s Reorgánlzâç5o AdminÊüâlva do MuÍrictpto (h Sârllo Afltônro,los Lopês. Eêta6 do MâranMo. c.ia ca,qos do p.oviTento om coÍEisêáo etuhÇoês grátiftcádâs dstrno oe respocfivÃ simôotog ô Ítxâ 
", 

v,lo;;;§'rb€ldos_ roÍ8spoíldedas; atrür, coínp€tênciâs aos óeão! ê âo3 sars diÍigenbce oá our€ê o,ovijànoás, rÉ,vcErâ â L€i Muni.jp€í nq 03 d. ,o o. le*. j" ã i à-.Êrâs alte.âçóes e dá ourla. proúdàcias

RESOI,VE

a/'-''- florneâr ÂÊONSO pEREtRa GOMES NETO, poíador dê RGC.213-1'O?oO?-5 Ssp/MA 6 CpF 013.1S0.161-11. pâr.r ocup€r o cárgo d6SEcRETARTo MUr\tcrpÀL oÊ COMUNTCAÇÃo SOCúL O".r^.iot 
""Ér,i"Aôiôn'D dos LoF€s-MA

A.t 2. Fstá ponadâ êíllmrá êm vrgo. na atalâ de sua oubltcãçr'ão, Íêvogaoâs asüisposçúês Emconúário

E,"tâíruot Lúna d€ Otúerra

Píeíê,io Munt.lpâl

PORÍARtA ir 0í3/202í _ cPSÂ!

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE S,A]VTO ANTONIO DOS LOPES, ESIádO dOtíora.hib. no r,so das dí.Duiçóes sue lhe :onÍere a r_., Orga*"" *iü.-Ã ãSã.rrc An:ó1to dos Lopes.MA ê a L€i M:niEip,a, rt oz *ãz o u.àli.ÃÀiJqJe '{)spós so&e à R6r9à ntzêçéo Adhjhis,tatÀls oo uu*iao o" ia/|a-üàrnd-.s Lopos, Estàdo do UaÉ 1ao càe catl/os tte prcvinento c.n comtsao.etunçóa.s gtâtiticados. dc.inê ôs rêspectivos 
"i^ioto, u i,i;-;;ã:

s.rosrúos .rrírespúr?dêrlest ,?iO,t, â],npôtárcrás nos órcÉos 
" "". 

;;;;À.r;;a íB outas .),ovdéncies, evogê e Let MuhtlFúl nô 03 ã" ro o, ae""* d""nl;;"suâs â/leráções á dá odres prutfrênclas, ,

Rt solvE

Art to. Nomáar DANTEL FEFTRÉ|M CaMpos. p.ú1ador dê RG 0132486120OG4SSP/MÂ e Cpf 02S.3C5.493,11, patà ocvp o câ.go dê SECRETARTOMUNtctpÀt DE Mflo AMBIENTF do rDunicipiô dc sâ"" o-",0",à o* úl""ii]
/ú_ 2' Esta porlâris entrári eft vlgor nâ dBtâ dê sls publrcÊçáo, rêvogsdêa asorsDosiçô66 em cDntÉrio.

SAAINITE DO PREFEITO MUNICIPAL OE

V4 dê Janêiro de 202r. - -- """ * -'"ANrO ANToNIÚ Dos LoPE$['A

Emanu6i Uma dê Oh€i.a

n«:íeto Municipd

PORTARTA No 014/?02í- cPSÀ,l

O PREFEITo CE IVUNICíPIo oE sANTo ANToNIo DoS LoPEs, EsIado dolli,rànhào oo oso das arÍibu,çóês que the csnfsre â a"i OrgU",* Oo,*riJOã ilsà to António dos r.opss-MA â a Lei Muntcpat No oz o" ãz a".rrn.i- alz-oiiqlte Dispõc sotue d Rêorgâhizegtto Adminislrativa do ,nunicipio ae sana ÃÃní.los Lcpljs, Estâdo do MaÊhnàô, cnâ caryos dê p.ovinên,o eh comissào;ltnçóe,\ gêttttcadas. delihê os rEspêc[vos stnthotos a tixa os vstorcs ctos;rDsrí/tos ú\r/,6§porúenl6 a. Etibui coínpatências es Orqios c áas sá,o ar&enlê,e dá out*s pto,4déndês. evqe . Lêi i&nici}ê,t Do o3 A u e ^e",," _;;;;;
suns a otaçoês e ü out as prohdàndas,_

RESOLVE

- ÔÁAINETE OO PREFEITO MUTiICIPAI DE SANTO ANTONIÔ OOS LÔPES;MA,

V 
t)4 üê ianêiro de m2i.

RESOLVE

ArI^l- 
_Ncmear RATMUNDO NONA.]O ALVÊS PERE|RA. porEdoí dp Rc000040421895-9 SSP/MA e CpF 824 to.'

sEcRETAnro MUNrcrpaL DE cut_Ttraa o 
+04 pára ocupâr o cargo ds

Lopes-Àr,{- lo municipio cc ssnto Anbnlo oos

Arl, ?. Esta po1ãíla ontsÍá om uooÍ nâ oâ:a o€ sJa pub|r..rcão. íe$trgsdâs a6dr§gcsrÉê§ en..nlráÍio.

GaBlNErE DO PRETEnO MUNtCtpÁL oE sANro ANTONtO DôS LOPESMA,0. de JâneilD ds 2021

=mârusl 
Limã dê Oti!€irâ

PORIAR|A r" 016I202t- GPSAL

O PREFÊi to DO MUNlCtptO DE SAN-, O ÂNTON|O DOS LOPIS, Esrãda ooMEranhão. .o .rso dss ôtrburçi€s que thâ cônfsÉ á Lor OrgânicE do murrcip,o desaoto-Anrôn o dos Lop€+MA E â r€i Municieí Nc o z aeiz aa 6""1,1o{loilquê 'o,§Aãe s_oore € Reoígânltoçâo aatfiinis,t et,va do MrôicÍpi,5 d. 5ê.b aabnn
Y-l1l.l:_lÍ*? cto Mdtàttháo, cie carsos cle phvinenro en co,nissio etunçoês gratiticâdea, <lefrne os rÊêpectivos simbolos e hra 

"" 
,r"."i ar"

:u::y::co:seyrbntesr ,ffii, co,r,p€Ér,.J:as sos o,eáos ê ,os s?r.Ís d,rqeíresê dc ouoÚs píoviténcias, ,êvoga . Lei Ml,lrtciFar rf 03 Á u * nq.,Çi *.2õià.tuàs alte',çàae e 4a ült.as p,Dlrditrô,ss,

TiESOLVE

arf_ l! \ofissÍ.ERíSVAi{ SANfOS LEAL, porrado, d6 RG 0O0o3ErÍ9719s-6SEP/MÁ € CPF Sa3.S66.ía3_20, oarà o;vuxrcrpal oe esponiÉ;;#;;;,T'"* ô carsc d6 SEÇRE]Àato
MA. úipio dê Ssnto Antônio dos Lops§-

11--1_!:: "-on"..."oará 
om v|sôr it3 dara oâ sJa pJuicrç.ão, rêvosàoas ãsor.Í,osÇo€s «n .Enfr;íro

GABINEIE DO PRFFE'TO MUNICIPAL OE §qNTO ANÍONIO ]OS LOPES.MA04 r,€ Jã1BIíD d€ zo21

Emsnúel IiÍÍrâ dê Otrveira

FDRTARiA tlo 0171202r _ cPsÂr-

PREFETÍO OO MLNtcipto DÊ SÂNro ANTONTO trOS LOPES. Êstado doMBranháo, .o uso das atibulÇões quo Íhâ coní(
ssnro Âorôío dos Lopê+* .. *, 

"*n,*i-"."1r""3:ii:".,f.L#:ry"Í;q-. l*pa l|,tl/@ ã rr§oíEEô.tr4tto AdnoÉtàtva do Municipb d6 Ssôl@-A./ó;krd.:^:??e:: liadg do M?rcDhào. c.]â c.atsos de prcvimento Em coôissâo erunç-oe: qtàtúcadês, dehno os têspêctivôs slõbatas e lúa * *r.,""i.,suosrdt rs cofiespondàDtês. ebhui c.othtlÉtédcid! àos é.lêos o aos lot' otg\,1lêsê^.!-o::-: o::\:ldé:c!sÉ. .ôvosa a Lei Munlcjpat no 03 a, p a. eou.," au io.iààet6 o,rêrêwêc à dá outtâE ar@i tdas, ,

Arl. 1. Nomear FRANCTSCO OAS CHÁGÁS
RG 000012013293-1 SSP/MA s CpF 471_83

ÊERREIRA OA S|LVÀ portzdor cte
8.963-15. para ocupâr o cârso dêSEcRETÁRto MUNtcrpÂL D€ AGRICULTURA, PECUARIA E RESOLVF

PrsÉltrrã M!nldpat d€ Sániô Ântonô do§ Lopes. MA, Av. prÉrdente Vâíga5, a46. Céntlo. Ssnto Arnonio dos topês - MarÉnhão _ CEp.O573GOOO
Drárro oidsr Ererônrco do Monrdpio - s€cÍerd,iffi;ilffiStr"'",Ttr#:i:Iinr"t,"çao - _,@"ro.nroÍ.,odosropeada.sov brE tiçào ào ZnO21



ESTADO DO MARÂN

PREFEITURA MUÍ{ET?AT D€ SANTO A

CNPJ : 05,, 172.720fl1{81-10

PORTARIÀ Nh 0tr6/20?1- GP§AI-

RXSOL\IE

anu

Prrfoito Municipal

An. I '. ',\*omear JÉRISVAN SAf iTOS LEAL porra<lor de RG 000035497 195-6

SSP/MA e CPF 843.866.143-20, PaÍa ocupar o cÍugo de SECRE'rÁRÍo MUNICIPAL

Dti I--ISPORTE B I.ÁZBR do mumcípio de Santo Antônio do§ Lope§-MA'

v,.{h*,

5aíó âflt&i, doÍ
AUTlj,..Ç.^.i

O PRHFÊITO DO MTINICÍPlO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES; E'SurdO ClO

lv{aranhâo, no uso das axúburções que lhe conÍbre al,ei orgânica& municipio de santo

Antônio dos Lopes-MÀ e a Lei Mrmicipal N" 02 de 2? dc Jàneiro de 201? que 'Dspôe

"ttbre a Reorgátizrtção Àtlninistotiw do Lt nicípio de Santo Ántônio dos Lopes'

Dst«tl| Lla iLircrnhãrr. it:iu carSos de pr<tvitncnto àn comissão e funç'ões gratSc'ulu'r'

,tulii,,r," o, respecti,-os sintbolos 
".1ito 

ot |ulorcs tlo;- 
.suhsíclios 

con'espondenres; alihui

<o»tpeÉncim aos órgãos e dos seus dirig<'ntcs e dá ouÜas providéncias' revogu a Lei

tÍunictpa! n" 0-l de 14 de Agosro de 20)[t e suas aherações e dti outras providêttcios''

Àn. 2'. Esta. PorlaÍia enu?ú em vigor rui data de sua publicação, levoga'úas as

disposições cm contnârio.

GABINF,TE DO PREFEITO IVíL]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPF.S-V|.{, M de Janciro de 202 t.

í^-il, >LvetÍa ...".f.\r-
ía(

Ç3Í;'
Goqrq' ^L/ryCc('r
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+üÇ Dv sâ!
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Enrâr-el Lirna dc glivene

PORTAdA í\F 01ZT2O21. GPSÀL

O PRLFEITO DO MIINIC]PIO OE SÁNTO ANTONIO DOS LOPES. Eitâdô dO
Mâ.â.hãô. nô usodâs atibuiçoesque lhe conteÍe s LâiOígânlcá dô mlJnicipio de
Sãhtc Antõ.k dc -ôpes-MA e a L€ Muni; p.l Nó 02 d€ 27 de Jânetro dê ZOt 7
que Olspóe sobÍs a RooEaoizõáo Arlm niÊl.âdvâ do Munldpto de Santo Aniônio
dos Lopes, Estaílo do lüaranháo. cnâ c€rg6s dê pÍoümento ern comissão €,

Íunçõos gÍstilicedes, dêíine os respeolivos simbolos € fixô os vátoreB dos
s!bsídios co{í€§ponde{lesi atribui compsiÉnciás aos órgãos ê ôos set§ diíig€.tes
É dá oulras p.Õüdências. r€vogá . L€iMunicip€l no03dê 14 de Agcto d6 m10 á
slas ãlteraçõA. dá ôutres pÍoúdàtcia6 -

RESOLVE

AÍ1. l§- Nomeâí AFONSO PEREIRA GOMES NEIo. portãdor do RG
0233Í1102002-5 SSP/IúA e CPF 013.Í50.163-11, parâ ocr/par o cargo de
SECREÍÁRIO MUNICrPAL DE COiTUNICAçÃO SOCI,AL dO ÍnUrlCiPiO d' SSNIO
Arlón:Ddc L(pcs-MA.

^l:. 
2'. E§La PoÍlada enraÍá sm y0or nâ ctata de suâ publicíÉo. l€vo€âdâ§ as

:rsposrÊÉ3 êm conváÍio-

L1ÂBINÉIE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE$MÂ,

V/ C4 de Janetode2oz1.

franu6lLlmsdê Ollverra

PORTARTA t{c 013/2021- GPSAT

o PREFETTO OO MUNlClplO DE SÂNrO Á)iÍONtO OOS LOpÉ§, Eslã<to do
\lârãnhâo. nó uso dasatÍihrjiÉe! quê th. conferê á Lei OrgânEâ domohlElpio de
Santo Antôíio @s Lopes-MA ê a Let Municlpat N6 02 Oe 27 de JaneiÍo da Ã11
+e 'th?iie sob/€ e ReoB izaçáo A.tt?,r.iEçeivà do Munbitio cta Seííto Antô.1io
tlo6 lopes, Estado do Maranhào, cria ceryos de pl,vimento em comitsàO e
lunçõcs gíe licaclaê. cleíiôe os rcepêctiyas simbotos e fixa os vatorcs dos
srÔs,úo§ corBsporderlÉs: atdhti co,np€tênctês aos órgdios 6 áos sêirs dir{Esí,t€§
e da aunas p,ov{#nclaí revoge ê Let ú)nicipd no 03 dê 1a de Ago§o de 2O1O e
suas aneta*es c dà out ãs p.ovrddaâ,aC.

RESOLVE

PágkÉ r de a
dispcsiçóês cÍn con:.áÍio.

GABINETE OO PREFEITO ]VUNICIPAL DE SANIO ANÍONIO DOS LOPES.MA
{14 íê iánêlÍo dê 2021_

Ar|. 1ô. Nomear DÂNIEL FERREIRA CAMPOS, po.lschr ds RG 0132486í2OoG4
SSP/lt A € CPÊ 025.305 493-11, pâra ocupar o csrgo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do municipio dê Santo Antôniô dos Lop65-MA

Art. 20- Éstâ Portâri6 6ntrsrá eú viloí ôa dârâ de suã olbftcÉÉô, revogsdss ês
dicposlçôG .|n c!.úárir.

GÂBINETE DO PREFEITO II'UNICIPAL DE SAMTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
\/ 04 de Janêirodâ 2021

Emanuel Li,Í6 d€ Olivsíts

OiáÍio Offci.l Eeolón lco Edlçao tt' Z2mi
ABASTECIMENTTO de Sanlo António dos LopesMA

Publlcrçto: 05n112021

Art ?. Este Fodâílâ ênlrárá em vloôí na dala de sue publiceçáo, ÍsvogEdas as
d spoôhÕês êm conlrário.

cÂErNErE Do pREFErro MUtúcrpAL DE saNro aNroNto oosl;;§üA.
AUTUAÇÃO04 do Janeiro de 2021-

Emanuêl Llmâ ílê Ôllvelrâ

PORTARIA N. O,I 5f2021 . GPSÂL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE

S.ft

SANÍO ANIONIO DOS L
MáÍEnhão, no usô dâs âryrbuçõcs que the confere ê Lei Or!ânica do munlcÍpio Jê
Sãnto AnlÕnlô dos Lopes-MA € s Lei MLnicipâl No 02 de 27 de Ja eno dc 2017
qLrê 'O sÉo sobre e RÊoÍg6ni7l{áo AdmnislÍÉttvê do MLJnlcipro dê Sânlo Antôllo
dos Lop€ê, Eslado do Mâranhào criê cãrgos d€ proviÍn€nto êm comrssáo e
frJôções 9râllricrd6s, deilnê os r€spectivos simbolo6 ê Íxa os vâtorês dos
subsídios coÍr€spôndeoies; atnbui comperênciãs aos ó.!É6 e êos seus dnqêrtes
Ê dé ouúBE pÍovidêndas. íêvqE a LêiMunidírál n" C3 dê 14 de Agoslo de 2O1O ê
su6s dteÍaçOes e dá oúrEs providênci.s'.

RESOLVE

A( 1o. NomeaÍ RAIMUNoO NONATO ALVES PERÉ|RA. poítadoí dê RG
0OOO4OE218g99 SSP/MA a CPF A24.1O1.273.O4. par3 ocupBr o cárlto dê
SEeRETÁR|O MU ICIPAL OE CULIURA do munrrioio ds Sànto Ântarnto do§

Art 2.. Esta PoftEÍis enúâíá om vigor na data d6 6ue pubhoâçáo, revogâda€ as
diseosrsa€s êm ôônüáiD.

GAEINETE C}O PREFEIIO MUNICTPÀL D€ SANTO ANTONIO OOS LOPES.MA,
04 de Jãneio d€ ?021.

Ema.uêl LIE|ê dê Oliveiré

PORTARiA N.016/2o2t - GPSÀL

o PREFEITo Eo MUNtclpto DE sÀ|Yro aNToNto oos topES Estâdo dc
íVarânhào. no uso dãs atnbuçõêê que lhê conbÍE á -êt OÍgárica do rlunicípio de
S€nto Antônrc dos Lopê!-MA e 6 Lsi Municipat No C2 oê 27 dê Jâ.eiro d€ 2012
que Dispôe sobra a Rêo4enizeçáo Adninistí^tive rro Muniô:,pt, de Santo Antônio
dos Lopes És,âdo do Matenháo, cÍia cdrgos dê protimento em coirli§sio e
lunções grâtiticades. d€nne os rcspecttvos síaào/os e fixá os valores dos
sttbslclios cofiaspoülentes, siràri oornpetêí,c/as aos úgáos ê âos seus dirgeaaes
e .lii ur'as provtdéncias, EvDga E Lêl Muni.rpal no 03 ck lq íle Agosto de 2O1O e
suaê allêruúos e dá outss ptwicléÊjes _

RÊSOL\/E

Aít 10. NomêâI JERTSVÂN SANTOS LEAI, ponsdor d6 RG 0000A549719!6
SSP/MA ê cPF 8{3,866-1{3-20, para ocLrpãÍ o cãrgc ÍrÊ SECRETÁRIO
MUNICIPÀL OE ESPORÍE E L,aZER do muniêJoio d6 Sado Antônio doê Lope+

PORTARTA rr. 014/202í. GPSAL

o t'REFilfo oo MUNICÍPlO OE SANTO ANÍONtO DOS LOpES, Estâdo do
\l3ranl'âo, nb lso da8 êkib!tóêE q!â lhê coníore. L€i OrgBíice do riunicl'pio de
saíro António dos LopêeMA € ê L6i Munioipal Nô 02 atê 27 de Janoirc ôà 2O1z
qle D,spàe soré a Roo.ganÍzaçào Adnnisl@tiva da M,Jiúcipo ch Sênto Ant&1:to
dcs lopes Eslado clo Maênhào, ctiê câtgo\ de provnnento êm comissào à
iunçóes gfalihc-âelas, defoe os íEsrp.rcÍivos stmbo/o§ . ,lx' as vatores clog
subsidw cúêqôD.lentes; airôi, c4.ípêléíÉ/âs á6 órgrãos . â.I§ ses d,rgê.,têj
. ta out rB ptorlcÉttala4 t6ngd ê Lot Mur ctpat n, 03 C,e t 1 Crê AO..ç7o de 2010 s
suas àlterações ê dé oÍfrss prourdó4ciás .

RÊSOLVE

^rl. 
2'. E§ta PoÍaria enlrsrá êm vioor há data de suô pubh.€ção, revogsdás ns

disposEÕêB sm contÍÉÍto.

GABINEÍÉ OO PREFEITO II4UàJCIPAL DE SA}IÍO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de Jeíêío d€ 2021,

Emanrr€l Li.rE dê Oliv.irá

PORÍARIÀ N! 0t7t20?1- GPSÂL

pREÊEtro oo MuNtclpto DE sANro ANroNto oos LopEs E.tâdo ú)
MaraÍrháo, no uÉo Cas âtibuiçIe3 quê lhê coôíê.e a t ei OÍgAnica do m,rnic{p'o de
Santo Ántôôro oo3 Lopes-MA c â LêiMunicipat N. OZ óe 2? óe Janeto de 20,l
quê D/spôe §ot e á Raargán/2âçéo AdrÍiniá,êtv..1ô MÚnictpio ds sstto ahtõn )
doe fopes, Eslsdo do Mêrcnháo, ctia caÍgos clê ptàvh'i]enÍo efi êo/r/ssãô e
Iu,nçôês gtâhlica1las, dÊrne 06 rêspecúvos simbotos e tlxd os válo/es dos
$Dsr-d/bs colre§poÍdédles; et ôÍri carrpêlérálas aos óúgrEos á Êos sêus dfl!'entes
ê dá ooteâ !,Evidêãaia§. tevoss ê Leí t'r|,r,icipat f 03 clz 11 dâ Agêsto & 2ot1e
suas alle.açü6 e üá ô,arns providá^cias.

RESOLVE

À't. 1à. Non'ear FRÀNCISCO DAS CHAGÂS FERREÍRA OA SILVA, poíádor d.
RG CA0O'12013293-1 SSP/lrA ê CPF 471.ô38,9ô115. pãÍâ a<upâr o caEo de
:tFcREÍARlo MUNrcrpal DE acRtculTURA. pEcuÁRtÀ E

Pr€íêÍúrâ MuniEild dê 56ntô Anboio (b§ top6 - MÀ. Áv. Píêsidenlê Várg*,446- CênÍo. Salo Árrb^io dos L(pêâ - MÉ,ãnhão - CFP. 65730-000
M.ío€nlonir(blloÉi_mâ.gov.br

olár'b otciâl Elel'ê..co do ML/ilclpio - sêâelãda Munidld dê Plâeisê.ro e Adm . gúaçào - dom@íoêôto.ri.dclop6.má gov br
eúçâo $2fZO21



t, ESTADO DO MANAN
PFEFE}TURA MUNICIPAL DÊ SANTO AN
cN PJ: 05.172.720Íxlo1-1ó

PORTARIA N" 015/2021. GPSAL

sffi Ánd.rlodQ,
AUaL,oÇ4,,',

O PRIiFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO l)OS LOPES, Estado do
Maraúão, no uso das atribuições gur lhc confere a Leí Orgânica do municipio t1c Sanro
Ântônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" OZ dc 27 de Jaueim de 2Ol7 que ' Dísoõe
.robre a Re<trguttiz«ção Ádninistrotiva do lulunitípio de Sfl»to ÁnÍô»io dr,s Lortes,
E.stado do !ç[aranhão. cria «trgos dc pro$uento ent comissão e.funç.ões grutifir.ai]a;;,
deftne os retpeclivos sinhalos e Jixn ot taloret dos suhsiàios con.esponde te§,- atribui
(:ompetàDcia.\ uos ó»'gào.s e üoÍ seus (liri4?nte:; e dti ouiras provídància-s_ rcvogu a i-ei
ivlunicipal n" Í)3 de l4 cle Agosta de 20 I 0 c suas alterações e dá outras providências' .

RESOLV-E

... ii r

M

AÍt. lü. Nomear RAI!\íUNDO l{O}iATO ALVtiS ITEREIRA. porudor tjc RG
0tr00411g, t *rt-, SSPiMA e CPF 8?4.101.273-04. para ocupâr o cargo rJc

SESRL:TÁRIO MUNIIÇIPAL DE CI-,LTI,RA do munioípio cle Santo Ántônio dos
Lopes-Iv1A.

Arr 2". Esra Ponaria entrat'á em vigor n4 data de sua publicação, revoga(as as
disposições em contrário.

GÁBINETE DO PREFEITO ML-i.TCIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-IU^. 04 de Jaoeiro de 2021 .
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Fágira J dê a
íisçosições.m corúário. Dlóriô Ofttd E.tnónko EdtÉô no 3r2o2t

aeas ricr iv-r-àã'sln1í*,*,o dos Lopes_rúa 
Pubricâçlô: oí0rí2o21

Ân. 20. Esra poítàíiê 6nraú em vtgoí ná d€La dê sJs fublicaç.b, rovooâoas 65dlsposiiiõôE €m ccrlt.âdo_

GAEINETE UO PREFEITO MUNtCtpAL DF 94À.IO Atrror,o -" Lo,IX rlê JanEiío ds 2021.

GÁBINLI F DIO PRÊFEITO MUNICIPAI DE gqNTO ÁNTONIO DOS LOPES.MA,0J ::te Jarka <i€ 2m1.

En.anuslt IÍra de Oltv,et.a

prerÊtto MunrclpC

PORTÀRIA If Oi212021. GPSÁL

C ?REFEITo Dc MLNICÍPIo DE sANTo ANToNIo oos LoPES. Esrado doMarà-hà. no úso dàs ât .buiçõês que the conÍâíê â r_eioOanica ao nrir]Jrp-ã iJsê,tto Ant6nto dos Lôpôs,túA ê ã LÊi vuhictpál No O: a" ãZ a" ,"n"rã'o"ãiiquÉ DisDõê sobíÊ. Reülenizâç:o ÁdmiÍúsÍãflls do 
"ililÃ;;;;.tini;dôs Lopcs, Estâdo do Mersnháo, cria c€.gôs d6 provrmento 

". 
_r;;;;-;lunçóes grêtitêádas deúne os rcspectvos si.nAoros aira;;;ffi;;

subsrdos cflÍÍêpmdentost aiibu coírrpeGncies ao6 ó,G; ;;*-""r;;ü""üe râ our.âs provdênciás. rêv6s. e tei Mu:icrpâl -. 03 d; ro a. rn*.-alããri.
suãÉ drê,ãcóe3 E dá oulrss rrovidêrdâs

ÀESOLVE

AÍt. lq Nomeêí AFONSO PEREIRA GOMES NETO. podadoÍ de RG0231t1ro2002.S ssp/Ma e CpF o13.lSo..€3-11. *r,;"rr";;";" ;;sECRErARto MUNrcrpAL oE coMUirtcAÇÃo Soc,A;;.-#;;;:i"".::
Ar1lón o oos top.,s-MA.

Art 20. Esta poÍiaria êntrará 6m vigor ]râ ÍtaE de 6úa publicasão, rêvoga@s as(,rsposrt'oes em corüÍÉrio

GAiINEI E OO FÍIÊF'ITO MUNICIPAT DE SÂNTO AXTONIO EICIS LOPE§.MA.

\- 
{a ot'i"n"t" ou 2ozt

Emânu€i ú,rEr d€ Otiveira

PrêIÊito MunÉDd

PÔRTARIA N. 013/202í. GPSAL

o PRIFE|ro Do MLlNtcÍpto oE sÀhvÍo ANroNto oos LopES. Esrádo doMâ'dnhâo, no u$D das atnburçóes quê the coníêrê a L.t Orgar,(á O. i*".rã Oã5ã1lo Antônjo dos Lop6-MA ê á Le Mun c.pat No 0: * ã, O" .t"n".o.ãii
aue Drspõo sobrê a Reargaaização Àdninistíêtjva do 

"*;* 
;;;;;"-";A

Cas Looes. Estàdo do MaÃnhéo, cria câ/Oos de p-"ir.n" r. 
"o,n*"ioilnçôes grâ,ihcãdls. defioo os ícspêctivos stmbotos ê rira 

"i" 
;;;;;-"-;"'"

:_,.":'Ti3y:o*s. ar,rô., co,npêréftiâs sÉs óryÉos ê aos sâus d//le6;;
o oE ouü'as üovidénctes. rgvq/É ê Lei Hu\ictpàl4o OJ dd U de 

^gosto 
dcáOi;slEs a./tereçóas ê dá ouÍEs Ínofiaté.tcias, .

RESOLVE

Aí 10. Nomeêr DANIEL FERRETRÁ CAMPOS, poarâdoí dâ RG O1324S6i20OO{SSP/MA e CpF 0Z5.jOS.4S3-11. parâ ocupâr o ca,go de SECEEIÁRtOMUNICIPAL DE MEtO AI\TB|ENTE do hunicÍpio oê Sr_rÃrO,t a." i.p"*iã]
Art 2" Ests Portana enrrdrá €rí vlsor nâ dara d€ sua pubtrcação, rêvogãdàs as.isDosirõês êm conháiio

GÂBNETE CO PREFE|rO MUNICIPÁL DE SÂNIO ANTONIO DCIS TOPESMÂ.
V4 dê Janêio dê 2021.

Fmánu€t rirâ dô OrivsirE

P.eíeito Munôipát

PoRTARIA N" 0r:U?021. cpsAl_

C PREFEITO IJÔ MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPES, EStAdO dOMarà_hão, nc usodas arnbuiçoes.pe the coníere â t t OÍgán,_ d;;;dpio;
Sa1o Àn:ôrio dos I oÍ}es-MA 3 a Lei MuniclpaÍ No 02do Zt de Janeno ô; mi;qlB 'âsp5e solre a Reoíg, nizeçêo Attminisbatin tto Uunicrpa * Searo Ànánidrs Lopês. Estàdo do Maíanhào, cia cargos ctê pro"inanro en í,,,nissào elúnções gratillcêdas, derlae os rêspecnvos simbotos e flrà os yârores dos
suôsldios cozêspô?€fertês; at,ibui cônpê!ênctâs ao6 órgáÉl§ ê Aos serA dh(rêrtês
e dé outas provk êndàs, Evola a Let rtud.lrát .o oJ a" rt ,a too"ro au-zoro .§tdí attc.açàes ê dâ oülfes provtdêhclas'

RESSLVÉ

Àt. 10. Non6áí FRANCTSCO DAS CHAGAS FERRETRÂ DA StLvÁ, Donáck,r de
RG cí)00120í32911 SSp/MA e CpF 47Í.838.963.15. paÍâ odrpâr o caígo d;sEcRErÁR,o MUNrcrpaL oE AcRrcuLruRA. pàculnri i

lb
O PREFEITÓ oo MUNICIPIo oE siANTo AI!IoNIo DoS LÔPES, Es|adô do
:lâr:nháo. 

no uso d€s auibuçõcs quê the confe.e â.. orra,* *i*",ob ã"senlo Arrô'r'o oos LôF,€S-MA e e :Êl Municip€t À. OZ C. ãZ 
"" 

l""",rl à'ãi]que Drsoõê sotro a RÊoígênjzâÇào Admnsranvâ dro Munclpio dê Sanrc Antoniê
::"^=.:1"_"1--.:oo: 

* 
"_"Íánàáo. 

cÍie carsôs oe D,o",_*. .. *.,*"ào.Irunçoea gráflíicâdâs. define os r.Êpeclivos, simbolôs é firâ * *r",."_a""subsrd,crs €DnBspondentesi atíibui cômpêEnciâs so6 OrSf* 
" 
.""."* a];,"""t.e.lá orrt âs pÍovidências, ravoga s LBi úunicipát n. 03 a-" ,+ a" og".ã* ãJ, J"6uas âl'Eiraçõa! e.lá oulrês Drovidênctâs..

RÊSOLVE

44. 'u. Nomeâr M|À4UNDO NONATO ALVES pERÊtRA. poítrdó, de RGOO0O4oE2IB95-9 SSP/MA e CpF 824 ini-
sEcRE r ARro MUr.rcriAi ;.;.;'r]*" 

"í',Ti;,j:':"::iil ;"fffl"::
An. ? :siâ po aria erlt ará em vigor na dal.a aê s,uã oobtlcâÉo, revogâóâs a€di3po6í5es êÍr coíráno

GAEÍNETE DO PREFÊTTO MUNICIPÀL DE SANTO ÂNIONIO DÔS LOPE$MA,04 dê Jsn€iro de 202í_

Emânuêt L'há de Otiv€tá

PORÍÂRIA N' OI Êí202í- GPSAL

O PREFEI=O DO rruNtclpjo DE S4|{rO À{TON|O oOS Lop€S. Estado doMeranhào, no uso das êEit oções oue ltE conf,
s.-r. r,o-. 1"";"ãiii; H;;"ã"ff,:.;1:.8::..".,:il.y:.:'1..1;
que D,spô€ solrE á Reorysr,/2açâo A,nrnistÍet vé do Municipo dê Santo AnôflEdo6.Lopes. E:t€do do MatanMo. cna clltpoe da prcviaento e* con,<sao e,::Í::-s:1,"u*! detine os rcspêctivos sinbatas ê tira os valo/ê§ dosruosdros caíêsponaênles,.árrllrli rorrrpêlÉrê€s áo§ ó4gâ." , *" *"" ;?;";;;
i.1:-i'-bàs lovt6à:dr, tsvogê a Let Munici,*,t,r 03 à. ,o a. ns*,. d"iàiià
6uas AnsfEções , dá out ás ptoviclénclàs,.

RESOLVE

Arl 1.. Norlear JERTSVAN SANTOS LEAL. ponador d, R3 000035497195_6
SSP/MA e cpÉ 8.3.e6E.143-20, pu." o"rpu, o câígo de 5ECFiETARtoMUNICIPAI DE ESPORTE |- LAZER do mun|cio,o a. Sr"r" l^ra.," 

""" 
, 
"p."-

Art. 2'- Esta Ponaria enrâÉ sm vigo. nâ dala de suo publiôâÇáo. rêvôEêdas âs
d spôdiÉes êm codÉÍio

GAtsINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNÍOÂNTONIO DOS LOPES.MA.
Orl de Janeiro ds 2O?1.

EnãnuêlLima de Otü€irs

Profêrtc lúunicipal

mRraRta t{. o,t 7,t2o2í - GFSAL

PREFEIÍo Do MUNICIPIo DE S.âNTo ANToNIo oos LoPES. EsIâdo do
y:j."l1n:.' T "i 1* *buiÉs§ que rhê conrê.ê ã Lei oíoàni.â do mJni.Diô dê
àâõtÔ anlodô dôe Lôpêâ-MA ê â t.i Municipãt N. 02 do 27 de Jânêno os 2O.t Iq.,. 4rp- .tu d rcryeÉ.r-tú 

^tuÉtdrNa oo MLFtcob oe sE tb Antônn)Íros Lop€q F$ádo .fo túarant,áo, cn. êâtgoí da prôvimentô ém cor"issáo êfinçaês gr.l/icades, dcrtno os rêspáÉttvos sim,otos e tixe os veror.s jos
súDsídios cnr.espord.ítê6 i avibut campâtahcias àas &gàos a eos seul chdqontes
o dà Luhês p-tott dôhciâs, íêvogâ ê Let Mudc*)et .? 03 dc 1 a de Ag6\to do iOlO e
6u95 ene6çO€5 ê oii ourã§ p.oti(téoc;ês,.

RESOLVE

ârnaiuel Llrns de Olveilê

PORTARIA N' 01í2021- GPSÁI

PBÍêilum MunidPâl dÊ sánto anronD dos L op€s - MA. Áv. i+6denlê vargás 446. cstro, sanu5 anlon6 do3 Lop.i _ MâÍsnhâo . oEp. 6573Gooo

oiáriooídár Ere'ôôrÉo doMunidpro - sec,€."d#;ã'#8trJffiff:*íhisuaçso - oom@sro€nionrodosr.ps. ná.sov Er
Ediçà@ N 2IN21



ESTADO OO MIANN
PREFEITURA MUNICIPAL D

CÍ{PJ: 05.172'720/0001-10

E SANTO

RESOLVE

AUTUAÇÃO5atlóÁ|tttro&
N" PR

PORTARIA N" 012/202I' CP§AT'

Prcftito lr{unicipal

5.

Servidor onsável

um: 0K I-qy4

O PREFETTO T'O MUNICÍPTO DF, SANI'O ANTONIO DOS LOPES' EStAdO dO

Maranhào, no uso das atribuiçõ'-s quc lhc cont'àrc a Lei Orgânica do muaicipio de Santo

Altónio rloa Lopes'MA e a fel ü'uicipat N" o2 de 2? de Jarcuo de 2017 que 'Drspâe

sohte a Reorgrtrtiztzção. Ádntitrish'alrr'a do lvlunicípio de Santo ' ntônio dos Lopes'

"i,*,, ir-il*.nhãi, $iu catgos de protintenrc- m ":T'i::ã" 
e finções grtttilic«ltts

';;;;;;; ;; ;P"rri,os 'ín'bolosl 
Jixa or u'[u"'' dos subsidirss conusPonde\te's: atribui

aompetéttius aor óÍgao§ " oo'i"u' diigewes tt dá outras providônr:ias' revoga a Iei

Municipal n" 03 de I4 a* As*lh au :Olí e suo' aÍte'açõe's e dá outras providéncia'ç' '

Art ,i". }iomear At.oNSo PERF,IRA coMES }.iETo' porrador de RG 0]'}31 l 102002-

-{ ssPli\,ÍA e cPF 013.150.163-1 [ - para ocupar o cargo tle SE'CRETÁHO MUI'IICIPAL

on ionlu*rcoÇÀo SOCIAL do nrunicipip de Santo Antônio dos Lopes-MA '

., /:i
LlW,o,
[.ii:ira

GONFERE ÇC?i'l 0 ill-ZçiH,ÀL
; . ": .: l,lc

Gcdt,llcr ci ''': e r": .:' 
' 
. . . .,J J

íiJr(iJ aÍi3:J3i r't : ' -

Art. 2" EstaPorlâriaerhaÍáemvigurnadatadesuapublicaSo'revogadasa**
disposições em contrarlo.

GABINETE DO PREFEITO I{LrNÍCIPAL DE SANTO ANTOI'('IO DOS

LOPES-MA. 04 dc ;laneiro de 2021.

-{.'

Avenida Presldente Var6as, No 445, Ce ntro, Santo Antônio dos LoPês-tut,q - CtP gS.zsO-Ooo

f)



P*tinr 3 dF 4

drspoíÇé€s em ónrédo.

cag|NEr.: oo PREFEtÍO MUNtCIpAL DE SANIO AN-, ONIO OOS LOFÊS-MA.

01 d6,anêlío dê 2021.

': mnnucl uÍrá dE oiveira

RESOTVE

Àír 1o NômeaÍ ÂFONSo PÉREIRA GoMES NETo poÍladoÍ de RG

c23311102002-5 SSP,'MA e CPF 0',13.!50 163_11. para o'upBr o cãÍ00 de

sEcREÍAR|o MuNlClPAr- oE coMUNICAçÀO soClAL do munlclpio de Sanlo

Anlônro dos LoP4s- iÂ-

^í 
20. Esta poÍrâíla enEaÉ em üqor rÉ dala de sus Blblicaç5o. revogadas as

,lspo: ç065 êIn @aEáno-

GAIINETE OO PR:ÉEITO MUNICIPAL DE SAItlO ÂNÍONIO D'qS LOPESMA'

V r)4 ds,;aícno dê 2021

fr.anuel úms íle Olivêlrâ

Diário oícld g3i,& Eo Edlçà; n' 2I202t

ABÂSIECIMENTO dê Santo An6nio dos Lop€eMA'
PúHicação:05/0112021

AÍt ?, Estâ Portanâ entrârâ €m Úgor nâ óala dE Eua publlc!Ç5o

dtÉro6Éê§ cm conEáíio. //

GABINETE DO PREFEITO MUI\TCIPAL DE SANIO

04 de Jslleio d€ m2' .

+tt

PORIAIúÂ N.012/2021- GPSAL

Ô PREFEIIO DO MUNLCiPIO DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES' EStâdO CIO

Uuránt,lo, no *o 0"" 
"trbuiçtes 

quê lhe cÔnletâ s Lei Orgánics do mrnicipio d€

Sanlo António dG Lopes-MÀ e a Le Municipal N'02 ds 27 de JenetÍo dB 2017

ou" 
lO,.oa. *'rr. 

" 
*""re"nizaçáô Admlíú§lradvâ do Munlclpio dê S€nlo Anlônlo

:os Lopês, EsEdo do Maranhão, cÍrs cÊrcloB dê proúm€nto êm comrEsão e

À^.t.. g,tuto.Or"- deÍnê os resPecüvo6 simbolÔs ê fxa os vslorÊs dos

".rr.ioo"_c5."tpona-t"si 
alnbui compêtéôCas sos óÍgão§ ê âoê §Êus diÍigênre'

" 
Oe oUra" ptou,amcia", ,.1096 s L€r MuÍllcJFd n" 03 dê 14 cl€ Agoío de 2010 6

suas ,llêrsçó€s e dá Ôut'âs Provjdêicla8'

O PREFÉITO DO MUNICIPIO OÉ SÀNTO ANÍONIO OOS LCPES. ESIAdO dO

úâIanháo, no .LEc das atlbuiçõês quê lhê confs'e e Lê o'gÀni!ã do ínuniclP'o de

Santo,qnono aos lop"*-MÂ ê â Lêi Munlcipsl l"l3 02 dê 27 do JáreÚo oe 2017

que:ô spa sorc a nmrpanlzsçáo Ádminl§tral'vs do Mlnicíp§ ds Sanlo ÂhlÔnb

;os Lo;s6, E$sdo do Ma.anhôô. cíls ca'gos d€ proümerlo em cottssáÕ e

irnç,oei g,aúÍic€das, déÍôe 06 respe'tlvo§ Êlmbolos e ÍxB os valor's dos

subGidios-coíáspondentes, âúibui cohpêlênclâs àos óígãâ§ â aos sersdlígênles

" 
À or*" p.,iaEna.", ,"vogâ s LoiMunlciÍ'ál Íf 03 dê 14 dê A9o5lo de 2010 ê

Buas aherâçõeE € dá oolrâ3 proYidêÍrj6"

RESÔLV=

Ârl 1o Nomêâr OANIEL FERREIRA CAMPOS. portedor de RG 0132446120OS4

SSP/MA e CPF 025-305-493-11, ps.a Ôcupar o csrgo de SECRETÁR|O

\IUNICIPAL DE MEIO AMBIÉNTE do municipio de Santo Anlônrc d€ Lope8_MA'

Eíaamrel Lims oe OlivelÍã

PORT ARIÂ N' O 1 512021 - GPSAL

Émânuôl Liíne d€ OÚveirs

RESÔLVE

Aí 10. Nom€âr JERISVAN SANTOS LEAL, portedor de RG 000035497195_lt

SSP/M^ e CPF t43.866.143-20. pala ocupar o csrgo ds SECREÍARIO
MUNICIPÀL DE ESPORTE E LAZER do municipio de Sanlo Antóíio dos !ope§_

A'l 2à. EsIe PôrtÊriá srü_rrá cm vigd É dêls d€ 6uá publi.ãç5o rêvogadas 3s

diEposrções em cúUáio

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ÀNTONIO DOS LOPEgMA.

O. ú6 Jeneiro de 2021 .

Emânu€lLimâ dÊ Oliveía

RÉSOLVE

PORTARI,A ' OI6J2O2{. GPSAL

O PREFEITO oo MUNlciPlo oE saNÍo ANrONlo Do§ LoPEs. Estedo do

Márânnão- .o uso dss âtibutçô€s que lhe co.Íe€ s Lo Oí!âni'á do munrclPlo dê

Sânto Anbnio dos Lop.§-MA e a L€r Muricipâl N' 02 dâ 27 d€ Jaleno de 201/
q!ê 'DisASs soàrê ê Rêorg€n izaçáo Achnfins//eltue do âlw6tpto do Santo aôIõt1io

ttos LoPês, EÊtado ctõ Mrdnhéo, a,à ca,go. de Ptunmento om comtítaô e

lunçó6,e gftt!frcdas. defiírâ os ,ôspsclívos s/rrÔolos e rixa os vs'o'es dos

§rô§rdbs corBspordenúesi áiÍJDÚ corÍpoltsí,c,a3 aos d,gáos ê âo! ssus ditigênles

e ctê út,t,s provfl!àn,it s, Íevogê â Lêi MuíttclEl tf 03 de 1 4 de Agosl! de 2010 ''
lluas a!têíaú66 ê dá out.as pÍovdéíú,át .

p

RESOLVE

AÍt, 1". Nômêar RAIMUNDO NONAÍO ALVES PEREIRA poítador de RG

O0OO4O821B95'S SSFIMA e CPF 824'1Ol'213'O4 para ocupâÍ o caÍgo Ílê

SEcRETÁR|O MUNICIPAL OE CULTURÀ do município de Sânto anónio don

art 2c. Esta Porlâna enrará en vlgÔa nâ data oê suâ otiblicãçác íevogâóss as

d 3p.Éi9õ€5 eín cs Íáíio-

GAAINETE DO PRÉFEITO MUNICIPAL DE SAMTO ÀNT(JNIO OOS LOPESMA'

04 d6 Jânoiío de 2021.

PORTARIA N' 01312021. GPSAL

o PRÉFEITÔ oo MUNICiPIO OE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES, E§GdO dO

À,laênháo, no uso das alÍibuiÉes que the conÍêIe s Lsior'gánlá do municipio d€

Sanio An(õnro dos LopeeMA e a Ler Munioipal No 02 dê 2l de Janeirc 
'Âe 

2ô17

oue D,§aá€ s!b.E â Rêw!,a nizaçâo Administzüva do Múicípio de Sanlo Anlônio

los t opês, Éstado do Mêrâ1hêo càe caQos de píorimênlo ed cíxtrr§são ê

ílnçõ€€ gtêÍificac,as. detinê oê resPectivos rinúõtôs e tlxa os valctes dôs

subsldlos co.4eq:ilnde esi ,ríüui corm6têrc?rs,6 &§,â.\' s sG3 sdus d/rlge'les

6 dá ouhai provúêncies, râvogê â Lel Municipaf f U & ,1 dê Agoslo de 2010 ê

suas álálsçô€,s s d.á ouitãs pro|lidénó,ê' .

tur 2ô. Esta PoÍtaie êntrdrá em vgor n! dsts dê 6uâ publlcáçào, rêvogadss as

cistoslções êm mntrado.

GASINETÉ Do PREFEITO I\'IJNICIFAL DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPE}T'A,

{r4 (,ê Jan€iro de 2021.

rrânuel ums d€ oiveira

PORÍARIA {" 014J2O21- GPSAL

O I'REFEITO D]O MUNICíPIO OÉ SÂNTO ANTONIO DOS LOFES. ESIâdO dO

Àtâmihâo. no uso das atlbLriçôês quâ lhe conteÍo a LelOrgânic€ do nh'nicipio de

Santo Amôiio dos topsMÂ e s Lei Municipal N'OZ de 27 de Jsnsro de 2017

dôs Lopas. Eslado da Lla.a.heo, cnz ,etTos dê prôvinÉnlo êm comissào e

htncões qÍátilicadas, dellne os tês,pêcttvos simôolos ê ítá os valores dos

.-b. jdt* êú,@dêntê* êt,jt'ui .idâét nciü ,É t@s e # eus 
'llngenres

o ce ouÍas ptÍttcrêttc]gs. têvoga à Lot Muhir:ipàI ô' 03 e 14 de Agôsto de zola c

sadt attersÚes e ü outas pmvidéncias'-

RESOLVÉ

Aí t". Nornêaí FRÂNC|SCO DAS CHAGAS FÊRREIRA OÀ SILVÂ, poÍládoÍ de

RG 0000'12013293 1 SSP/MA ê cPF 471.838 96315 para ocrpâÍ o ca'go d'
ôÉCÀire*r" MuNtctPAL oÉ AGRlcuLruRA. PEcuÀRrA E

PORÍÂRliÀ N. 0í7/20?1. GPSAL

PREFEITO OO MUNIGIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dÔ

Msrânhão. no uso das a!íbuiÉês qu€ lhE cÚírerc â Lêi Orgánicã do m'miciuo clo

Sá^tô Aítônio dos LoFês-MÁ ê â Lêi Mu.icipal N" 02 dê 27 dê Janêiro de 20i 7

qte'Otcpoe íowa a tiearganntçào ActnrltsírâlMê ch hltttttclp@ 'te 
iiú o Ântot'k)

elos Loqâs. Eslado íro Mâtenhéo d1a c'ryos clà ptovlmênto e

funçôes g.âltlêacrâs, deâna os ráspê.rv.s silnôolo§ e 
'lxa 

os vêlores dos

súôsidb3.ú."êspoídeííesi at ibta col'|Peténclas aos órqãos â sos 56us d'nà€'lei.,

e dà àulÍàE .l,t,l/iü.,cias, íewnÉ a Lêi Municiqat 
^" 

03 dê 14 dê Agoslo de 2O1o é

suas €ttÉ,.a*5 ê dá ovtês prwidáDcaC.

p.ererturâ Muíiop.r de sânb Anroiio d,s L.pêÉ - M,+ 
1;i1§3il5,§S".,jf,*?.!:;sént. ^nonio 

do6 Loeês' MârEnh:o - cEP: 65730-000

Drà.i) o$dâlEletrónto do Mv. cloto ' sêddána Munlclpd d€ Flamjámsnto ô AdhhistrâÉo - dom@sloanronbdôslo!6-4-go{'D'
E 1tçàõ to 2f.\21
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síto Antôúo dot

ESTADO DO MARÂNHÃO,'I "':i'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AT.ITÔúO
CNPJ: 06.172.7201000r-10

AUÍU AÇÀO
SOLICITAÇÀO DE LAUDO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA N" PRO

Ao Ilmo. Sr. Liázaro Femandes Pestana

Engeúeiro Civil do Município
CREA n" 058312iD-MG

ASSUNTO: Solicitação de Laudo de Avaliação Técnica do imóvel situado na Rua Maria Dias,

sin, Bairro São Vicente - Santo Antônio dos Lopes/MA. para eventual locação.

Prezado Seúor Engenheiro Civil do Município,

Solicitamos a Vossa Senhoria a elaboração de um Laudo de Avaliacão Técnica

acompanhado de registro fotográfico, do imóvel, bem como memorial descritivo, situado na Rua

Maria Dias, s/n, Bairro São Vicente - Santo Antônio dos Lopes/MA, objeto de eventual e futura

locação pela Administração pública, para sediar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretária Municipal de Cultura e Secretaria Municipal

de Comunicação Social deste município.

Frise-se que no laudo, deverá conter as caracteísticas do terreno, sua localização,

formato, dimensões, iírea construída e condições de aproveitamento, características da zona.

padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, distribuição das peças e fins de

utilização, qualidade dos materiais empregados em seu acabamento, estado geral de conservação e

pôr fim a média de valor do mercado para sua locação.

Outrossim, solicito o encaminhamento célere a esta Secretaria municipal, com vistas à

apreciação poÍ parte desta autoridade das informações e valores previstos na peça técnica citada,

para a continuidade dos atos administrativos subsequentes necessários.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 01 de abrtl de 2022

S.

loÀÀ 
J,Â, l*'l*

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. N' 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, n'446, Centro, Santo Antônio. dos Lopes- MA

Página I de I



N

{ ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNTCIPAT DE SAHTO A
CNPJ: 06.U2.72olooot-to

PORT-ARIA N' OO4/202I- GPSAL

RESOLVE

nu
Municipal

Arr' lo' Nomear MARIA LIA .ILVA E SILVA- portadora de RG 256029r200i-0
SSP/MA e CPF 027.433.083_03, pam ocupar o cargo de Secretária Municipal dePlaneiameno e Administração do municipio áe Santo Ãrório do. I_opes_l![A_

Àft. 2'. A secretária Municipal de prane.iamenro e Ad'rinisrragâo será ordenadora def)espesas das contas públicas' sendo responsáver petu G."tao 
" 

vto'imentação das conrasBancárias da prefeirura Municipal de Santo mrarf 
" ã". Lopes - MA, CNPJ N"06.172.7?0tooo1_to.

#.r;r:*1""*.aria 
entraú em vigor ua data de sua publicação. Íevogada-s as disposições

§ãto eü&io doj

ÂuruA'. r t:

.- -i.il i:'tinCuçi'
:r :-;.rl:t'lo

A
l'

(!

O PREFEITO DO MI.JMCÍPIO DE SANTO AI\I.I'ONIO DOS LOPES. EStAdO rIO
Maranhão, no uso das atribuiçôes que rhe confere a Lei orgânica do nrunicfpio de Santo
An1ônio dos Lopes'MA e a Lei Munícipar N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 que . DispÕe
sobre a Reorganização Ádministrativa do Município de sanro Án!ônio dos hryes, Estar*s
tlo Maranhdo, cria cargos de pro,inrcnto em comissão e -funções gratiJicadas, tlefine os
rcspectiyos símbolos e -ftua os valores clos .rub.yídios correspondentes,.utrihui
co»tpeÍêncitt-s aos órgãos e aos seus dirigenres e dá ouÍras protidências, yevoga a Lei\ímicipal n'()3 de )4 de agosto de 20r0 e sua.s alte,ações e dá outras providêicias-.

LOPES-MA 
';;â..rxffi3""rpREFErro 

MLrNrcrpAL DE sA\rro ANroNro Dos

qij
vetra ,i I íliãiGt?üAl-

cótlrr,ne ccl

Ccdlqc^ ctti ea l'? 'f :

{i: {i3 cíiÍilt''3: t

LiléJ

Servi Poniávet

Avenida Presidênte Vargas, Ne i146, Cêntro, Santo Antôni odos Lopes-MA - CEp OS.ZSO.OOo

/221''D
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{
ESTADO DO MARANH
PRÊFEMJRA MUNICIPAL DE 5AI{TO A
CNP I : 06. 172.7 2olo001-t0

sírto Antffiíloó

. pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o prefeito Municipal
de SANTO ANTOMO DOS LOPES. Esrado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no usô de suas atribu içõ-es previstas na Lei orgrâ.nica do MunicÍ;io, faz sâ;;a todcrs os habiantes de SANTo ANTôNIo Dos LopEs-MA, às' autoridades
1}1icr1,ars e esradu^ais, e a quem interessar possa que, PIIBLICA a portaria n.004 Je
!1_d-"^fri!fu9 de 2021 que nomeia MARIA LIA SILVA E SILvd portadora de RG
256029120o3-0 ssP/tr{A e cPF 021.433.0g3-03, para ocuprr ú cargo de secretária
Municipal de Planejamento e administração àà município de santo Ântônio dcrsLopes-MA, para que doravante passe a ügár em seus efeitos legais. e, p*u lu", nã
1'."1.ú.não se aregue ignoránc'ia, faço púúlico o presenre Editarlue ."râ Jr*àuà'.ã
local de costume e de fác acesso ao púbrico e pubrüado no Diário cificiat a" ú*i.rpi"
9:^1*,o Antônio dos Lopes-MA. Dóu a portaria n. 004-GpsaL de 04 de Janeiro de2021 por publicada.

EDITAL DE PUBLICAÇ.{O

GABINETE DO FREFEITO
I-OPES. Estado do Maranhão. 04 de .Ianeiro de 2O2t .

PT]BL]QUE-SE

Ri]GISTRE-SE

CUMPRA.SE

t i-
!:,/ú' ,t*.-

AUTUAÇA o
N' PRO

DE SANTO ANTONIO DOS

coNFEãiÊ úc:'1 ü íl;.;íi?'jÀ:'

Cer,iíico quê es::,íc'l- 
..t 

';' 
: .': .: :t'

íic!do cíigi'lll ( :: "' - -i'rç

LÍnt 0Y t of tZ'*

CERTIFICO, que nesra data publíquei e registrei a presenrePortaria n.0M-GpSAL de 04.de-ianeim aJOZf., p"rrmeio de Edital- rendo sirloalixado um exemprar no ÁÍrium do pnidio àa p*r"i*à türni"ipar, 
pubricado no Diáriooficial do Município de Sanro AntôD.io dos r-p..-lÃ . o"mais rocais de acessrr aopÍrblico.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .
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Municipal ServidoÍ esp nsável

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro. Santo Antônio dôs Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO
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Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

suhgrdio6 coÍrê6ponde te§; ablbui competénciás aos

e (tá outÍas píovidênciss, rêvoga a Lsl Municipâl no 03

sua-s allerações € dá outras píDüdéncras'
'PRoC

RESCLVE

t.e
E(PEOIEIIIE
O Diário Oficiâl Elên'ôím do Municjpig dê Sanú Anüinio óbê LopêE' [44,

ciâdo pels I ei Nl' 016 ds 0ó dê OutubE d€ 2017, eÍcluslianr€rlt€ D€ formâ

eleÍôni.a, e uma pubhc4áo da Adminiêúaçáo Oireta d6€b MuníciEro

ÂCERVO
Ás e.rrçõeE do Diário oídâl ElêErôniço de sânto lcGlonlo do§ Lop€s poderào ser

conÊultâdas alÍaúés dE lnterflet, Por rneio do seguinte endereço:

nnpsr/dom.rto€ntonio.loslopE.ms. grov br.

Para pesquisa For qualquâr leÍmE e utilizãçád de f:ltro5. áce§sê

http§Í/daÍÍLíloântoí*r*Elope§íís-gov br As conslllsÉ. F'€squi§a§ e éownlôÊd

são dê 2.€€60 qÉtuito e lndêp€ndmlq dE quáqu€r cada§lÍo'

EiIÍIDAOE
Prcfejturâ Munlqgal de safito Antonir do§ LoFeÊ - MA

c NpJ: ô6. t?2.?2o!001-l o, PÉfêito Êmânupl LriDa dê o[v6aê(EEu)

EÂdêreço. Av. PrÊ€irente VargâE, '146, CeÂlro. Sânro Ânlonio dos LôpEs _

rúâÍanhao - CEP.6573&O(rc .:
l-ârêÍônê: (99) :1666-1 1 gl &tnEil dqfi@sloaotóioda§loiÊ§r;â.gov.k
Ste' y]É,sto3nlonlodo6lorp§.rtrâ gov;DÍ . .:. :::

Ad. 3' Es{a PoÍtanê enÍâÍá em vigoÍ na dale de sua publrcaFo, revogaclas a§

disoosiçõêB êm cotrtÉíio.

GABINEIE DO PREFETTO MUNICIPAL DE SANÍOANÍON}O OOS LOPE§-MA.

04 de JaneiÍo de 2021.

ú
à

Gabinete do Prefeito
FORÍARI^ N. 00ôI202i- GPSAf

o PREFETTO DO MUNlCiPlo DE SANTO ANTONIo DOS LOPES, Estado do

l\IaêÂhão, ftc uso de€ atÍibuiçõês quê lhe confeÍo a L€i OÍOãnicê do rrunicípio dê

Sanio Àntônio dos LoFles-MA B a Lei Municipál hlP 02 d€ 27 de Jânetío de 2017

que D,spÕe sob/e a Reo/gânízação Ad,']inistretl,re do Municlpio da sanlo ant6ni.)

.Jós Lapas, Eslado <lo Mardnhào, cà€ ca/goê dê ploviheito ên co i§ão e
tttdçóês {adÍrcades. d€riíê o§ r-êspeêt/uos símbolos e Íixa os valõtes íos
soDs,?rc-s .onêspo4denlosi aÍrjbxi co.rpelÉrciás aos órEláos 6 aos sêus di'rioêJrtêt

e dá aulras ptovttl€,lciâ* Íêvoga ê Lei Munlc4âl n' 03 dê 14 dê Agoslo de m10 e

suas alleÍaçnes ê r!â ot üas pmvi{léncias .

RESOLVE

AÊ 1.. NomeEr PAULA DAIANNE LIMA LEAI- potacora de RG 013592232fi1G4

ssP/MA e CPF 921 .82',1 .943-04. pará ocupar o cârgo de SEoRETÁR|A
MUNICIPAL oE ÔRÇAMENTO E FINANÇÂS do municÍpo dê Santo antórrio dos

ÂrÍ. ? a Se.ÍâtÉriâ Munropal de orÇtmenlo ê Finênoâs !eÍá Ordênôdotâ de

Despesâs das contás públicas, §endo responsáv€l p6lâ G€§láo e MovrÍentâçâo

das conlãs 8ãn(áí!as da PÍEÍ6itu.â Munrclpd (E SEnlo António d6 L@es - MÀ
cNP ) Nô 06 i72.720rlt001-10.

Aú ?. A Secêlâria Municipd dê PlBneiam€tio ê AdmhlEt_âÉo serâ Oídênado'à

cle Despesas d66 contâs públiêâs, sêndo rê§pon3ávêl pela Gastáo e

Movime|Í|taçáô dâ! ConLâ§ BsnéÍies da Preíeltura Muniapa! dê Ssnto Anlônio

dos LoÍte -MA. CNPJ N0 0ô.172.720,§001-l O-

AíL 30 Eelâ Portâria enrraÍÉ em vigor na dâlâ d€ sua pLrblicâÉo. rcvogadas âs

dlspc§§ôês êm conEário.

GABINETE DO PREFEíTO MUNTCIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPE$MA,

04 de JãneiÍo dê 2021.

EJÀMENÍo E ADMINISTRAÇÀO do íri SânLo

Emãnuel Lima dc Oliv§iÍa

PoRTAnIA " 00512021. ôPsaL

O PRÊFEITO OO MUNICIPIO DE SANÍO ANTONIO OOS LOPES' EStâdO dO

Mârenhão, no uso das atriDulções qu€ lhBcofÍerc a LêiOrgênicado Ínunicipio de

Santo Antônlo «rs Lop€+ÀÁA e a [êl Munlcipal N'02 de 27 dê Jánslro de 2017

qu€ 'DispÕe sobrê e FleoEânizaÉo Administratvs do M!niciplo dê SanLo Aítônlo

dos Lop€s, Estado do Maranhâo, cÍiã cârgos de provnnênlo êrn .4missão E

fL/n9{ê6 grâtificarràs, deline o§ respecrivós sifrbolos e Jira 03 vâlÕr€s dot
subsidios coíes!ôndênte6; âUibui competênciâÊ aos ÓíEão3 e aos 3âu§ diÍigênle§

e dÉ oltlas pÍovldéndas. IâvogE à Lêi Municlpal n" 03 de 14 dê AgôEto d€ 2010 e

suâs sllsraçôÊs € dá outíâs Dro\Idênêias -

RESOLVE

SSP/MA e cFF 027
MUNICIPAL OE PLAN
Afiónio do§ LoPÉ-MA.

Art. 1". Nomêâr R|CÀRDO ÁUGUSTO DUARÍE DoVERA, poÍtador dê RG

8086320481 SEJUSPIMA e CPF 9í6998.780'72 parâ o cârgo dô
PR0CUR,1DOR DO MUNICIPIO dê sânto Âd6nio dos LopesMA

Art. 21 Ests Po^sriâ enFàrá êm vlgor nâ dÉt€ dê âus publicação, revogâilâs âs

disposlÇôes eín conu*@

GABINETÊ DO PREFEITO MUMÇIPÂL DE SANTO AMTONIO OOS LOPEçMA,
aos qlrako diirs do mésde JarEiÍo do ano dâ dds mile vlÍne e uú.

AÍt. 1^. Norhêâr lrARtA LlÀ Sllva E SILVÁ, For,âdo R -0

433.oE3-03. PaÍa oôupaÍ o c dê SEÇRE}ÁRIA

Emanuel L ma de OEv.ia

Em9íual Um.de OtNêlrá

PORTARIA II' OO4/Zv?1 . GF.§AL

o PRÉFEITÔ DO MUNICÍPÍO DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPES' ESEdO dO

Í\4â€ihão, íô Ls dâs âMbul@Ê6 que lh! cdí615 ê Lêi oígênicÊ do muoicipio dé

Saõtó Aôíôn-E doê LoPê€-MÀ ê â L.i MunlÊlPâl N' 02 da 27 dê Jen'i'o de 2ot-I
que Dbpóe sobE â ReorganüãÉo AdmlnlefÊlive do MunicípiÕ de sániô Amônio

oos Lopes. Éstado do Mátanhão, crrâ caÍgos ds pÍovlrnento 6'n @mis6ao e

ílnçóes qrslifrcâc,as. define os rêsp€ctivos simbolos e íira o§ v€lor'9 dos

PORTARIA x' 006/2021- GPS,AL

O PREFEITô DO MUNICIPIO DE SANTo ANIONIO OOS LOP:S, ÉstadÔ dr)

Maranhão, no uso daE âtrih{rbôâ6 que lhÊ ónÍere s Lêi Orgânicâ oo municipio de

Sânto Ánlónro dos Lopes-MA â á Lêi Municipal N" 02 de 27 de Janeio de 2017

quâ 'Dispõ€ sobre a Redgânizsção Adminrsbaüva do MuniciPio dâ Sênto Ahtôrio

dôs Lôoês- Estãdo do Í{árânháo, cÍiã cargo! de pÍovime.to em comissão e
tu"ç'rês grâüÍo6oa3, dcÍnô oô rÉpc6r'v6
subsldroê cônBpondentes; at bul@mF,êtências aG órgâos e âos sêus dir'gÊntes

ê ds ouirês prcvidêhclas, rÉvE€á É Lei Munichál n" 03 dE 14 dê Ago§lo de 2010 e

suâs ãlteíâçõês ê dá outrãs plDvdênclâs.

RESOLVE

AÍt. l'. Nom€ar SÃMÀRA CARVALHO SOUZ DIA§, Porlsdora de RG

Pretel|rlrâMu'llclpddÊSantoAíionkjdc§LopBs-[,Á.Av'PÊsi,enlÊV4ru45,446'cent.o,sÊntoAnloEiodosLopês-M3Enháo.cEP:6573c000
Úw-§@nlonbdoBloP€s.ma 9ov.br

Diálioof{iálEleúón@doMunidpio.Seãgtái,áMUniE]PáldePlaE},m€nrôâAdministEção.don@§b€ntoniodoslopês.má,9ovÚ
Edtqe .o 2tzÓ21

rnsrtú.lo!ÉliIó rIu'ri.iprl "nlôdrrsdÉOui!br/d.2017 Ano Edl(i1o' 2i2o2lSanroAnloíiÔdôs Lopcs_ À' 0s/01i202r

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO IVUNICIPAL
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AUTUAÇÃO
N'P I

LAUDo rÉcNtco DE AVALnÇÃo DE LocAçÃo oe
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Santo Antônio dos LoPes - MA
Abril -2022
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SêcÍetaÍia MuniciPal de Obras Habitação e UÍbanismo

Rua 2; Casa 148 A, BairÍo Santo Antônio
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTO AN

CNPJ: 06.172.72010001-10

RESUMO
AUÍU AÇAO

Data de Vistoria: 05 de abril de 2022

solicitante: Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes - MA, Secretaria Municipal

de Planejamento e Administração

Objeto Vistoriado: Rua Maria Dias, s/n, Baino Santo Antônio, CEP - 65730-000, Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Objetivo: Determinação do atual valor de locação

LOCALIZAÇÃO: Rua Maria Dias, s/n, Bairro Santo Antônio, CEP - 65730-000' Santo

Antônio dos LoPes - MA

Área da Edificação Aproximadamente: 47O,4O m2

Tipo de EdiÍicação: EdiÍicações tipo deposito, com salâo e banheiro

Avaliação: Valor de Mercado para locação: de RS 4.500,00 (quatro mil e quinhentos

reais)

Í

a

Rua 2; Casa 148 A, Bairro Santo Antônio

4t)

Secretaria Municipal de Obras Habitação e U rbanismo
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN

CNP.I: 05.172.72010001-10
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2 - METOOOLOGIA:
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4 - DESCRçÂO DO IMOVEL
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6 . CARACTERIZAÇÃO DA REGÁO
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9. ENCERRAMENTO:
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Rua 2; casa 148 A, BairÍo santo Antônio
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ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICI PAt DE SANTO AN

CNPJ: 06.U2.72010001-10

í - TNTRODUÇÃo:

AUTU
N'PRO

O presente trabalho tem por obietivo, determinar o justo valor de locaçâo ev
tipo deposito, situada na Rua Marla, s/n, Santo Antônio dos Lopes - MA, atualm

ários imóveis
ente desocu-

pado e que será alvo de maiores detalhes adiante

2. METODOLOGIA:

Para o objeto em pauta, sem dúvida o Método comparativo Direto de Dados de Mercado,

atendendo ao Grau de Fundamentação le Grau de Precisão lé o mais adequado e o que

apresentará melhor resultado.

Tal método é deÍinido pela NBR 14653-1 , e 14653-2 - Avaliaçáo de Bens (Parte 1: Proce-

dimentos Gerais e Parte 2: lmóveis urbanos), da ABNT - Associaçáo Brasileira de Normas

Técnicas.

3. PRNCíPIOS E RESSALVAS:

3.1. O Laudo foi elaborado com estrita obseNância dos postulados constantes dos Códigos

de Ética Profissional do CONFEA, Conselho Federal de Engenharia, ArquitetuÍa e Agronomia'

e do lnstituto de Engenharia Legal.

3.2. O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em

Leis, Códigos ou regulamentos próprios.

3.3. Não foram efetuadas investigaçôes específicas no que concerne a defeito dos títulos,

invasóes,hipotecas,superposiçõesdedivisaseoutros,pornãointegraremaoobjetivodesta
avaliação.

3.4. No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das do-

cumentaçóes oferecidas estáo corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se

que as informações fornecidas por terceiros são confiáveis'

3.5. Os honorários proÍissionais do avaliador, não estáo de forma alguma relacionados à con-

clusâo deste Laudo.

3.6 - Todas as opinióes, análises e conclusóes emitidas neste laudo, foram baseadas nas

informaçóes colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como

verdadeiras as informaçóes prestadas por terceiros'

3.7-PartimosdoprincípiodequetodadocumentaçãoapresentadaSeencontracominforma.

Secretaria MuniciPal de Obras Habitação e Urbanismo

4

çôes corretas

Rua 2; Casa 148 A, Bairro Santo Antônio
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNPJ: 06.172.720l00O1-10

N" PR

Sê

3.8 - Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontr e desimpedido de

quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar,

de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo.

4 - DESCRTçÂO DO IÍUOVEL

Os imóveis propostos para locação de funcionamento da SECRETARIA DE MEIO AMBI-

ENTE, SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, SECRETARIA DE CULTURA E SECRETA-

RIA DE COMUNICAÇÃO está localizado em via pavimentada, com rede elétrica, iluminação

pública, internet via rádio, proximidade de prédios de utilidades públicas entre outras facilida-

des.

Neste caso as suas localizações a que se destinam são muito boas devido ao fácil acesso

e as boas condiçôes da via.

Trata-se de edificações tipo depósitos posicionadas frontelmente para a Rua Maria Dias,

compostas de Salão e banheiro. possuem piso em cerâmica normal, em bom estado de con-

servação, paredes com pintura em tinta plástica PVA, forro todo em PVC, banheiro todo em

cerâmica até o teto, o piso cerâmico, azulejos e rodapés, encontram-se em bom estado de

conservação. As esquadrias em madeira e alumínio. O estado de conservação e aspecto geral

é considerado bom.

FÍente: Medindo 54,63 m (cinquenta e quatro metros, sessênta e três centímetros), limitando-

se com a Rua Maria Dias;

Fundo: Medindo 62,21 m (sessenta e dois metros, vinte e um centímetros), limitando-se com

o Sr. Nivaldo;

Lado direito: Medindo 80,46 m (oitenta metros, quarenta e seis centímetros), limitando-se

com o Sr. Josildo do Comercio;

Lado esquêrdo: Medindo 71,27 m (setenta e um metros, vinte e sete centímetros), limitando-

se com a Rua 2

5 - ÁREA DO IMÓVEL

conforme informações obtidas na documentaçáo apresentada, possui o imóvel uma área

de:
. Área do terreno aproximadamente: 451 0,40 m'z

Area da edificaçáo aproximadamente:470'40 m'z

5

secretaÍia Municipal de obras Habitação e urbanismo
Rua 2; Casa 148 A, BairÍo Santo Antônio
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNPJ: 06.172.720l0(x11-10 AU
N'PRQC

6 - cARAcrERrzlçÃo DA REGÉo

O município de Santo Antônio dos

J,

Lopes - MA, localizado a 296 aiípital São Luís,

viveu momentos de prosperidade muito grande no período de implantação do complexo ter-

moelétrico, o que ocasionou um inflacionamento dos preços de bens e serviços e que se

reflete ainda hoje mesmo que em números menores.

Os imóveis em questão, localizam-se na Rua Maria Dias, e possui uma área condizente

com a necessidade do município, o que facilita seu gerenciamento e controle, por se tratar de

setores que requerem constante acompanhamento por parte dê quem os gere

7- AVALnçÃo FINAL

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal dos imóveis am-

pla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados

adequados para o fim.

Foi utilizado o método comparativo por fatores, pois a quantidade de elementos não nos

permite a utilização de tratamentos mais elaborados.

Com comparação de dados de mercado de outros imóveis com características similares e

acompanhando a situação do mercado local atual opinamos pelo valor de RS 4.500,00 (quatro

mil e quinhentos reais) para locação mensal deste imóvel

8 - TNFORMAÇÕES DO PROPRIETÁR|O DO lÍl/lovEL

Nome: MARCOS WILLIAM LEITE DOS SANTOS

Endereço: Rua Maria Dias, s/n - Bairro São Vicente -Santo Antônio dos Lopes - MA

Telefone: (99) 98164-8888

9. ENCERRAMENTO:

AÍirmo estar ciente das condições do imóvel descrito acima, me colocando à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de abdl de 2022

Responsável pelo Laudo:

úznno F R STANA
Diretor de Depart ento de Obras e Engenharia

CREA - G - 058312/D-MG
Porlaria 03412021 - GP-SAL

6

SecÍêtaria Municipâl de obras Habitação e Urbanismo

Rua 2; Casa 148 A, BaiÍÍo Santo Antônio
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔ

CNP.I : 06. 172.720l0ü)1-10
Sãnto Antftrlo dos AUTU

ANEXO l- Relatório Fotográfico N' PR
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SecÍetaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua 2; Casa 1,48 À BâiÍÍo Santo Antônio
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

CNPJ: 06.172.72010001-10
SÀÍrto Ârrtô'rio do'

{a
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Secretaria Municipal de Obras Habitação e U rbanismo

Rua 2; casa 148 A, Bairro Santo Antônio
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

CNPJ: 05.U2.72010001-10

ANEXO ll - Croqui
AUTUAÇÂO

N'PROC

ô3
cC,,z§..

AttÊA l.ÔÍü
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PLANTA BAIXA

CRoQUIS DÉ JDENÍiFiCAÇÀÚ

DE IMÔVEL
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Rua 2; Casa 148 A, BaiÍro Santo Antônio
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOs tO
CNPJ: 05.172.72010001-10

MEMORIAL DESCRITIVO

,,, :,i:;;i$iíim#ffiW*

AUTUACAO
N' PR

í.rNFoRMAçÕEs oo PRoPRterÁnto Do llliovEL

Nome: MARCOS WILLIAM LEITE DOS SANTOS

Endereço: Rua Maria Dias, s/n, Bairro Santo Antônio - Santo Antônio dos Lopes - MA

Telefone: (99) 98164-8888

2. TDENT|FTCAçÃO e CnnRcreRlzAÇÃo Do lirovEL.
..' j-ii :r . ..:' "1 ' .

Endereço: Rua Maria Dias,.s,/"p; 8âirrô. Sa?iftrhntônio; Santo Antônio dos Lopes - MA

Frente: Medindo 54,63 m (cinquenta e quatro metros, sessenta e três centímetÍos), limitando-

se com a Rua Maria Dias;

Fundo: Medindo 62,21 m (sessenta e dois metros, vinte e um centímêtros), limitando-se com

o Sr. Nivaldo;

Lado direito: tvtedindo 80,46 m (oitenta metros, quarenta e seis centímetros), limitando-se

com o Sr. Josildo do Comercio;

Lado esquerdo: Medindo 71,27 m (setenta e um metros, vinte e sete centímetros), limitando-

se com a Rua 2-

Este imóvel possui área total de 470,40 m', ocupando 10 
'42o/o 

da área do terreno.

3. CARACTERIZAÇÃO DO lttiovEL

Os referidos imóveis são construidos em alvenaria de tijolo cerâmico, cobertura em telha

cerâmica, apoiada em estrutura de madeira.

A edificação com características de edificação tipo deposito composta de salão e banheiro

com piso em cerâmica, com forro em PVC, com paredes com pintura em tinta PVA látex,

esquadrias de madeira e de férro, in'stalaçóes elétricas, hidráulicas e sanitárias sem necessi-

dade de manutenção.

Afirmo estar ciente das condições do imóvel descrito acima

Santo AntÔnio dos Lopes - MA, 05 de abtll de 2022

/b
úzeno re AN ES PESTANA

Diretor de Departaménto de Obras e Engenharia

CREA-MG-058312/D-MG
Pona,ia 0341202í - GP-SAL

Secretaria Municipal de ObÍas Habitação e Urbanismo

,into Aírtónlo dos

rlt
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'FáeliÉ.4d.ê l
04 de JanEiro d6 2021.

Én nucl Ums.r. Olh.êirâ

Píêíêilo Mun'Éipd

PORTAR|A N. 028,t2021- GPSÁL

RESOLVE

An. 1". NorÉar lRrSV,{NlA PEREIRÀ StLvA gorE(bíâ) dc RG 013g2732oo0s
SSP/MA ê CPF 926.'178.75re4, páía ocupàr o c!Ígo .b COORDENADOR DE
DEPARTAIVENTO de Sânto AnIônio do6 Lopes.I,A

ÁÍ. ? Esla Porteriâ êntrêÉ eÍn ügor Í!€ dâtâ de qra EEinâ íâ. íevogadsB eB
dispGt6es .m conEíb.

OAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTOANTONIO C'OS LOPE$MA.
04 do JoneiÍo de 2ml.

Én nlEl Utn dê Olivcirr

PEÍeito Municipsl

PORTARIA N' 026í202I, GPSAL

Dú|ó oficiir.Eb!úntêerÉàh5en.irsj21. . . . :::,:

GABINETE E,CI PREFEIIO MUNICIPAL D€ SA{TO
04 d€ JrtêiÍo d€ 2021.

1nô21

Emüsll Lim. .h Cilv.trâ

Prêrêito Múnlclpêl

FioRÍARIA N. 03ít202í- OPSAL

O PRÊFÊITO DO MUNICIPiO DE sÁNTo ANToNIo oos LoPEs. E3tâdo do
ME Enhào, no uso dâs sHbÍtçtê§ qu§ lhe coníârê â Let o'gáii:à cto munkipo de
Santo Antônlo dos Lopas-MA e â Lei Müntcipát N. 02 d6 27 de Jânetro de 2Ot7
que 'Dlqpõr §oàrÉ á R€o€e?tzeç.h AdiitlffilE éo ltuntclpio de S b Anô,,t)
dos Lopaa, E6aádo do líaÀrrhéo. caia c,ryos de provtmeilo em coÍnitêéo e
ÍunçÃês gtêtificâdas, dsriná os rêspecúws srirào,bs ê Í,iá os vatores dos
subsldio, útÊiponúÍl,s: dribui co.r,peléndes *Ê ôtgáoâ ê eos €Éus dirlgênlâs
e dá o{rnaô gtwidéõcias, |Pv.ga à Lêi llun@êt !1o 03 da 14 crê AgÉto dc ml\ e
s6s dtoí.Cê6 ê dá @r|.s provídÉ,?{lts'.

RESOLVE

Art. í.- Noínôaí GEYSIELLE CO§TA MAcEDo An oRtM po.rado(a) dê RG
03575c6O20090 SSP/MA ê cPF 054.155.413-14, pâr6 ocupsr o c6rgo de
ASSESSOR INSIÍÍUCIONAI de Sãrto Ántlnb d6 Lopss+rA.

AÍl- 2§ Elta Polterta entÍáÍá em vigor ná dák de §ua asiiôatura, Íevogadâs as
.lrspo6iÉ€3 em contrâro.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPESMA,
04 dê Jâne[o de 202í ,

Elllaru.l Lime d. Olivürâ

PORTARIA t{p 0S*2oZí. cps t-

.d

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANToNIo oo9 LoPCS. Es|.do do
MaranlÉo, no uoo dEs atnbuiçôG quê lhe confêíô â LêiOígâínca do Ítrlnidpio do
S€nto Antônto d6 Lopes-MA e a L€i MuôiôÍpâl Na 02 da 27 de J{.l.eiro do 2O1t
quc Dkpõe úrê à Rên,pá,lizá{,éo ArhtnistÀtlva do Mut htpb dâ S6r o r'uttu
dos LcpeÊ, Eslado do ltla,Dôhâo, cne cà/9ú de pr,ünerio am cÃmlssão ê
lunções qÍatjl,ceclas, dêrÍnê qr rBspecúyÀ§ §lfibolos a lixa os yâlo.E.s Í!o3
subsídide @lreêpor(ênleq atrrlr{i .orrlpêté,oãs so3 óúEÉto§ ê âa5 §ê1/3 d,gêrtês
e dà oúras proiüt êiêâ, Êvogo s Lei Uúoicipal f 03 & 14 de Aeo§lo de 2O1O ê
9üÉ€ slletações e dá oútras p@t{cncias .

PREFEITO T)o MUÍÍCíPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, EStâdO dO
Ma,?nlúo, no lso dE6 si.ibuhres quê lhe côÍÍerc. Lêi Orgânic5 do muni€ipio dÊ
Sãnlo 

^itõnlo 
dos Lop.â-t A e ! L.l Municrp€t N. OZ & 2t de JândN de ZAlr

quê Oispõ€ s.ú/E a ReoiF ni"aÍào Addn!üst.etjv. do Munhldo dê Sênb ;/ut6ntJ
.!o. Lopes, Estaclo do HaÉnhêo, çria caeos rh poimento cd cnmissáo .
tunçôés WliticErtas, defne os .!9pêctvoa stmbolos e n(a o, vatoês doe
§dDsidlo§ c0í7e§por(àrb6i ffiri conve/.éno€8 ao6 ôrgjif,s á €o§ sius d;Ítgeríe§
e dâ oútÉs píovi.l€ítdàs, rêwgê € L.t Mtnicirât no 03 de 11 dê Aeosto do 2O1O ê
su€s â/irrEçücs e dÉ oulrás ptovidêtêtds ,

RESOLVE

Arl- l.- Nomear CONSTANTE MÂRÍiNS STLVA porrsdor(á) dê RG
037E993352@95 SSP/MA € CPF O4B.ES7_179-|Z, para oqJpsr o cergo dê
CHEFE DE SERVIÇOS cERAtS de Sanio À^lônto dos Lçpes-tiÀ

Art 2" Ê5tâ Po.iaris ohtrará €m Wor na clât6 de suà assinatUrs. rEvooâdas og
disEroEi!Êes êm conr-ânio.

GÂBINETE OO PREFEITO MUNICíPAL OE SÀI{JO ÀIITONIO DÀS LOPESMÁ,
M dê Jàndro deml

Em.nusl LIms t OlÍvêtm

PORTARIA NC O3O2O2I. GPSÁL

O PREFEITO oO MUNICiPIO DE SANrO ANTONIO OOS LO[,ES, Esrado do
Mâranhà. no uso dar ekiEúiçô€§ qu€ the confarê â LôiOÍgánica <,o munlcípio cte
Sânio AnEnio dos Lopê+IíA ê e Lêi Múicilel N. 02 dê 27 de Jsnêiro dâ 20.1 7
que 'Drgpde soàrE € Âêor!€aàâçáo Admirlisr',r]attra do r,runtcioio de S6,,,to A ü1tô
dos lopcs. E§Írdo do llaÍàhhào, crla ca{,§s .le p@vimehto ch co,l|ltssáo e
Iunçóes gjíeunc$das, deflne Os rcip,Cliws slmbol1s e flxa os vêtô/es dos
s,ôsÍdb§ éor?aspordârrês; aldxn co.lpâíércJás áo! óíEgos e dor séus driúeíles
e.rà ouhõ pt@tdaàcins, tévq, â LÉi Mt,t.tpdl t" OJ dê lt de Ago.to dÉ ml| ê
suÊs âltê.ações ê Clt outras pro!*léncieí .

RESOLVE

AÍL 
'o. '{omêâí 

LTNOON joNSON CosTÂ ALMETDÂ portâdo(6) dâ RG
0321267ô2068 SSP/MA â CPF 038.007-473-02, para ocuper o cargo de
SJPERVISOR DE DEPAFITÂ ,|ENTO d€ Sãnro Anrônto dG Lopfl.ÂlA

AÍl. 2ó Esla Portsrja enbat á am úgor nâ dâtâ d. suê lEshâturs, rdrogadas ás
drspo6l9a€a €m contrá.b.

O PFTEFEITO DO MUNICIPÍo DE SANTo ANroNIo Dos LoPEs. EÊtâdo do
Maranháo, no Lrso dss ltÍibulpões qus tha.onÍs.6 a Lêt Orgánicâ dô muhlcÍDjo cb
S.nto Anrônro do§ topêB-M^ e â Lsi Muntcllal Nó 02 dô 27 dô JÊnêiro d! zotT
q!ê'DL*õê êoúe a R?iorylanízál..Ào Admihlstaliva do LttJâjctpb de Sonto Ahtor)io
dos Lopá§, Esteío cl\D Maranhío, ctis cargos da píovimênto em comilllào a
Ifiçõêe gíatifrcêrlâs, dsâae os r.espoclriyor aimbôtos e fúa os yârolgs oíos
slJbslctlcs cao*ponacoOsi €(,,t , cor,pê(hclre es &ldtos e ,o§ sÉus dir.igêrl€s
e dâ oubgs ptot frên.Jas, rêyog6 e Lei MuDlcbat no t3 de U de Aqosto d.iOtO e
slas alleÍeçôes e dá otfu.s prDudáaciâs.

RESOLVE

ArL 1'- Nomêár LAZARO FERNANOES PESTANA poÉ.dú(.) dê RG 238526
SSP/ES o CPF 997,604.7S7-s3, DE.s ocrlpâr o crÍgo de OTRETOR DE
OepÀRTAtttNTO OE OBRAS E ENGENTiÁR|A dG Sr,üo atônio doê Looê€-M^.

ftt 2c Estâ PoíâriE €otÍâÍá êm ú9or.rã dârâ dê su! lsslnâtJrs, rêvogêdâs âs
dêpcrçalss eín cbnü*io,

GÂBINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE §qNÍO ÀNTOiIIO DOS LOPES.MA
Oa dê Jánêío dê 2021 .

EÍiarust LLrE d. Ollvctr.

PORTÂ,RIA N' O3EM21. GPSAL

O PREFÉ|TO DO iiiuNlciplo DE SANTO A|\ÍTON|O DOS LOpES, Eslado oo
Maíanhão. Íro uso óes âttbuigÕ.6 ql€ thê conÍeíe a LêL Orgânica do municÍpb de
Sanlo Ântihio dos Lopês-MA. E Let ú/nüpáI N" 02 de Zu Oe .taneio Oe 2Orz
que 'Dispoá soo/ê á ReoreÉíizatão Adrrinisnêüra do Mutjicipb (h Sêt1to Àtí6nio
dô2 Lopa6, Estêdo .lô M.íahhéo, qia c..gos de pÍavinento em comilBéo a
Iunúê§ gêlilicedes, dettn. o§ íÉspêct'uos jilrôalos € trs os yêrolês dos
suà8ídros corrEqpordento! : àttloui @mÊt6nciá§ e@ egáo§ 6 áâ§ scús d|igsnlás
ê dé oÚtías p@vídànclas, rowgê d Lei L,u cc,âtn 03 de 14 d. Àgosto de 

-m|Oo

aB' e4€.,ê9oaê e da ouras .,ovud,Êiag.

REê'OLVE

arl ,.. Ncm6êr ÀNDRE DIAS DE AIENCAF| !onÂdô(a) dê RG o349lr/t132o063
SSP/MA 3 CPF 061.942.953-41, paE ocJp€r ô ÉrEo d. COoROEr.IÁOOR OE
OBRAST E EI,JGENHAR|A dê SanIô 

^ntôriio 
dôr Lopês-MÀ

ArL 2. Estâ Portârlâ êntsâÍá em vigor na datâ dê sua aestnâr,rrã, rÊvogadas âs
di§podç865 êm c.íLáíio.

ftefe,lura Munlcipd de Senú Antonio dos Lóp6 - MÂ, Av, pBdaítÉ VárgãE, 446. Cmlro, Sânto AÍílnio do€ Lopes _ MsEnháo . cEp: E57]GO00

DáÍio or",ar E€úó,rr! &r Mrrirchb - sâc..taí.T;is§Tflffiffitr ji:L..-"o 
- dornssrosíDnbdo.roeês.Íne.ed.b.

Ed'çào nc gr2o2l

i



n, ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITOúrto 

^nthlo 
do'

A

DESPACHO ADII,lINISTRATIVO

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para locaçáo de imóvel

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância para Contratação de pessoa

física para Prestaçáo de serviços de locaçáo de imóvel, visando atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e LazeÍ, Secretaria
Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicaçáo Social. Portanto, APROVO a
vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades das referidas Secretarias.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade

Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade

da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica

municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da legislaçáo em vigor, visando a efetivação da despesa

requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislaçáo em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 07 de abril de

2022

/*-'f b'*{^o."^-
Ei,IANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA.
1



k#K ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇAo
DESPACHO N' PR

A

Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Setor de Protocolo

Seúora.

Venho por meio deste encaminhar a vossa seúori4 solicitagão desta Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração, aprovada pela Autoridade Superior. Para

tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de processo administrativo por meio de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a Contratação de pessoa ffsica para Prestação

de serviços de locação de imóvel visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Espo(e e Lazer, Secretaria Municipal de

Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Adminishação de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 08 de abril de 2022.

u

J
JX,'\r,{! jt'* t

Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n" 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



lt ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720ru01-10
DEPARTAMENTO DE DIVISÃO DE DOCUMENTAçÃ O E PROTOCOLO-GERAL

np15p16 p6§:tspBs i,tlir:,:

s€nto 
^nffo 

d6

AUTUAÇÀO
,'f PROC,I
§.

I

t

rh

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRÂTIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 082204-0003 DATA,z 081O412022

NOME/RAZÁO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,
Secretaria Municipal de Cultura e SecÍetaria Municipal de Comunicação Social.

DESTINATÁRIO:
Gabinete do Prefeito

ASSUNTO:
Contratação de pessoa fisica para Prestação de serviços de locação de imóvel visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria

Municipal de Esporte e Lazel Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal

de Comunicação Social..

DOSAUTOS:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento

Licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes

documentos:

1. Oficio dos Secretiírios Solicitantes e suas Portarias (fls.02112);
2. Solicitação de Laudo de Avaliação Técnica (ÍIs. 13/16);
3. Laudo mercadológico e Memorial Descritivo (Í1.17126);

4. Portaria de Nomeação do engeúeiro responsável (fls.27);
5. Despacho de Autorização (fl.28);
6. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.29);

CeÍif,rcamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo

administrativo acima identificado.

Desta form4 em juízo de cognição, üslumbrando imprimir mais celeridade à
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

MARCIA DA SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lawo esta

autuaÇão na presente data

1^í^*^,.,. À^- \§.""
MARCIA DÁ SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1t1
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ESTADO DO
PREFETTUflA íTIIIJNICIPAL DE SÍITO
CPrü: 06.172.?20lOE1{0

PIORTÁRIA NO O2V2O21- GP§ÁJ,

Súbffiodoí
AUTUAÇ

r!'pRoc jt
ll

ti
irú
tÍ'

I
í

x

o PRIFEITO Oo NrtntrcÍpro DE SANTO Â}{TONIO DOS LOPES, Estatto do
Marsnhão, no uso das atribuí$rçs qp€ lhe confere a:Lêi Orgji+ica do municÍpio de Santo
AntôÍrio dos LoJres-MA e a Lei Muoicipal N" 0Z de 27 de Jançiro de20l7.:qn,Dispôe
sobre a Reorganizctçtio Aáttintgtrstlya do .Munietpio de .sairto AliÍônio dos Lopes, Estarlo
do Maranhão, cfia ccgoi de proüwnto em conissfu.e funções gruficwlns. define os
respectivos stmfulos e fua os uqloràs dos . xtbsídins correspondewes; atribü
comrytências wt órgltos e ao{scus ürigcrues e dá outras Fovidências, rewga a Lei
idunícipal no A3 de 11 de Ágosto dz ZAt 0 ê suas ahoraÇões e dtí oulras povidOríios. .

1\

{
lrl
t,

Ir

i

Ârt. 1". Nbmcar UÁRCA DA SIL}Â LrMÀ porradj(a) de RG V23360Z0ZA0Z_5
sEsP/I4A e CpF o32.Í77^%3-0E, para *up* o 

""rgo 
à CH#; ú-ilri;,i;;

PROTOCOLO de SaotoÀnrôdio d*f"**üÀ. 
:

Art, 2o EsÍâ PaÉaÉa entrsÍá eri vigor na data de srli ris6inalüra, revogq{aq as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFETTO MIiNICIPAI. DE SANTO A}ITONIO DOS
LOPES-MÀ 04 de JaneiÍo de 2021-

coía o olliÚiliAL

RE§OL\/E

PÍsfeito Munícipal

sta íot;çá ;r á r.proCuçàc

inal ci'..lc ll:3 fc; cxr'cido

Em: o8t,o? -r V"ü-''

SerYido nsável

Avenida F?esld€nte Vargas, ne e+S, Centro , Santo Antônlo dos Lopês.MA - CEP 65.73G0oo
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h
ESTAEO.OO

PNEFCMJRA MUÍIIICIPAT EE TÀNIIO
cprti oe.rzz.rrolooor;to

süeffid!,

EDITAI. DEPUBLICÀÇÃO

h

Pelo presentc EDITÁI- DE PUBLICAÇÃO, o pret'eito Municipal
de SANTO AIITONIO DOS ITPES, Esrado do Matar-rhão, EMá,NUEL l,IIr/L{ bE
OLTVEIRÂ' no uso dc suai mibuições previstas na Lci orgânica do Municipio, faz saber
a todos os habitanEs de sAl.iro ANTÔNIO DOS LopEs-MÂ, às auroridades
municipais c estaduaÉ, e a,quem interessar pôssa que, PUBLICA a porterh r" 0l!5 de
04 dc Jeneiro dc 2fill que .uomcia UiRCIa DÁ SILVA LIMA portrdor(ã) de RG
0233óü20:!m2-5 SESP/I}IA c CP,F. 032.977.9&08, p"rl o.op"r', cargo d; ôHEFÉ
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que doravante i"r.. nrii.i"-.*i"fdt*l"e"i"
E, pqni que, no amarúã, aãci se alegue igrroÉnoie faço prblico ã p,resentc Êdital quetrá
atixado em local de eostume ede fácjl acesso ao público te prbúcado. no Diário Oficial
do Mrmicípio de santo Anrônio dos Lopes-Ma tiou a poriarir n" ox-ciiú J" iii
de Jairciro do.202l por publicada,

GABTNETE DO PREFEITO DE SANI\) ,ANTONIO DOS
LOPES. Estadodo [,Íaranbâo, 04 de Janeiro de 2021.

nunltqtre-ss GoNFERE coHl o oilicltiÀL

REcrsrREsE ,.fl[."rJilii:[i.:.jl;lT;:,j1,'
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Santo Artônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

'' 'I r':'':r''I'

IXN§lI]OPffilli.,:,,::,'.::,: ;:",::::,'.:,,' :''

SOLICITAÇAO DE PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇAO AUTUAÇAO
N' PR c

Ao Sr. Marcos Willian Leite dos Santos

Rua Maria Dias, s/n, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação do imóvel situado na Rua Maria Dias. sin,

Bairro São Vicente - Santo Antônio dos LopesMA, para eventual locação.

Prezado Senhor,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentaçâo a esta PÍefeitura
Municipal de Santo Antônio dos LopesiMA, referente ao imóvel situado na Rua Maria Dias, s/n,
Bairro São Vicente - Santo Antônio dos Lopes/MA, bem como os documentos pessoais do
proprietário do estabelecimento.

A pÍoposta de preços deverá especificar: as características do imóvel, valor da
proposta de preço para locação e o prazo de validade da proposta.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços cópia dos
documentos exigidos no Anexo I.

Fazem paÍe da presente solicitação. os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação

Certo do vosso entendimento e compreensão nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de abril de 2022

.ll
iB"e Lo' \L t'[i'*vj

Maria Lia Silva e Silva
Secretária Municipal de Planejamento E Administração

Port. 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Documentos para Pessoa Física (também do cônjuge no que coutrer)

Santo Ántônio dos

ÂUTUACAO
N. Prioa

Sr.":ffi,
l. Cópia do RG e CPF (solicitar a pessoa);

2. Certidão Negativa do Imóvel (Setor de IPTU da Prefeitura);

3. Certidão Negativa de Tributos Municipais (Setor de IPTU da Prefeitura);

4. Certidão Negativa de Tributos Estaduais;

5. Certidão Negativa de Tributos Federais;

6. Certidão Negativa de Tributos Trabalhista;

7. Declaração do INSS/FGTS (modelo disponível setor de Contratos);

8. Certidão Negativa de debito das Faturas de Energia Elétrica e Água e Esgoto do

Imóvel

9. Indicação de Dados Bancários do Locador ou do Procurador para qual conta será

feito o pagamento.

Documentos do Imóvel

1. Cópia da certidão de registro do imóvel ou na real impossibilidade de juntada da

certidão de registro do imóvel, cópias de outros documentos comprobatórios da

propriedade do imóvel, a ser avaliados no caso concreto;

2. Certidão negativa de ônus sobre o imóvel. aÍ:ualizada até dois meses antes da assinatura

do contrato;

3. Declaração anual de quitação de débitos de energia elétrica;

4. Declaração anual de quitação de débitos de água e esgoto;

5. Certidão negativa de débitos condominiais, se for o caso.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Pá.gina 2 de 2



PROPOSTA DE LOCAÇÁO DE IMOVEL

A

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Av. Presidente Vargas no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA. CEP 65.730;000

t.
d íl

'p.ÜÍuÀqÀo t!
I

Apresento a Secretária Municipal de Planejamenlo e Administrafu, a minha

proposta em obediência à Solicitaçâo de Proposta de Locação emitida por esta Secretaria,

atendendo integralmente às condiçoes estabelecidas, nos seguintes termos:

1. DADOS DO LOCADOR:

NOME: Marcos William Leite dos Santos

CPF: 767.957.483-9'1

RG: 36771095-1 SSP/MA

ENDEREÇO: Rua Maria Dias, s/n - Bairro São Vicente

Santo Antônio dos Lopes- MA, Cep: 65.730-000

2. DADOS DO IMOVEL:

a) A localização do imóvel objeto da presente proposta localiza-se na Rua Maria Dias, s/no,

Bairro São Vicente.

b) O prazo para a entrega do imóvel em funcionamento e com todas as adaptaçoes necessárias

será de até 05 (cinco) dias a contar da data da assinatura do contralo, após ciência de que a

proposta Íor aceita.

c) Área: 4.510,40m'?

d) Valor do Aluguel Mensal: R$ 4,500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).

e) Valor do Aluguel total 12 (dozel meses: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais),

3. DADOSBANCÁROS

AGENCIA: 6381-9

CONTA CORRENTE: 0008177-9

BANCO BRADESCO S,A

Submeto à apreciação de V. Sa., a proposta relativa à LOCAÇÃO DE |MÔVEL em

epigrafe, declarando que o imóvel está desimpedido e livre para ocupação imediata, pelo valor

de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) mensais.

Santo Antônio dos Lopes- MA, 12 de abnl de 2022.

/12âU& tr'.//4A ttl Z€/7i ,a3 -5+v7?s
Marcos William Leite dos Santos

CPF: 767.957.483-91
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES

CNpJ: 06.172.720IOOO1_10
Av. Presidente VaÍgas, N" 446 - CentÍo - 65.73GOOO

Santo Antônio dos Lopes _ MA

PROC

,#

REO ERIMENT O DE CO CESSÃO DE DIREI REAL DE USO DO BEM
PATRIMONIAL DO MuNrctPto

M brasileiro, maior, lawâdor, portador do seguinte
carteira de identidade n"36771095_1 SSp/MA

documento CPF; 767.957.403-91, e

residente e domiciriada na Rua 02 Bai,o santo Antonio s/no, nesta cidâde de santo
Antônio dos Lopes/fiIA.

Com fundamento na Lei. Municipal no 10/2010, vem solicitar AdministÍaçâo pública, a
outorgar e por prazo--------_--da coNcEssÃo DE DIREITO REAL DE USO. de um
tereno descrito, reconhecido o direito à regútarização do lmóvel púbtico.
Nos termos do inciso r parágrafo s 3., artigo 40, da Lei Municipar, no r0/zolo, datada de 14
de dezernbro de 20í O, anexo os seguintes documentos:
PIanta e MemoÍial Descritivo do terÍeno ocupado:
aRT Anotação de Responsâblidade Técnice do proÍssionar hâbiritado;
Declaração dos confrontantês com firma reconhecida em CaÍtório.
lnscriÇáo lmobiliárie n"

Exmo.
Senhor EunelÍo Macedo Mendonça
Prefeito MunicipaÍ de Santo Antôniô dos Lopes _ MA

Localização do lmóvê|, Rua 02; Bairro Santo Antonio, Bairro s/n" nesta cidade de Sânto
António dos Lopes/MA,

S.ílnto Antônio dos Lopes/MA, 23 dê Setembro de 201S.

Q4i- t rtltp- lâtír 2.rs s.? aaos
MARCOS WLLIAM LEITF DO§ SANTOS

cPF. 767 96t.4r3-§1

ONIODOSLOP
luvENTUDE.rp,TRABALHO

ÍANTO
ANT E'



MEMORIAL DESCRITIVO

Proprietário:

SANIOS

.;',

AUTUAÇAo
r.' PROC

MARCOS WILUAIV LE-I}P,-DOS

i#trffiO,,ffiffi
""ffi tüi;l?fr^,iFI# il:.,s],""

,,, ;"#.., !:""íH,ff ,'#; :ffi .,,

q
).
i'

IS.

!4Imóvel: URBANO

Comarca: Santo Antonio dos Lopes
UF: MA

Perímetro: 29g,42 m

Loca zação e Acesso

Terreno localizado
ANTCNIO DOS LOPES.MA.

Municípío: Santo Antonio dos Lcpes
Área; 3,676,00 M2

Altitude média (do perímetro): Não

na RUA 02; BAIRRO SANTO ANIONIO, SANTO

Começa a descrição no marco 01, seque com rumo de_75:ll!!9_-NLn Lrma distancrade 74,6I m até o marco 02, segtr e com rumo de 165"20,10,, s ,)uma drstaxcie deatá o marco 03, segue com rumo de 256.41, 39" sw numa distancia de67,81 m até o marco 04, seglre com rumo de 339.55 'l!- XW, numa drstancia de7]é1 n, ate o ma!.co 01 onde teve início esta descrição
CONFRONTAÇÕES

RUA 02; BAIRRO SA NTO ANTONIO
IDEVAL BANSTA

.-l

li

l

LADO DIREITO

LADO ES

Utilização

RUA MARIA D]AS
QUERDO IDEVAL BAT]STA

Propriedade de topografia pla na

Santo Antc dos Lopes - MA, 23 de Setembro de 2015

73,66 m,

t1
.642,1
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sffi8tsfB8[
Equatorial Maranhão Distribuidora de Enêrgia S.A,
CNPJ. 06.272 793/0001-aó | lnsc. Estadual' 120 5.5.í 1-3
Alameda A oo sos. n"100. Loteamenlo Quíandinha.
Altos do Câlhau - São Luís - MA. GEPj 65-070-900

Dete dâs
Lêituras

Leituta AnteÍior
23n312022

Ípo dê Fo,Êimênr). MoNoFÀstco

ren*o Nom,nâ cr spr 220 v
Leiturâ Atual
20to412022

N" de Oias
2A

PÍóxima Leituíá
23t05t2022I,IARCOS WILLIAM LEIÍE DOS SANTOS

INSTALAÇAO: 31004845
cPF "'.957_48'-_
R I\,IARIA DIAS. S/N CEP 65730.000 CFNIRO.
SÀNÍO ANTONIO DOS LOPES - MA

3í 120756

3í004845

04t2022 28t04t2022 R$ 268,20

r

vê,Dêrhá r 24i]3 í5r'04 v8Íde 16/0{,20,!4

246 0,8s3537 0,642070 6,10
1,11

41.01

7.45
205,05

rnbúo Bá*(Rll Àlqd43!) várdRs)

§rís rnrercErnos
Ciprl!m Pub PreÍ Munic

2925121

25,90

2014q2022

No do Píograha Social

c
o
N

U

o

k

h

ABR'21

MAy2l
JUN/21

JUU21

AGO/21

SET/21

ournl
NOV/21

DEZ21
JANI22
FWt22
MAF'22
ABR,22

2Bt
26
217

280

213
242
318
402

335

308
246

I

1...,...

t
1..

BB16 282F.2D90.Aô69 AA73 0F4E E4A 3D65

ColÍÂdê EBgÉ E!É"'ÉlNora Fs.tlsérc B orc{73104

N dã Fabra 02022Í1101057s104 lcFoP 525€7ÂÁl

DATÁDEEMISSÀO Mô4lM22

,*

AUÍu AÇAC
oc

ll{ O CLIENÍE

PIS/
COFINS

Vãlo(R$)
$ )

Quant. Preço Unit.(R$) tcMs-ratiÍa

Uoit

T.IENÍO

Mdo'n.+x@,0e!&s3

usuE 0flÁns 1 16
...rd.kbi.retl.{ir Êrán .(lü&, rer

BANCO DO BRASI L loot -gloot go.oooog 03373.382r87 90260. í33179 2 00000000026820

3i!0itt45 042022

Q20?20107057 5104 DM N 4t,o4,2022

paGÁvEL pREFERExctaLUEIÍE No BÂt{co oo BRÀstL

aroRlÁL MÁpárHÀo DtsrR B, DE EltERGtÀ s.a,

8.012022

Paguo etravés do Plx-

Ê mais Íacllldádê pra

Pá8.€alizár o pegârn.Elo,

sliliz. o QF COOE áb.ixo.

l7

$7$42t8902Íll33

RI
NFm[hcÕFs DF REsIdw DÂF oô FFMFEÁRn

,ÚÉOS Ê LCÉRFÇÃO SFF,O COBRADOS M PqÔTIÚA 
'A 

Í'JRÀ

NTOS 767 %7.ár.Sr

Ficha do Compensação
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDê

ÀUÍUAÇÀO'-
. PROC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

NoCeÉidão: O24gO1t22 DatadaGertidão: 12tO4t2O221 1:10:01 \

CPF/CNPJ CONSULTADO : 7 67957 48391

Certificamos que, após a rcalizaçeo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
\-fio 7.799, de 19112120O2, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10lOBl2O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Gertidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTTDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpÍessãoi 1210412022 1 í :10:01

.r



I

.l
#'

Nome: MARCOS WILLIÀM LEITE
CPF: 767 .951 .483-9L
Certidão n' : 11582971 /2022
Expedição : 72/04/2022, às
vafidade: 09/L0/2022 - I80
de sua expediÇào.

L : r:: -r -' r':.:
,llliiT aA lla 'Ii(ÀliÀ.l,ia

DOS SANTOS

ll: L3:45
(cento e oitenta) días, contados da data

AUTUÀÇÀO
N.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAI,ITISTÀS

I

Certifica-se que MÀRCOS üIILLIÀI! LEITE DOS SÀNTOS, inscrito(a) no CPE

sob o no 161 .957.183-91, NÃo coNSBÀ como inadimpJ-ente no Banco
Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns.' 12.440/20L7 e

)-3.461 /2011, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalhô na
fntêrnêt (http: / /www . tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORI{AÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inad.implentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recofhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demals titulos que, por
disposiÇão .Iegal, contiver força executiva.

i ir . ri, r,. . ,. ')::rr r - j,,: i r ,1 .. ir I



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.r72.72010001-10

sailo ÁÍrtôíto ôt
DESPACHO

A S/.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças.

Departamento Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

AUÍUAÇÃO
N" pRO

ASSUNTO: Solici tação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como a

classificação orçamentiírio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos

autos do pÍocesso administrativo n' 082204-0003.

Senhora,

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Seúotia que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentÍlÍio-financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n" 082204-0003 e

declaração de adequação orçamentá!'ia, cujo objeto visa a locação do imóvel situado na Rua

Maria Dias, s/n, bairro São Vicente, Santo Antônio dos LopesÀ'ÍA, para instalação da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, secretaria Municipal de EspoÍe e Lazer, secretaria

Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social.

O valor total paÍa execução do objeto, com base em avaliações do setor de

engenharia deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$ 54.000'00

(cinquenta e quâtro mil reais).

PaÍa tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão, 12 de abril de 2022.
i r, .i]

IW'+ l'* U* r \"L'
Mvaria Lia Jir" 

" 
Át,ru

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. N'0042021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111



a,

**,%w*oâ*'*r,-,-,..-...

ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTONIO D

al*o Antônb fu

SOLICITAÇÁO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

AUÍUAÇAO
Ao
Ilmo Sr'.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

N" PROC

Prezado Contador,

Venho por meio deste, solicitar a informação sobre a disponibilidade orçamentriria,

bem como a classificação orçamentiírio-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

referente ao Processo Administrativo n'082204-0003, cujo objeto visa a Contratação de pessoa

fisica para Prestação de serviços de locação do imóvel situado na Rua Maria Dias, s/n, Bairro

São Vicente, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretíria Municipal de Cultura e Secretaria

Municipal de Comunicação Social.

O valor total para execução do objeto, com base em avaliações do setor de

engenharia deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$ 54.000'00

(cinquenta e quatro mil reais).

Para tanto, encamiúamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitagão, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado aprego.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de abril de 2O22

Atenciosamente,

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secrelíria Municipal de Orçamento Finanças

Port n'003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, SaÍrto Antônio dos Lopes-MA

Página í/1
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,,, ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUltltCtPAL DE SANTO A
cPN t : 06. t7 2.7 20/000 t- 10

santo 4rüónlo drr

AUÍU AÇ A O

N'PROC
PORTARJA N" OO3/202I. GPSAL

GONFERE COM O OITIGINÀt
qó6?iR.o 

qrr.rta fotocóp!ã ó rcprorJuçãc

ficldo original que m-. íci exibido

q,L

O PREFEITO DO ML'NTICÍPiO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO
do Maranião. no uso das atribuições que lhe coúbre a Lei orgânica do municipio de
Sanro Anrônio dos Lopes-MA e a I,ei Munícipal No 02 de 27 de Janeiro de 20iZ qLrc'Dispõe sobre a Reorganização Ádminisrrativa do Município de santo lntôni, do.t
Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de prcwimento em comissão e funçõesgratificadas, define os respecrivos sínbolos e ./ixa os valores dos s,th.yíclios
t'rrespondenres: aÍfibui competêncids aos órgãos e ,.os seu.t dirigentes e dá outros
providênci<ts, revoga a Lei Municipal n,0J de l4 de Ágosto de 2010 e suas alteru\:õet e
dá outras providências' .

AN. IO. NOMEAT PAUI-A DAIANNE LIMA LEAL, POrtAdOr dC RG OI3592232OOO-4SSP/MA e CpF 921.g21.94i_M, per,la ocupar o cargo de Sccrctíria Municipal deOrçamenro e Finanças do muníclpio de Sanlo antônã dos l,opes_MA.

Art 2'' A secretárà Municipar de orçamenro e Finanças será ordenadora de Despesasdas contas públicas' sendo responsáver pera Gestão e Movimentaçâo das contasBancárias da prerbirura Municipal de Santo A"À; ;"; Lopes * M,4,, CNPJ N"06.1'12.720/0001-10.

Art. 3o. Esta Portaria entrará en
em côntrário. 

r vrgor na data de sua pub.licação, revogadas as disposiçôes

RESOLVE

Municipal

GABINETE DO PRTFEITO MLNICIPAL DE SANTO AN'TONIO DOSLOPES-MA- 04 de Janeiro de 2021. - --" "- ut

'f;t,,

Êm: lZ t oç tza2-2-

{)à
se,"jdorffifi"ár"l

Avenida Prêsid ente Vargãs, Ns 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes -MA - CEP 65.730-ooo

i.:



( ESTADO DO MÀRAN
PREFEITURA MUNICTPAT DE SANTO
CP N t: 06. t7 2., 20 I ooÜa_to

Sártort 6íb d6

AUTUAÇÂL
N" PROC

EDITAL DE PÜBLIC.AÇÀO

r opES. Esrado." 
"fffiXtJ?"?:",:J..Jr%ll 

rt
PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

SANTO ANTONIO DOS

coilrERE GOM O Oi{lGi};Àl

certiíico que esta Íotocólia ó r'r''o'-r '' 'rc

íicl do original que Í':: íoi exlbr o

Em: /1Ll o hL7-----

Servidor nsável

pero nlsgn_tgEDITAL DE puBlrc^ÇÃo. 
o prefeito Municinar

["r,tàstr.ffillJ?,*?: rgprd, Ê,t"aã a"il#l+ EMANuEL r_rrura ôn

I*','".::'HIffif .{§j}i}:ff iã§,r!,';{q!irtx;x;:,,**#cps,tia*0,,"iJil;;;;':'#i.ff:T"*"#rTijJl,B'ji^iÃ,3tiili[,iT
portador de RG 0135e223200g_1 s^spnia"" ciiiiilrr,.roa_oo? parâ ocupar ocargo de Secreúária lf{unicipat de O.ç".""iJ" 

",ílii* 
do município de santo

$il'J:L';'*Tfi;;:if #Í-"o:g.""r';;;;;ffi 
'ãu,d".ui.coutaspúbricus,

vr-"ip"il?ãffi :Lffir':"': Movimentação das contas s"r"uü* ã;i,I"r"iil';
::::.ft ;"::l;r."'É.#i1"111,1ÍIf"-Hlffi 

$:i"rff il,l.,x.^;#Jiili:
il;:',Íj:j:i.^i,ffi"'ã*.*Y....* los{ ;';;;;:; rácir acesso ao púbrico cporteria,.ooããisiJ j;ri".5H:ll:Til;n:mil*i:.-tõíff ';H;

,;-dffi; /. .,.-1.

:tfi. iL/,:'lvelrzr'
al

à1t',-

e

p'r'Úaria"-'..**Th**{*#:{"}Lt;,üiiffi,",,:",1
alxado um exemplar no Aniur,

;:Ti:l* 
Município o" s"nto À,ràiiT#,'i"#:::frfyia..ui. 

ro",i. de acesso ao

Santo Anrônio dos Lopes-MA, (X de Janeiro de 2o:r i .ríi
i*),"'ta.s,t,ü; ,)á
Secrcláría Municiuat .je

Planejamento e Adminisnaçao

Avenida presiJ ente vartat Nc 446, Centro Sãnto ARtônio dos Lopes-MA - cEP 65.730_ooo



FáAlÉ í dea IrÉrbOíêld Et.lnÉniéo.EdiÉo.t.-.tpoz1 Puhli:ãcão: OíOr20ã

$ * #,, Dih#
J.

arroOficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

InsiturlDp.lrre M!:i'.t,,'t t!.CT6.1. )i,(t.Orriubrôd.-t0rt:A uE.t c.. tZC2tS1.bÁnlonro.,r:LôFr5,trA,OstL,jt2021

EXPEDIENTE

?.D,Í. y,.., Etórróniio do t ur cipio.d6.Sâó1o :Arltomo doí Lop€3 _ MA.
Cdado p6lâ Lll N.0Í6 dê 09 de OoL;bÍode mí, €!.dusivsmânia,ta fo;â
6l€rrói@, é u.hâ pohlcaÉo (trâdíhinha(áo Ofu édê rgrÀp* 

'- - -
ACERI/O

^s 
êdiç€€ dc Dláno Ofiãal Ueló.,co dÊ Sáíto Anron!ô.krs Lop3É Íd€.áo Eêrcon€ül.áttas Eireves da tôto,nct, por m.tô t,o 

".à;;;;;;;;htlps /,rdom.àtosÍon,odoslopÊe.ía.g§v'br.
Pers pêsqujsa por oustou.Í ,ermo . dtitlzãçêo de r;hros. a.ês5o
htrps.//dcÍn.3b€4ronjodorbpesmâ 9or.êr. iü.omultâ5. o€§qrie*t e Oowaà
sào oê ac€so SrãOlb e hd6.íêrd€nrs d€ qrCquêr cõàsrD.
ENNDÁOE
Ê.6teituá Àü,lk|tpal dã Ssnto ràlo.tio doâ LoDês - MA
CNPJ (É. I z2-7ÀyEool-10, Fr€íê{o EÍrt§rêt L.r, de Ot vE rd (B€u}
:_.d*9f, A,, prêEtdênte Vaí9ss. il!G, c"nno. s"r.o on,on-Jão" ,-*"" ,
Merâr:hãõ - cEP: E5?30-0{0
ToJebnsi (9€) 366&í í st êínsf O;Í@stoânbniodo6top€s.me gov-bl
S ê: wúw.stosnronbdo§lopêi.,i,a.Eov.tr'

Gabinete do Prefeito
PORTARIÁ ÀP I}I'3'IO2í - GPSAL

O PREFEITO oo MuÀlcipto OÉ SANTO ANTONTO DOS LopES, Esrado do
I_1â,::ão: 

no uso dâs slÍ;büiÉes quê thê.orture E L et Orgán,ca aornu.ri",[ JosEnro Antônio dos Lop*,rúA e 6 Ls. MJnicipal No OZ O" ãf O" .t"nniro O"ãiique 'Dsp,fu §úlÀ.8 â Ráorc,Enà qáo Administtatieà d:a Munhipio de Santo-À;ânddos lopes. Fstãdo do,ilarâ héo. c e carsos dê ptuuimênro e_ *""a" intnçoes gtaltfrcedas- cterlne os 'Espectivos s,:,naofs e nx, os varores ioss:rDa/ddrs rc'/rrspryltrertês; aúbd contrfJtêr:i(lss aos óígâs e eo§ s€us dinip,ráe
e oa oúhs pmvtdE.rcies. rêúírga e Ld Munidpat hõ 03 * u oe agosn *áit; êsuas àfieB$os e dâ out as provnlàn.,/aC 

_

RFSCLVE

Aí i.. No,neer PAULA oatÁNNE LIMÁ LEAL po/tâdora de RG 013592232000-4S.SP/M^ o cpF g2t.dz.t.9ut3_04. psía oc,Jpsr o cârgo dá SECREÍARIAMUNICIPÂL O€ ORÇAMENTO E FTNANÇÂS do mrrtcíllo ds SântoÁft6nio otoÂLopes-MÀ

Aí 
-21Á 

S-crôiâaâ Munlolpát d€ Orçélnênro c FirrnçBs sêíá Ordênác,oB deuesp€s€s da6 Gonlâs pudtcâ6. sendo Íesponsávêt p€t" C..fao . u*tln""oãort€B_Contás BançáÍ|ãs da pr€íêttura Íüunbrpd de S3âto *,uro *" r-op." iül
CNPJ N' 06 .1 Z2.72OmúOí_10

Arl 30. Esta Po(aíia sot€Íá €.n vlgor nâ dâta Oe sua pubÍcaç:o. revÍrgâd5s asdispos'çõ6 em contÉíio.

GARINETE DO PREFETTo MUNICIPAL DE SANÍo ANroN|o oos LoPES,,MA04 rjs .]anêno ê zo2i.

EÍrEnuêl Lims de Otiyrka

PORTÀR|À t{ô tx),u:xr2 r - cpsaf
o pREFEtÍo Do MuNlclpto oE saNÍo aNToNto oos t.opEs. Eslâdo do
!1-:lT::11:1* ",ibúiçÀ,ês 

qu. fl.ê conÍ.r€ â L€i orsânicá do municipio dêsânro A'trônro dos Lop€3-À/A e â Lêi rrulicrpât N. OZ de 27 dê lanarc óe 2Oj7oue urspoê sobE a ReoÍgântààçÉo Adr:ristrátva do Muntc,pio de Sânto An61o
dos Lop.s, E6ládo do Msrsnháo, cda caÍgo3 de grovirEento €m coitissáo eÍunio€t o'ârrncãdâi. d6ijaê os rásrsc,ivos shbot.E o Írâ o. vãrores dog

suhBÍú06 côír€spondeítês: àts,5ui côípetónq5s aos dBãos e aos s€us ltÍtqefljes
ê.1á ouirss píondências. Évogs ã L€r Murrcoat n" 03 die 1+ o" lgo.," o" à-i;i
suâs alleraçôes e dé ort ã providánci5...

RESOLVE

An í" ,t{omêsÍ MAR|Â LtA st(vÀ E stLVÁ, pol-€doÉ dê RG 25m291m03_o
.s-:.11Y1: glF o?7 433.083-03 pare ocupar o cârso de sE(;RETÁRIÀ
MUNrctpat DE pt aNEJAMENTo E aDMtt\tsTRAçÀo ão municrp,o <te santo
Antônio dos Lop€s+tA.

Art. 2' A Sec'stána MuÍ*cpd atê Hanoj5mearo s AdmtÍÍst.açàJ 6êrâ Ordenãooíâoe ueepêses da6 contâ6 públrcas, sâído r6sponsável petâ cestaô eMovimentâção da6 C€nta6 gEncârta§ dE preterfuÍa Municipal dâ Sento Ânlóni;
dos Lope§ . MA, CNPJ NoOÊrZ2.r2or'Oool_lo.

jI_::: :sla 
PorráF.a.Túerá em vooí .â dá:à Êe suã puH,cáçào, râ\,ôoad€s âso5posçoes €11 êonlrádo.

GAAINETE DO PREFEJ
04 d6 Jano;ro dê 202Í .

IÔ MUNICIPÂL DE SANTO ANI oos Lo-Pes-ua,

EmanueJ Ltrm cte olilrataa

ÍroRTÂ.FtA t{" 0051202í- oPSAL

O PREFEITO Do MUN|Clpto DE

AurunÇÃo

MEranháo, ôo uso das atribujÉes qus lhâ csífare a L€l Orgánics rroSanlo Antôn o dos Lope§-MÀ e a Lêl Munlcip8t No 02 d6 27 dê Janôiro c,e 2017que 'Dispôe 6oiÍe a RáorganEaÉo AdminiBnEliva do Munic lpio ds SântoAxErrodcs Lopes, EBtâdo do Moãnàão. c.É cêÍso6 dê oroümento 65 "o-;..g" .tunç5es glartí cadás, (,oíinê os íeggectivos 3r,Êrbolo3 ê ,ixa os vãtoÍes dosÍy*ponoêoles; ârnbui oompêtéÍloas âos á!Éos ê eoê sêDs diíige lesô dé outâ8 prôviclênctâ6, r€vog6 a LÊi Munici pal n'03 dê 1{ de Agsslo de 20íO €

\
I

SANTO ÀNTONlo OOs

suaB álleÉçôês e dá outra§ pÍovtÍténoas,

RESOLVE

Ar[ 
-lo. 

Í\ornêâr RICAROO ÁUGUSTO DLARTÉ OOVERA. 2ortndor de RG808632048Í SEJUSP/MA e CpF 916 ggg.TBO-7, ,lr"-" .",n" )iPROCURADOR DO tVUNtCiplO c|ê Sanlo Anrónto do§ Lopes-MA.

AÍt 2: Está PeíaÍi€ ent á.É 6m vigor n€ dare dê Es. FJbticõçao. revDç,âdâà ãsdrspo§i.É66 .m conüáro

GABINEIEOO PREFEITO MUIICIPAI OE §\NTO ÂNÍOIIIO DOS LOPESMA,aos guaúo d as do Dês dê Já.rciro do ãno dê dois mit ê v;nt€ ê um.

Emsnuàl Ltíra d6 Oltveirâ

PORTARIA Í{' OOO/202í- GP§ÂL

O PREFEITO DO MUNtClptO oE SÂN,,o A ITON|O DOS LCPàS. Esrâdo úoMârânháo, no u§o ds5 roibuiçãâ§ qus Ih6 coíiíore a Lei Orgânicâ do munrcrpio deSen0ô_Anlóno dG Lopes-túA e a Lej Muntcipãt M OZ O. i, Ou.lr""i,o aJZoiiquo Dispôt 8oo.e a Rêo.gEnizsÇão Admln,sü-dtivà do raur,crpio oe sanro Átil,
1:: -!."T. !:lg* do ri{srânÍ,áo. c.ia carsos de provirne-ro em comrss;o e
::::,;l ..:T.-üi do,rà. o, respecuvos simooros ê írrâ "" à"-. a.ãúDsroro6 côEspond$lcsi attbui competê.oeE Ee ór9ào3 ê s.Á seus oingerúesc d6 ou-r.ã6 prov dênctss. rEvogâ â Lêl Muntctpêl ro og ae r+ ae Âsosro ae 2"óro àsrrãs ã|têEqóês â dá out ss providêrEÉ'.

RESOLVÉ

An ,.. NomeâÍ §ÂUARA CARVALHO SOUZÂ OIAS. oort€doÍa .,ê RG

ATOS OFICIÂIS DO PODER EXEC UTIVo tltlJ NtCiPAL

Pref6iur5 MunlciaEl dE Srnto Antoíio (r)s Lop6 - MÁ, Av. prêsldêntê varqâs.,146, Conko. S.nto Ánioôb dG Lopês _ MáEnháo - CEp lr3GilO-J
Dárb oúcrar Erstrónrco cro rr,n,rr,o - ."",*noffiil#ffi;fiJf S:ll'*o . oo-"",*,onrodocop€€.mâ sd brEdtç* oo 2m21

Lt



srrto Anttrods

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

cNP J t 06.t7 2.7 20/0001-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos t

CERTTDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRh

CERTIDÃO N" 130t2022

ContrataÉo de pessoa física para Prestiação de serviços de locação do imóvel situado
na Rua Maria Dias, s/n, Baino São Vicente, Santo Antônio dos Lopes/[t/A, para
instalaçáo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte
e Lazer, Secretária Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei

Complementar Federal no 10í , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de

quatro mil reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t ClassiÍicação Orçamentária:

R$ 54.000,00 (cinqu e ta

AUTUAÇAo
N" PROC._-_9_

ilrgã- 03- Sec. Mun. de Planejsmento e Âdministreçio
Unidade Orçamentária 03.01- Sec. Mun. de Plar âmento e Administraçâo

Função 04 - Administração
Sub-Função 122 - Administraçilo Geral
Progmma 0037 - Administrâçôo Geral
Proieto Atividâde 2.006 - Mânut. e Func. Da Sec. Mun. d€ Plsneirmento e AdministrâçÂo

Clâssilicação Econômica 3.3.90.36.@ - Outros Serv. Terc. Pessoa Fisicr

Fonte de Recursos 150«lO0ü)0 - RêcuÍsos Não vlnculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de credito suplementar
(X) Valor não reÍorçado

A referida despesa está adequada à Lei Fêderal no 8.666/'t 993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 201812021, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do coÍrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de Abril de 2022

Rubem Francisco Ea o
Contador Geral

CRC/MA n.s O1O2O2/O- O

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO BO MÀfiAN
PREFÉITURÀ MUITIICIPALDE SANTO AN
(pNJr 06.tr72.72OIOO01-10

gaÍto Ântôíbdoí

PORTA}.IÂ N" 62U2O2T'. GPS.AL AUTUAÇÂO
N' PROC

O PREF'EITO'DO MU}.IICÍPÍO DE SÀNTO ANTO}IIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maraúão, no uso das atÍibuições que lhe conlere a Lei.Orgâuica do municipio de Satlto

Antônio dos topes-MÂ c a Lei MunicipâI N" 02 de 27 de J"oeiro de 2017 que 'Di^rpõc

sobrc a Reorganizaçãô Áútií'nistaliua tlo Manicípio dà §lnlo Ántônio dos Lopes, Estatlo

do Maranhào, cria iargor de prottimento ern comis,ção e,funções gratificadas, de-Íine os

respectivos úmbolos e frxa os vakres dos suhsídios cotespondenles: atribui

compelências aos órgão.s e üos se :t dirigeales e da outra providêneias, ret'og,a u Lei
'Municipal n" A3 de 14 de,4gasto de 2ü10 e luüs frbéraÇões. e dá oatrus providêrrctas'-

RE§OLVE

Art. i". Nornear RUBÉM FIü{NCISCO BRAGA SOLTSA, portaSor de RC
000100895698-5 SSPrMÂ * CFF 018.574.833-32, paÉ osupar o cârgo de DIRETOR DO
DEP.ARTAMÊNI() DE CONTABILID,4.DE de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2" Esta Portan:ra çntlará em r;igor ua data de sua assinatura, revogadas ás disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

SeNidoÍ
nsáve

Se

Avenidã Presidentê VáÍEas, N{ 446, Cêntro, Santd Antôniôdos Lopês-MA- CEP 69.73G000

&

o oRlcl?{Âl-
GONEEBÉ 

COI'I

i'.Ílçc f '.'â eç,ta Ís:" r; s l.PriCuçár
,'l,

â
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í
ESTAOO DO

PREFEIÍUBA MUNICIPAT DE SA+ÍTO

CPNJ: 06.172.720l00O1'10
Sdrb âtÚdoóoa AUTUAÇrio

EDITAL DE PUBLIC-{ÇAo

PUBLIQTJE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRÁ-SE
, -.! . -1.'. /i lil

n4;l;,;{rí.i;'',i"uôí,#,i»u*
Prcfeito MuniciPal

poNrERE ÇGíi1 G eRl('rri'i't

§ediÍiÇo
que eil? Íct?tói"il

M
Pelo prÊsente F'DITAL DE PUBLTCÀÇÂO' o erefeito MtniciPat

de SéL:\TO ANToNIO DOs;ôú'' Éstado do Meraúão' EIv'ÍANI]EL'LÍMA DE

OLIVEIRA.nousoaesuasatriU-uiçoesprwÍsasnat'ttiOrgênicadoMunicípio'fazsaber
a rodos os habitantes d" s;Àúô-iNTÔNIo Dos- LoPES-MA' às autoridades

municipais e estaduais, . u q""Ã'iiit'"t"ar possa que' Pt'jBLICA a PortlriÁ n'021 de

04 rle Janeiro rle 2021 q"c.'"ot*ú nüngm FRANCISCo BRAGA sousA'

"".ià- ã_ nc 000100895ó98-5 S§piMÀ ê cpF 018j5748:t3-32, paÍa ocuptr o

:::::;" --nr.rõn »o o-Éie,nrÀunr*ro DE coNrABlLtDArIE de santo

IJã'*""'oí'ilr*Iiií;;;;;;;iuu** p*t"' uiger em seus efeitos legais' E' para

que, no amaúã, nao se ategue i!'uáncia' laço público ã presente F)dital que será alixado

em local de costume " 
d. ü"Tí';;;;'uo'fíuri"o 

-t 
publicado no Diário oficial- do

Municlpio de Santo Aoto-o à-ot f"út"UelO* a Poitaria n" 021-GPSAL de 04 de

Janeiro dc 2021 Por Publicada'

GABINF:TE DO PREFEITO DE SÀNTO ÀNI'ONIO DOS

LOPES. Estado do Mar$hãÔ- M de Janeim de 2021'

ó f [ÍÚu-r"l(
i; cxri: o

íidl d-e

EM
L ! J;__

crigLlal qt Ê ri;r:

. t1 I9r'u tZzU"''

sáve
5eÍvldor

Santo ArtôÍrio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro dà 2021

Silva e Silçct
lâ MuoiçiPcl dç

Plan€jamento ç .{dmini§trôção

p

CERTIFTCO' qu€ nesta data publiquei e registrei â prcsente

portaria n" 62l-GpSAtr de 04 de janeiro dc 2O21, por r4eio de Edital. tendo sido

afixario rua etemplar no Átrium do Prédio da Prefêitutu MunicipaÍ' publicado no DiaIio

oficial do narrdctpio de santo .Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao

público.

Avenida Presidente Vargas. NI 446, Centro, santo Antô nio dos LoP€s-túA- Cf P 65.730-000

t,

\

l



PáglÉ I d6 6 oiárlo oiclal E.ÍÁn;co Edbfo í: r,Po2í Publ lc.gáo: 'l 1,/01/202í

v #'di
h'P4

Ifr,
aD

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

I
I

Ioo cial Eletrônico

r srrtrirrrr,:,:la L,: ur,r.rf*,1'; alE .rfn.a'r:L)L'.'l::O1l' AnÕEir. 'r 92O2lS1nt'ÁnlorrÚdosloErs_lilA liÍ112021

EXPEDIEÁITE
o urá.lo OÍcial Elêlrônlco d, Mu,liclplo oê Sânlo âDtonio dos Lopos _ MA'

Çrlâdo pcl, LcltJ" 016 dc m do Outubro dê 2017, 
'rdu€l€F|'nta 'a l5'mâ

.têríó.nca, ó Lrrna Prbli!á{ào dã ÀdEirÚEiEráo DlIdâ dEslê [lu*iplo'
ÂcERVO
As EdiÉes do Dánô Oíiod EbÍtmrco da Ssnlo Áítonio dos LoP€s podsá6 3eÍ

"on"uit"or" 
âl,avês dâ lntêmei, Por m6to. do !êgqinte endê16ç0

htlpq.í/üom ío€nto cÊ.r6loPe* Ín. gov'or'
p"." p."qrir" poÍ qiralquer tEímo o uliliz€çâo dÔ íiltíos, scê§se

htlps:/doÍÍls5sntonloíclope§jha.!ôv br_ aG corsllà Pe3$ri!ês€ dow'Jd
sáo ds ec§§€o Iralrito ê indêp€ndenrÊ de qqdryEaÉdq.tE
EN NDAOE
P,ereiúâ MmloPar de Sánto Anoílo Úrs LcAB - lIA
CNPJ m 172.72Om@1-10, H€tto Eiranu€l LIna da OlvBrE (B|gu)

Eniereçpi Àv. PÍesrd€nto Verga§, 146. CtÍriÍo. §ántg Antmio dos LípBs'
r,4a-€-não - crP 65730-000
Íe:êíoner (S) 3EE6-1 1sl e{nÁJ: doÍ€sôanbnbdÔsl5pê6.mâ.gor'E
S tÉ: ww.stoa,ltoíi€dÉlopâÉ.rna sov.b'

An. 1o. Nomêáí ALAN KÂSSIO LIM^ LEAL. DoílâdoÍ ttê RG 0t66563220o'5

SSP/MA ê CPF 023.939.10&95, P6râ ocups' Ô cargo da DIRETOR DE

OEPARTAMENTO OÉ RECURSOS TIUMANOS E TIT|ANCAS dE SâNIO ANIôNiO

Art 2i Esla Podâís €núará êo viiJor.É dala dê §uê âssinátura rovoqâdâs ãs

disposiçoês e/h (ÉnlÉ.io

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÁL DE SÂNÍO ANIONIO DOS I OPES-MA:

04 dê J6nÊ rod€ 2c21. AUTUAÇÃo
N" PROC-.---

EmâftrelLl ! dê OtlvelÍe

PORTÀRIA N' OO2T2O21. GPSAL

NOMEIA O PREGÔEIRO ÉÀEOU
NA MOOÀUOADE PREGÃO {PRE

IPE DE APÔIÔ EM LICITAÇÔES PÚts

sÊNctAr ãou ELEI HôNtco) No ÀMBTo

DO PODER EXECUTIVO OO MUNICIPIO DE SÂNÍO ANTONIO DOS LOPES E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIÂS.

o pREFEtro Do MUNlclPlo DE saNTo 
^NToNlo 

Dos LoPEs Eslado do

Ma.anháo, no Lrso dss atibui(5es qu€ lhe miiàe 6 Le Orgânha do municiplo dê

Sântô A.lô.io dôe Lopê+MA.

RESOLVE
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nd ú1l2O21- GF§Àt

o pRÊFEtro Do MUNIcíPlo DE sANTo aNToNlo Dos LoPES' E.tâdo do

Iúâ.ânháo, no u6o das alibuiçô8 que lhe conlolo â LeiO(tsnicadô municiÉlo dê

sân:o Antonio dos Lopes-MA e a têi Mun c pd No 02 d€ z/ de JaneÍo dê ?017

qxe 'D,spÔe sotne a R€orgeniàeçác Adí nal.sftua do ,úunEtpÍo da sanlo Arxó,rio

'ros Loprs É,slà.to do MéHnhéo. qiê @,pos dê ptov fianto cm Nmissào ê

íunçoes gzlííi.etla:t, deíine os rêspectivos siúholos e tixa os válorêÊ dos

slbsldiú coÍespúfuênles: ahit @/,Íràlàn.les acs órlrãos ê ao§ eus dln'g€/llês

e 7à ouúas prJttdéÍ,cias. revaga â La Mumcipal x' A3 de í4 Oe Ago3lo (k 2O1O à

slar Êhatoçôcs c dá odíâs Ptovic!ââclÊs"

RESOLVT

Aft. 1". Noíneâí RUBEM FRANCISCO BRA6À SOUSA. Poítãdor dê RG

0o01rlc8956og-5 SSP/MA ê cPF 014 574 833-32, pá.s ôcupár o cargo de

DIRÉTOR DÔ OEPARTAI\IENÍO DE CO\|IAAIÚOADE dê SâNIO ANIóNIO dOã

^Ê 
2 Esta Podãri€ ênlrórá êm vlgff nÊ dâtá dê suá Ês6inâturá, rdr'ogâda6 á5

drsposrçôss ôm contÉdo

GAEINETE Do PREFEIIO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPESMÀ
04 o€ JEnêrro dB 2021.

Emanuel Limã de Olivciíã

Aí l'- NoMÉAR HERI1ÀNE LOPES ALÉNCAR. lnsoilo flo Câdâsto t{aclo!''al de

PàssM FísiÉ - CPF sob o n! 035.242.603-49 ê RG 3ob o N' 0132342220C0'5

SSPAIÀ pará êxercer e furçào ds PÍegoeiro.

PORTARIA Nô 022021- GPSA

O PREFFiTÔ DO IIIUNICIPIO DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES, ESIdO dO

Maraêháo, no uso dôs âlíbúl@ôs quo lh€ conIErE a Lei Cígrâflica do m!niclplo de

Sântc António dos Lopes-ÀIA ê á Le MunÉPài N' C2 dâ 27 d€ ün€rm de 2017
qún Diítw *,ttrc o R@r!.dzrçao adãtd.Éa'. do MdêtPb 1' s'áto a'nô@
dos Lopes, Eslado do Ms.ânhéo' c.ia ceryês de p.ovihenlô eh codissáo e

lnoções gôlihcÃdaê, dêrre Às resPê.l,vos -timbolos e tt\d oa vê1otê3 dos

llbsídps coiBFondenlc9, a6bú .onqe!é^cl* * óígáos e áos sêLÀs dit§cd'es
c dé .Ànêê Drovi.lénciês, .ewgs . Lêl Municipâl d" 03 de ll d', AgÉlo de 2O1O e

srls àxêraçúàs e ú olftàs prov*tànciãs' .

RESCLVÉ

Aít 2'. DESIGNAR í'3 3€.vidoÍes JUUO MARINHO DA SILVA. p€.iencênlê âo

quo.l@ p.rmán€ôr6 d6tâ Muôb1plo (condrÉá262.6o3.49do). i.scrito nÔ CPF sob

o nq 449.484-033-20, e no RG sob o n" 1.555.136 SSP/MA ê MILÊNA MELO

SLVA, pêÍtêícsntê ao quadÍo pêÍfl\ânents .b§le Munrciplo (concursácá, lnscnt3

no CPF sob o n' 007.684.75350, ê no RG sob o rf. 019562572002_6 SSP/MA.

pâra exer@Íenr a tunÉo cb m6mbm5 da €qulpâ dê apoio. na tDÍrna dâ Lêr n'.
10.520/2002.

AÍt 3'- O PÍêgoe Ío ê Equpô do apoio da PreÍeiluÉ Munrdpal de sanlô Aniônro

do3 Lôpes-MA, t€m s Íúnçáo de Ígdizáí os píocêssos llcllrtÔÍios íêlativos às

ticilJâçães públiêââ na modâlidâdô PÍEgão (PÍe!€ncial e/ou cl.tlúÔ.,) ê P'ât«=í ôs

demâls áiôs sob â égldê de Lêi no í0.520m2 ê subsidisdâmBrlE. no que coubeí.

as.l'Eposçô6 da Lei n" 8.666. dê 21 dà iunhô d6 1993 € slls'âçõêâ poátcrro.o3

b€m como demâi6 le€iÊlâÉes € in6truçôes noÍrnalivas do Tnbunãt dc coÍtãs do

Estãdo do Marâ.hão q(o lrâtêm dá matána.

Ar. 4'. CaDe so PregpÉlro â c1núrçlo do PrBSrão 6 á Equips de ApDD auxilÉ'l3
êm tôdas fi lssês do Fooê6so liciDalorio.

Ar! 5'. Ap PÍ69o€ro Bb€ra. em esPecá

l. CooÍdensçáo ío ÍrEcâs6o licitaúrio:
ll- Conduçâo do3 Eebelho! da BquiP€ d€ ãpoio, da se§§ão Prlbli@ d'r

píegão p.esenciâl ou êlâtrônic., € da ôispts d€ lances:

lll Roceôrmento, êrame e dêci§áo dss iÍpuqraÇàês s consultâs a

licitâção, com êpoio do Betor rêquiBiEnt€ dê obletô ê do rcsponsàvêl
pêl€ €leborâção do edilri

lV. R€csbiínento dâs pÍopostas. oÍ€ílás. lârces, n€goc sçóa5 d6 prê§os,
i.. d. .dt.bllld.de € cl6iifi..cÁô:

v. verincâçâÔ ds conlormldâde dá propoÉiã com os ,equs'los
eslabdeodo3 

^ô 
Éb Íánvo.áti.bi

\4- Vêdfrâçso e iul0ahênto das mdiçÕes dê h8ll[LgÉo
Vll. Rscêb'Í€nlo, sxame € dêcisáo doÊ rscar6o6 ênceminhados à

âuloí|.|,ãde EÉÍnFelenle qudüô Íd maÍtídâ á dlcisEo
vlll- DelibcraçEt sdbc o vehedd do pÍêgáo;

lX. Adiodi.zÉo do obielo. quándo náo rorNçí lgaÍlo: ê

P.eÍein,rdMuniclpddôsânloA.tonbdosLoPes-MÂ.Âv-Pre3.bntovarga!.446,cenlo'Sârrro,Jíonlod6L@s.MíeháÔ.cEP:65?3G00o
M-stoántôr*)dodopcs.ma.gov.br

o6fio ofsál Elelrónlco do Munlop'o _ Sectdada lvuntdPd de FlárÉJâmêrlto 6 Ádmini§lÍãtâo - 
'lom(Iíoentonkdbslop<§ 

ma'gov tx

Fdig& .o 8/202i
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0fi)l-10

Sânto ÂítôíÍo dos
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS

DECIÁRAçÃO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

AUTUAÇAoÀ sr.a
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

N'PROC

Seo

ASSUNTO: Declaração de Adequação orçamentária e Financeira com base no Fundamento

Legal: ArL 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF'

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento legal

acima e em estrita obediência aos ditames legais e normaüvos, na qualidade de ordenadora de

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especiÍicada no Processo

Administrativo ne 082204-003, tendo por obieto a Contratação de pessoa fisica para Prestação

de serviços de locação do imóvel situado na Rua Maria Dias, s/n, Bairro são Vicente, Santo

Antônio dos Lopes/MA, para instalação da da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretariâ

Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de

Comunicação Social.

Visando ao controle da execução orçamentária e Íinanceira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequâçào

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, 73 de abril de 2022.

{,^;c"-P
LA DAIANNE LIMA LEAL

Secrerária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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DESPACHO

Aos Secretários(as) Municipais do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÀO
N" PROC

F

5.*

Daniel Ferreira Campos, Secretário Municipal de Meio Ambiente
Jerisvan Santos Leal, Secretrí,rio Municipal de Esporte e Lazer
Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretário Municipal de Cultura
Afonso Pereira Gomes Neto, Secretário Municipal de Comunicação Social

ASSUNTO. Encamiúamento dos autos do processo administrativo n'. 082204'0003, para

fins de elaboração de Justificativa./Projeto Básico, de acordo com a Lei Federal n'. 8.666/93 e

demais normas aplicáveis à matéria.

Senhora Secretríria.

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo

Administrativo n'082204-0003, cujo objeto é a Contratação de pessoa fisica para prestação

de serviços de locação de imóvel para atender as necessidades da secretaria Municipal de

Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Cultura e

Secretaria Municipal de Comunicação Social, para que sejam tomadas as providências

necessárias para elaboração do respectivo de Justificativa,/Projeto Biásico, por parte do setor

técnico responsável, em atendimento às disposições previstas na Lei Federal n' 8 666/93, e

demais legislações pertinentes.

Após elaboração do respectivo documento, encaminhe-o a Assessoria Juridica para

emissão de Parecer

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes

- MA. 13 de abril de 2022

)u.l* l* !h,,'1*vJ'
Maria Lia Silva e Silva

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

P ortaria 00412021 -GPSAL.

Avenida Presidente Vargas n' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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AUTUAÇÃO
N" PROC

JUSTIFICATIVA RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 082204-0003

Objeto: locação de imóvel para fins de instalações da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e LazeÍ, Secretária Municipal de Cultura e

Secretaria Municipal de Comunicação Social, de interesse do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

DADOS DO FORNECEDOR / PROPRIETÁRIO

NOME: MARCOS WILIAM LEITE DOS SANTOS

CPF: 767.957 .483-91

RG: 36771095-l SSP^4A

ENDEREÇO: Rua Maria Dias, s/n - Bairro São Vicente

Santo Antônio dos Lopes- MA, Cep: 65.730-000

DADOS DO BEM IMOVEL E FINALIDADE

Características: Frente medindo 54,63m (cinquenta e quatro metros e sessenta e três

centímetros) limitando-se com a Rua Maria Dias; tundo medindo 62,21m (sessenta e dois

metros e vinte e um centímetros) limitando-se com Nivaldo; Lateral direita medindo

80.46m (oitenta metros e quarenta e seis centímetro) limitardo-se com Josildo do

comercio; Lateral esquerda medindo 71,27m (setenta e um metros e vinte e sete

centímetros) limitando-se com a Rua 02 (dois). O imóvel tem 4.510,40m'zde íirea total e

a iirea edificada é de 470,40m2, em Santo Antônio dos Lopes- MA, CEP: 65.730-000.

Tendo em vista a necessidade de instalações das Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretriria Municipal de

Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social, surgiu a necessidade da locação

do imóvel. Desta feita, o imóvel acima descrito foi o que julgamos melhor atender tais

necessidades, pois possui as caracteristicas necessárias pam a instalação, com espaço

suficiente para instalar cada setor que compõe as mesmas. localizado na Rua Maria Dias.

Avenida Pre dente Vargas no 446, n to Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LÔPÊS
CNPJ: 06.172.72010001-10SaltoAnffidoJ

s/n', Bairro São Vicente, desta cidade. Por isso passamos a exp

contração, apresentando a fundamentação paÍa dispensa de licitação.

licar os detalhes da

I. DOS MOTIVOS DA ESCOLHA DO IMÓVEL

A escolha do Locador acima identificado deu-se em raz.ão das características

e localização do imóvel, tendo em vista a necessidade de instalação e funcionalidade das

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,

Secretária Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social, levando-

se em conÍa o espaço para instalar cada setor que compõe os citados órgãos, localizado

na localidade na Rua Maria Dias, s/n", Bairro São Vicente e equipamentos a serem nele

instalados.

É inegávet que a as secretarias citadas, não pode ser instalada em qualquer

lugar do órgão, haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do tipo de

atividade da instituição, outros devidos às instalações e situações dos prédios.

Independentemente de qual seja, deve-se ocoÍrer um planejamento para localizá-lo de

modo que permita atender rapidamente o fluxo de movimentação das pessoas, ajustando-

se as necessidades.

Outrossim, outro aspecto essencial para instalação das referidas secretarias é

a adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a finalidade da seção. Assim

sendo, no presente caso, a área edificada é de 470,40m2, (quatrocentos e setenta metros

quadrados e quaÍenta centímetros quadrados), ocupando boa parte da rtea total do

terreno, no qual irá facilitar o serviço social, objetivando conseguir melhorar a

produtividade, ao mesmo tempo em que se otimiza a gestão de atendimento.

. Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação das

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer,

Secretária Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social, está

situada na Rua Maria Dias, s/n", Bairro São Vicente, desta cidade, sendo de fácil acesso,

e se adequando perfeitamente às necessidades de cada secretaria para o fim a que se

pretende tanto pela localização geográfica (que c rclonou a sua escolha), quanto pela

AUTUAÇAU
N' PROC

enida Presi argas no 4 ro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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as finalidades precípuas da contratação pretendida pelautilização que atende

Administração.
AUTUAÇAt

N'PROC

II. DOVALORDALOCAÇÃO

A presente contrataçào terá o custo de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos

reais) mensais, por um período de 12 (doze) meses.

Ademais, cumpre informar que o preço sugerido pelo locador está compatível

com a média estipulada pelo Engenheiro Municipal em seu Laudo Avaliativo, conforme

documentos anexados aos autos, bem como com os preços do mercado imobiliário do

Município.

III. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

A presente dispensa de licitação está fulcrada no inciso X, art. 24 da Lei

8.666 l93,senão vejamos:

"Art.24 -E dispensável a licitação:

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimenlo

das finalidades precípuas da Administraçõo, cujas necessidades de

instalação e localizaçõo condicionem a sua escolha, desde que o preço seia

compaÍível com o valor de mercado, segundo at'aliaÇão pr&io:" (grfo

nosso).

IV. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

. O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses.

. A presente locação poderá ser pronogada anualmente, enquanto perdurar a

necessidade.

Por fim submetemos os autos do Processo Administrativo n' 082204-0003 à

Assessoria Jurídica paÍa examinar e entendendo Possível. aprovar minuta do contrato

Avenida Pre Vargas no4 ntro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

DOS LO

sírto Ántfuh dc

Após analise consubstanciado por meio de parecer jurídico, encarminhe-o a autoridade

competente para prossegui mento dos atos administrativos legais.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 18 de abd.l de 2022.
AUTUAÇAL

N'PROC

L-^.ê--.--

J,2J' (p*4^
Daniel Ferreira Campos

Secretrírio Municipal de Meio Ambiente
Portaria n' 01 3/2021 -GPSAL

svan Santos Leal
Secretári unicipal de EspoÍe e Lazer

Portaria no 0l 6/202I-GPSAL

J

%4
undo Nonato Alves Pere lra

Secretiírio Municipal de Cultura
Portaria no 0l 5/2021-GPSAL

o
nso lra

Secretririo Municipal de Comunicação Social
Portaria ne O72 I 20ZL-GPSAL

Ur-

Avenida Presidente Vargas n'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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MINUTA DO CONTRATO

AUTUAÇAO
N" PROC

Sen

ou
o

R, eaJ firmar
ei 8.666 de 1993 e na Lei no

atas, resolvem celebrar o pÍesente

santo Ántfulo dos

CONTRATO N" ..........n022.
PROC. ADM. N" .........t2022.

CONTRATO DE LOCAÇÂO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPTO OT,
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, ATRAVÉS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E O SR.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, situada na

neste ato
representada pela , portadora da cédula de identidade no

edoCPFn S iaM
denominada LOCATARIA, neste ato repÍesen S

brasileiro, estado civil, inscrito no CPF sob o n'

inscrita no CNPJ sob o no

n

te e domiciliado
o

o

o

s

m
d
ec seguintes

A EIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a locação do imóvel situado na Rua no

-,CEP:

medindo _ de frente; _ de fundo; _ de lateral

direita _; lateral esquerda; area total d" _ m2, para a instalação de sede do

Depósito Central.

Parágrafo Primeiro - É vedada a sublocação total ou parcial do imóvel locado.

Parágrafo Segundo - São partes integrantes deste Contrato, como se neste transcritas
estivessem: A proposta comercial, o Laudo de Avaliação do Imóvel, o Termo de Dispensa de

Licitação, o Relatório de Visita Técnica, e demais peças que compõem o Processo n"

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1. O presente contÍato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24,
inciso X, da Lei n' 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo avaliação prévia".

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO
LOCADOR

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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santo Antônio dos AUTUAÇÀú

DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

N'PROC

3.1. O LOCADOR obriga-se a:

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina,
estrita observância das especificações constantes nos autos;

3.1.2. Fomecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de
avaliação por parte da Administração;

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

3.1.6. Fomecer ao LOCATARIO descrição minuciosa do estado..d
vistoria para entrega, com expressa referência aos evenfuais

3.1.7. Forne
en

e tncidente sobre o imóvel;

E o de funcionamento, os sistemas hidníulicos e a rede elétrica'

a

e

. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação;

3.1.11. Exibir ao LOCATARIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

3.1.12. Informar ao LOCATÁNO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

4.CLÁUSULA QUARTA - DOS
LOCATÁRIA
4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a:

4,1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos
existentes;

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo AíÍôíb dos
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N' PROC

4.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, co e

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os

desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem

como as eventuais turbações de terceiros;

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se

o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos dwem mais de dez dias, nos

termos do arÍigo 26 da Lei n" 8.245, de l99l;

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

4.1.8. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o

escrito do LOCADOR;

4.1.9. Entregar imedia ao LOCADOR
encargos co s,

ig,m tic

ento

L TARIO:

r

s

te las necessárias à sua administração,

b. Pequenos re
comum;

e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, e elétricos;
paros nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso

4.1.11. Pagar as despesas de telefone (se houver) e de consumo de energia elétrica, e água e

esgoto;

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatif ios, mediante

prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por

terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei no 8.245, de l99l;

5. CLÁUSULA QUINTA-DAS BENT'EITORIAS E CONSERVAÇAO
5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOcATÁRIA, ainda que não autorizadas

pelo LocADoR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indeniáveis e permitem o

êxercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n'8.245, de 1991, e o artigo

578 do Código Civil.

S.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações

indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos. cofre

construídà, ta-petes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado,
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6
entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em ol
recebido pelo LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando
da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL
6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ , perfazendo o

valor global de R$

6,2,1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela ve lda
data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO
parcela. Caso o LOCA
LOCADOR será abatida

TARIO a pague na integrali
rdoal ldo

6.2. As despesas com os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia
elétrica, etc.), cujo pagamento teúa sido atribuído contratualmente ao LOCATARIO, serão

suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das

chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

a
a

ao+Elo
bn*to

seq

será observ
ent

rr e

o

al mensalmente, até o 10o (décimo) dia útil do mês
que o recibo locatício, ou documento de cobrança

sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de 05

) dias úteis

7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de

até l0 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de cobrança

correspondente pelo LOCADOR.

7.2,O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do

documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de cobrança

apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos peÍinentes à

locagão, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulari zação da situação, não acarretando

qualquer ônus para a LOCATÁRIA.

7.4. Antes do pagamento, o LOCATÁRIO verificarii por meio de consulta eletrônica, a

regularidade do cadastramento do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Avenida Presidente VaÍgas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributríria prevista na legislação aplic

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

7.1. Serâ considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
banciíria para pagamento.

7.8. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o LOCADOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos

moratórios proporcionais aos dias de atÍaso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento aÍé a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por
a seguinte fórmula:

ao ano,

I

rt re

É rmula:

N : Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP : Valor da Parcela em atraso

8. CLÁUSULA OITAVA-DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, nos termos do artigo 3o da Lei no 8.245, de 1991, podendo, por interesse da

Administração, ser prorrogado por periodos sucessivos.

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das

chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel.

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da vantajosidade da medida

para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de mercado ou de

preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.

8.2.1, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-
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8.2.2, Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar com
escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever
contratual.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na

forma do artigo 8o da Lei n' 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada o LOCATÁRIO a

proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de

Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

1

10. CLÁUSULA DEZ_DO REAJUSTE
10.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do (Indice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intema - IGP-DI), ou outro que veúa substituí-lo.
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde que seja o
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura do contrat
ou da data do último reajuste, para os subseqüentes.

10.1.1. Caso o a

a ecurso de novo
t2 co neste contrato

m instrumento de prorrogação da vigência do
de to, caso realizado em outra ocÍrsião.

Adm inistração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os

preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mars

vantaj osa.

rT. CLÁUSULA ONZE _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-

MA, classificados conforme abaixo especificado:

Órgão 03- Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Função 04 - Administração
Subfunção 122 - Administração Geral
Programa 0037 - Administração Geral
Projeto Atividade 2.006 - Manut. e Func. Da Sec. Mun. de Planejamento e Administração
ClassiÍicação Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Sen. Terc. Pessoa Fisica
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos Nâo Vinculados de Impostos

11.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-
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dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classifi
termo de aditamento de contrato.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A fiscalizzção do presente contrato será exercida por um representante da Administração,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contÍato e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
LOCADOR, inclusive perante terceiÍos, poÍ qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do LOCATARIO ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

12.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome ssoas ev
envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das fal
e encamiúando os apontamentos à autoridade competente

12.1.3. As de

I

a
S

AUSULA TREZE - DAS ALTERA ÇÕES

medidas

represen tante paÍa representií-lo na execução do

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n'8.666,
de 1993.

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretaÍem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de ate 3%o (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da

contratação, até o limite de 15 (quinze) dias;

b.2. compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa

moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contÍato.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Poder Executivo do Município de
Santo Antonio dos Lopes-MA, pelo prazo de até dois anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4 enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em raáo
do presente contÍato:

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por
no recolhimento de tributos;

14.2.2.Tenhampraticado lícitos visando a

losos,

s

Aao lÍ em vlrtude de

dades previstas realizar-se-á em processo

o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento

, de 1993, e subsidiariamente na Lei n'9.784, de 1999.

e

s q
ln

14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente'

14.6. Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no pÍ.tzo máximo de l0
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente divulgadas no sítio oficial deste poder executivo
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) e publicadas na imprensa oficial.

14.8. As sangões aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a oconência de dano de dificil ou impossível reparação.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigaçào
imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.

16.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste instrumento.

16.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das

hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei no 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relaçâo
locatícia

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos
8.666, de 1993, desde ente a cul do o o
prejulzos c

b adas, nos termos do inciso
ARIO decida devolver o imóvel e

pÍazo de vigência, ficará dispensada do pagamento
ti que o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de

16.2,2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este

não teúa incorrido em culpa, o LOCATANO ficará sujeita ao pagamento de multa
equivalente a 0l (um) aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4o da Lei n" 8.245, de

1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da

vigência do contrato.

16.3. Nos cÍrsos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não teúa concorrido para a situação.

16.4, O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

16.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ILÍCITOS PENAIS
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17.1. As infrações penais tipifrcadas na Lei n" 8.666193 e suas alteraçôes posteriores
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem pÍejuízo das demais cominaçôes
aplicáveis.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS
18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contÍatada, será realizada através
de protocolo.

18.1.1. Neúuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei no 8.666, de 1993, e na Lei no 8.245, de
1991, bem como demais legislações correlatas, e dos princípios gerais de direito.

20. CLÁUSULA
INSTRUMENTO
20.l.Em conformidade com o artigo 61, panígrafo único, da Lei
posteriores, a publicação resumida deste instrumento
houver), será efetuada na oficial, atéo5 u dia ti sse

s

e

assinatura.

.CI.A S MíÀ o oRo
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio dos Lopes-MA, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as paÍes assinam o presente instrumento contratual, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemuúas para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos.

Santo Antônio dos Lopes - MA,

Município de Santo Aníônio dos Lopes - MA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Secretária Municipal de

Locatzna

Locador

{;Á ,í,il,

n 8

e

o
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AUTUAÇÃO 

1

Testemunhas:

Nome:

CPF no

Nome:

CPF n'
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AUTUAÇAO

PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/§AL
N'PROC

PROCESSO ADMINISTRATWO N' O822O4.OOO3

INTERESSADO: Secretaria Municipal rle Planejamento e Atlninistragão

OBJETO: Locação de imóvel

ASSUNTO: Locação de imóvel situado na Rua Maria Dias, s/n, Bairro São Vicente em Santo

Antônio dos Lopes/MÁ., para funcionamenlo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria
Municipal de Comunicação Social, de interesse desta Administração.

EMENTA: ContÍato Administrativo. Dispensa de Licitação. Lei
Nacioual n' 8.666/93. Possibilidade Jurídica de Contratação Direta.
Preenchimento dos Requisitos Legais. Locação de Imóvel. Secretaria
Municipal de Meio Ambiente. Secretaria Municipal de Esporte e
Laizer. Secrelaria Municipal de Cultura. SecreÍaria Municipal de

Comunicação Social- Art. 24,X daLeí Geral de Licitações.

RELATÓRIO

Os presentes autos foram encaminhados a esta procursdoria, para emissào de
parecer eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibiüdade de
dispensa de licitação na fonna do aft. 24, X, da Lei Nacional n" 8666/93, para locação do
imóvel situado na Rua Maria Dias, s/n, Baino São Vicente, neste município, oom o objetivo
de fr.rncionar a Sccrctaria Municipal dc Mcio Ambicnte, Sccrctaria Municipal dc EspoÍc c

Lazer, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicagão Social, de
interesse desta Administraçâo. conforme caracteristicas exigidas no Termo de Referência
anexado aos autos.

Em resuma síntese, é o relatório.

r. DA ANÁLISE PRELIII{INÂR

I.1 SOBRE.A AIJTUÀCÁo r nBcrsrno Do PRocEsso

Compulsando-se os autos do presente pÍocesso administrativo, é possivel exhair
que tbra regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e Íegistrado, na tbrma exigida
pelo artigo 38, caput, c/c artigo 4o, todos da Lei n'8.ó66, de 1993. 

^lém 
disso, suas folhas

foram sequencialrnente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei n'
9.784, de 1999.

--à
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1.2, BRE A DI
DESPESÀ

Ánra p,m-q, cl

Segundo o aÍigo 14, da Lei n" 8.666i93, nenhulna compra será feita senr a

indicação dos recunos orgamenúrios paa o seu pagamenü)- Igual disposição é albergada no
artigo 7' da mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no

caput do artigo 38 do referido diploma normat.ivo. No caso ora em análise, consta nos autos

declaração da existência de crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão.

I,3 SOBRE A JUSTITI CÀTTVA PARÂ A DEFLAGRÂCÃO DO PROCEDIMENTO.

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
teneno dos contratos administrativos não é diferente. Alérn de cumprir regÍamento legal, como,
por exemplo, o contido nos artigos 2" e 50 da lr:i a" 9.784199, a decisão por contrÂtar esse ou
aquele objeto precisa ter uma confonnação com o interesse público, sinração que só é

demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratagão.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando ern conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a condutâ do gestor algum tempo depois, as

razões que detenninaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, paÍa não permitir
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentaÍ também para o

controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de

"observatórios sociais", pelas redes sociais, ou, aind4 pelos canais de transparência.

Há que se pondorar, ainda, que justificar a abrtura de um processo para

contratÂção significa demonstrar previamente, de maneira metódica e di&itica. as razões pelas

quais a AdminisEação cstrí a contÍatar cssc ou aquclc objcto, inclusive quanto ao aspocto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outso.

Por fim, observa-se nos autos do processo que houve uma consulta prévia ao

Departamento de Patrimônio do Municipio quanto a existência de imóvel próprio municipal
disponivel na localidade em que pretende rcalizot a locação, na qual foi constatado que o ente

não dispõe de bem imóvel desocupado em seu acervo patrimonial. Tal procedimento é

merecedor de elogio, pois é despropositado o dispêndio de recurso público de fonna
injustificada. já que em havendo imóvel disponível capaz de atender ao interesse da
Administração, a alocação de orçamento para esse hm não encontÍaria fundamento de validade.

2. FUNDAMENTAÇÀOLEGALDADISPENSA

Por força de dispositivos constitucionais (XXL aÍt. 37, CF/88) e

infraconstitucional (art. 2' da ki n" 8.666/93), a Administração Pública, em regrc, deve

escolher seus contatados mediante previo certarne licitatório (principio da obrigatoriedade), \-Jt
'!)

n

rE
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confudo o lcgislador ressalvou hipóteses em quc a soleção dc contratados pode prcsc

licitaçào, as exceçõcs são classicamente denominadas dc "dispcnsa'' e "incxigibilidadc
hipóteses legais estào fixadas nos arts. 24 e 25 daLet n' 8.666193, respectivamente.

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipoteses de contratação direta (dis

AUSUAÇAO
N" PROC

p

e inexigibilitlade) é prrque admite que por vezrs a realização ú) certame não levaú à mclh (}r

contratação pela Administraçâo ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento

tbrmal e burocrático previsúo pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse

público para a finalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispansa de licitação encontra-se a locação de

imóvel para atender a"s necessidades da Administração PrÍblica (inteligência do X, aft.24,Leí
n' 8.66ó193), in verbis:

"Art. 24. É dispensável a Licitação:
(...)

X - para a compm ou locacão de imóvel destinado ao atendimento
das finalidades oreciDuas da administracão. ouJas nece§§idâde§ de
instalacão e locelizacâo condi cionem a sua escolha , desde que o

solâ com tíyel co o valor d o segundo avaliação
préviaf' Destaca-se.

Vê-se que objetivamente existe previsão legal à locação de imóveis por dispensa de

licitaçào, no mesmo sentido é a manifestação do Íespeitado doutrinador Marçal Justen Filho
(Comentif ios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, l3'ed., São Paüo: Dialética,
2009. pg. 310), vejamos:

"Quando a Administração necessita de imóvel para destinaçâo
peculiâr ou com localização determinada" não se torna possivel a

competição entre paÉiculares, (...) A aquisição ou locação de
imóvel destinado a utillzação específica ou ern localização

determinada acarreta inviabílidade de competição. Trata-se de

hipótese de inexigibilidade de licitação..." (f)estaca-se).

Portanto assiste ao gestor público discricionariedade quanto a escolha de imóvel a
ser locado para nele desempenhar as atividades administrativas dos órgãos integrantes de sua

estÍuhrra administrava, contudo, tal margem de ação. nâo signiÍica arbitÍariedâde, pois, estão

fixados requisitos, os quais devem ser observados e comprovados nos autos em cada caso

concreto.

Ressalte-se, ainda, que a contratação direta não significa o descumprimenlo dos
princípios inhínsecos que orientam a atuação administrativa, pois o gestor púbüco está

obrigado a seguir um procedimento adminishativo determinado, com intuito de assegurar a

\:-§
3

-----.D
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prevalência dos princípios jurídicos explícitos
Constitucional.

c implícitos constantes no T 'ttJAçl.-

Pois bem, extrai-sc do dispositivo legal acima que a Administração Publ

dispensada de licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente indispenúvel, em

das necessidades de instalação e localizaçâo. Contudo, para amparar esta hipótese de dispensa

de licitação, é imperativa a satisfação dos seguintes requisikrs: a) destinado ao atendimento

das finelidades precípuas da Aílministração; b) necessidades de instalação e localização

condir:ionem sua escolha; c) preço compatível com o valor de mercado; d) avaliação prévia.

Assim sendo, pere o caso em questão, veriÍica-se a necessidade de locação do
imóvel para o funcionemento da §ecretrria Municipal de Meio Ambientg Secreteria
Municipal de Esporte e Lazer, Secretarla Munlcipal de Cultura e Secretaria Muriciprl
de Comuniceção Social, para isso, analisaremos os rcquisitos legais.

2.1 ATEI{DIMENTO DAS FINALIDADES DA ADIVIINISTRACÃO

Conforme acima dcmonstrado, a locação de imóvel pela Administração fundada no art.

24, X- e art. 26, paágnfo unico, II da Lei n" 8.666191 depende de comprovação de que o
imóvel esco'lhido é o único a saLislazer as necessidades de instalação e localizaçào da

Administração, em determinada localidade, em ruzÁo da ausência de outo imóvel similar e

disponível.

Vislumbramos no processo JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO RAZÃO DA
ESCOLHA E DO PR"EÇO, atestando-se a necessidade de imóvel para satisfagão de

necessidade administrativa de órgão integrante da estutura administ'ativa da Prefeihrra

Municipal de Santo Antônio dos LopeVMÂ, qual seja, o funcionsmento da Secreteria
Municlpal de Meio Anbiente, Secretarla Municipal dc Esporte e Lazer, Secretaria
Munlclpal de Cultura e Secretaria Municlpal de Comunlcação Social, rostando assim

satisfeito o primeiro requisito.

2.2 DA NECESSIDADE DE INSTALACÃO E LOCACÃO

A escolha recaiu no imóvel localizado na Rua Maria Dias, s/n, Baino São Vicente,

Santo Antônio dos Lopes - MA, por ser o único imóvel que apresenta as caÍacteÍlsticas que

atendem aos interesses da Administração Pública e em razão dos motivos aduzidos pela

Secretaria Municipal de Obras, Húitação e Urbanismo e neste mesmo teor, Marçal Justem

Filho leciona que:

"A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse

público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele

selecionado. As características do imóvel (tais como localização,
dimensão. edifi cacão. destinação etc.) são relevantes. de modo oue
a administracão não lem outra escolha. Quando a Administração

N. PP.1:

c
,\
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neccssita dc imóvcl para destinação peculiar ou com localização

dctcrminada, não sc toma possível a compctição cntrc
(JUSTEN FILHO, Marçal. (Comentários à lei de licitaçõ
administrativos. 8ed. São Paulo: Dialética, 2000.p.252).

AÇAO
ese

Nesta trilha, a Administração Pública, visando satisfazer seus interesses, bem c(

observando condições minimas (instalações e localidade) inerentes à função desempeúada,
encontrando apenas um imôvel apropriado, e, desde que seu valor seja compatível com os

preticados no mercado, poderá efetivar a Dispensa de Licitação com fulcro no dispositivo
legal mencionado.

Nesse sentido, dispõe o ilustre doutÍinadoÍ Jessé TorÍes:

'Em princípio, a Adminishação compra ou loca mediante

licitação...,tais e tantas podem ser as contingências do meroado,

variáveis no têmpo e no espaço, a viabilizarem a competição. Mas se

a operação tiver por alvo imóvel que âtenda as necessidades

especííIcas cumuladas de instâlação e localização do serviço, e

área de competição pode estreitar-se de modo a enseJar a

dlspensa...Nestas circunstancias, e somente nelas, a Administração
comprará ou locará diretamente, inclusive para que não se frustre a

finalidade a acudir" (grifamos). (Comentrírios à Lei da-s Licitações e

Contratações da Administação Pública, 5a Edição, pag. 277).

Destaca-se.

No presente caso e conforme laudo de Vistoria e Avaliação. elaborado pelo

Engenheiro Civil da Prefeihua, o imóvel possui excelenle localização, as suas estruturas
prcdiais, hidráulicas c clétricas atcndcm plcnamente as finalidadcs locativas.

Ponanto, verifica-se que segundo o laudo supramencionado, atesta-se a sanidade fisica
do imóvel e a salubridade do mesmo para o funcioname.nto, de forma a atender as

necessidades para o fim a ser contratado, estando pÍesente o segundo requisito.

2.3 DA JUSTIFICÀTIVA DO PRECO

Os requisitos exigidos no ar1..26 da lei n. 8 666193 são de cumprimento obrigatório para

as dispensas admilidas com base no art.24, X, da Lei Geral de Licitações. O dispositivo em

comento prevê que o preço do imóvel deve s€Í "compatível com o valor de mercado, segundo

avaliasão próvia" (inciso X do art. 24 da Lei n" 8.666/93). Note-se que o legislador indica a

forma pela qual a Âdministração deve obtet o preço de mercado para justificar a sua

contÍatação: a avaliagõo prévia.
§

---§\
§
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Diantc üsso, não basts que os servidores rcalizern pcsquisa de preços de imóvcis
similarcs na rcgião prctcndida ou consultas a publicaçõcs técnicas ncssc scntido,
oxemplo, é preciso roquereÍ a avaliação previa por profissional competcnte, na

regulamentação respectiva. N

Ex positi.t, a administraçào providenciou a avaliação prévia do imílvel, por meio
Laudo Avaliativo produzido por profissional competente, comprovando a compatibilidade do
preço a ser contratado com o pÍeço praticado no mercado

Frise- se que a avaliação antecedeu a Íirmação do negócio avengado, o que no pÍesente

cÍrso configuÍa-se a locação, pois sem avaliação prévia não há como aferir o preço praticádo
no mercado.

Ademais, para a locação diret4 é necessiírio consÍar no processo a comprovação de não

haver outro imóvel similar e disponivel. Deve-se tarnbém comprovar a impossibilidade de

satisfazer o interesse público de qualquer outa maneira. Assim, caberia à Adrninistração,
além de diligenciar a fim de comprovar o preenchimento dos requisitos para contratação
direta com dados concretos, selecionar a melhoÍ proposta possirrol, repudiando escolhas
meÍamente subjetivas, conlorme lembra Marçal Justen Filhor, é necessário oonstaÍ no
pÍocesso os documentos que comprovem não haver outro imóvel similar e disponivel.

Deve-se também comprovaÍ a impossibilidade de satisfazer o interesse público de
qualquer outÍa forma. Para Diógenes Gasparini, a excepcionatidade se justifica pela natuÍeza
da atiüdade administrativa e pelas especificidades requeridas do imóvel, que acabarn por
tornalo um 'bem singular", nas palavras do autori:

[...] quando, por exemplo. a nalureza do sewiço exige do imóvel onds
será instalado ceÍtas caraclcÍísticas (altura do pé dircito, naturoza da
construção), tanto quanto o é a localização (póximo a um serviço jâ
instalado), por exemplo. Com essa indioação a Administração Pública
toma o bem singular; não há outro bem que possâ atonder aos seus

reclamos, e em razão disso pode-se comprá-lo ou locá-lo sem

licitação. A hipótese só prestigia a entidarle que, em tese, está

obrigada a licitar. Quando compradora ou locaúria. Quando
vendedora bem imóvel, a disciplina é a estatúda no art 17, do Esraturo

Federal Licitatório e quando locadora, a rcgra é a licitação, dado que

seu bem pode interessar a mais de uma pessoa, salvo a hipótese da
alínea 'f ' do inciso I desse artigo.

'JUS'IEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei dÊ Licitações e ContÍaros Âdministrativos. E'Ed. São Paülo
Dialéüca. 2001.
§ASPARINI, Diógenes. Direito Administraüt-o, S Ed. Ver. E atual. §ão Paulo: Samira,2003.

\.
-:§
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CNPJ: 06.172,720,000í-10

Desta fonna" vcriÍico a regularidado do procedimento cm rclação à justifrcativa do
prcço, cm viíude do laudo tecnico, conforme consmm nos autos do proccsso de dispensa.

Em suma, face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos norteadores

dos atos adrninistrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem como, pela

inüabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de atender a
Íinalidade almejada pekr Município, em especial por sua localizaçür, opinamos
celebraçâo do contrato de locação entre a Prefeitura Municipal de Santo

Lopes/MA (locauiria) e Marcos William Leite dos Santos (locador).

3. DA MINUTÀDO CONTRATO

que ()c(

dos -'
TUAÇA o

t{. PROC

Se

A ÍegulameDtação dos contratos administrarivos enconü'a-se prevista no artigo 54 e
seguintes da ki n." 8.666193, tendo o art. 55, da referida norrna, previsto quais são as

cláusulas que necessariamente deverão estâr consignadas nos chamados contratos
administrativos, sendo as seguintes:

"I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os crilérios, data-base e periodicidade do
Íeajustamento de preços, os critérios de atualização monetária enEe a data do adimplemento
das obrigações e a do efetivo pagamento;

lV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funsional
programática e da categoria econômica;

Vl - as garantias ofereoidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das

multas;

VÍII - os casos de rescisão;

IX - o recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. ?? desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao leÍmo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite
e à proposta do licitante vencedor;

Xtr - a legislação aplicável à execuçâo do contraro e especialmente aos casos omissos;
XtrI - a obrigação do contratado de manteÍ, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condi@es de habilitação e

qualiÍicaçào exigidas na licitação.

§ r" (vErADo).
§ 2" Nos contratos celebrados pela Adminishação Pública com p€ssoas fisicas ou jurídicas,

inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deveni corrtar necesseriamente cláusula que

declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual,
salvo o disposto no § 6" do art. 32 desta Lei."

\+
.J
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Na miuuta do conhalo em epígrafe, sc fazcm prescntcs todas as clóusulas cxigi
legislação.

4. CONCLUSÃO

Aü+
la ,l
UAÇAO

N. PROC

"*

Diante de todo o exposto, no que tange aos aspectos legais ressalvados os critérios
técnicos, econômicos e discricionários, conclú-se que a locação do imóvel situado na Rua

Maria Dias, Vo, Bairro São Vicente, neste município, para instalação da Secretaria Municipal
de Meio Ambienle, Secretaria Municipal de EspoÍte e Lazer, Secrelzirt Municipal de Cultura

e Secretaria Municipal de Comunicação Social. de inteÍesse desla Administração, preenche

todos os requisitos legais necessrírios, consoante o Termo de ReÍ'erência, restando

demonstrada a Dispensa de Licitação, com íimdamento no art. 24, ,í da Lei Nacional
n'8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja vista que o

objeto em questão obedece os criterio legais para a contratação direta, sem licitaçõo, nessa

modalidade.

Cunple salientar que a presente manifestação tonxr por base, exclusivamento, os

elemenlos que conslam, a[é a presente dala, nos autos do processo administrativo ora

analisado. Por isso, por se tratar de uma análise estática para um evento que permeia ao

tempo, em especial pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo

de contrato, recomenda-se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentôs

de regularídade fiscal do contÍatado, proprietário do imóvel, como meio de se evitar qualquer

irregularidade quanto às normas de contratações públicas.

Portanto, ex positis, em faoe das interpretações acima o invocando os principios

básicos norteadores dos atos administralivos, em espeoial o da supremacia do interesse

públioo, bem como pcla inviabilidadc de competição à vista da incxistência dc outros imóveis
capazes de atender a Íinaüdade almejada pelo Município, oDlllamos favoravelmente Dela

realizacío da locacão direta do referldo lm el por ser cabível r aolicacão da hioótese de
disoensn de licitacio orevista no inciso X. do artiso 24. dr Lei n. 8.666/93.

Salvo Melhor Juízo, é o PARECER.

dos Lopes, 19 de abil de 2022

RICARDO AUGUSTO D - OAB/I\44 n'6.656 A
Proeurador do Município

Portaria N' 005/202 I -GPSAL
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CNPJ: 06.172.72Ol@01-10

PORTARIÂ N' OOSNOzI - GPSAL

AUTUAÇÂO

ServidoÍ nsável

rsh
Sdrb/htroôú

N'PROC

&ra

'\
O PREFEITO DO MLNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei orgânica do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA e a a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que .Dispõe

sobre a Reorganização Administrativa do Município de santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funções gratificadas. define os
Íespectivos símbolos e fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras providências, revoga a Leí
Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras providências'.

RESOL\rE

Art. l'. Nomear RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA. portador de RG
8086320481 SEJUSP^4A e. cpF 916.998.780-72 po, o cargo de proc,rador do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art' 2o. EstÁ Portaria entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MI.]NICIPAL DE SANTO ANTONIO
Dos LOPES-MA, aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Péfeito Municipal

GONFERE COÍ'll O OtilÚii''\L

ffiifi.o q'.,r rut, fctccópia é rcprÜc'J ' 
1i

llet do oÍiginal qtls nlc í3; sxru

Êm 
ry'Ç' 

I-Lr aa'
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ESTADO OO MARAT{
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i

EDITAL DE PUBLICAÇÂO

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

c

CONFERE COM O ORIGINAL

Cerlifico que esta fotocópia é rôpro. r. .'
Íiel do original que me íci exiblr:

em: ./q t 0/ t azs--

'i:,

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANITEL LIMA ôE
0LIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Lei orgânióa do Municipio, faz sabe.a todos os habitantes de sANTo ANTONIO Dos LopEs-MA, às' autoridades
municip-ais e estaduais, e a quem interessar possa que, pUBLICA a portaria n" 00S de
04 de Janeiro ite 202r que Nomeia RICARDO Aucusro DUARTE DovERA.
portador de RG 808632048r SEJUSPMA e cpF 916.998.7g0-?2 para,."rgo a.
Procurador do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, paÍa que do.r*t. pã... u
viger em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã, não ie alegue ignorancia f4o
público o presente Editar que seú afixado em local de costume e de ãcir ^"t.. ," púuriàã
e publicado no Diário oficiar do Município de sanro Antônio dos I-opes-MA.' Dou aPortarir n" 001 de 04 de Janeiro de 202i por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES. Estado do Maranhão, 04 de Janeiro de 2O21.

ervidor nsáyeJ

P elto Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA. M de Janeiro de 2021

CERTIFICO, 
,qu:^lTsüa data publiquei e regismei a presentePortaria r'001 de 04 de Janeiro d; zo2r, por ,,.io'J. iàitar, rendo sido afixado umexemplar no atrium do prédio da prefeitura Municipat . putti*ao no Diário oficia âoMunicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA

Marta LiÍr 8 ya e Sllva
Secreüiria Municipal de

Planejamento e Adm ini stração

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo cial Eletrônicof
Íi

d.
+

subsldlos ooíÍespoftl6ntes; âtlbui comfEtánd6 a6 drgàos e acs ÇÀc

se
RESOLVE

ArL l'. No.heâr MARIA LlÂ SILVÁ E SILVA. lortEdoE d6 RO
SSP/MA ê CFF 027.,t33.063-03, parâ ocupàr o cargo de SECRE TÂ

RESOLVE

ÂÊ 3ô, Estâ Poít Íia enúará ern vigor nE dEls da sus publtcáçáô, revogâdas ôs
dispo§ç6€s €m c!ílÍ{fuio

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE §ANTO ÀNTONIO OÔS LOPE$MA
04 # JânÊio de 2021 .

Emânuct Ltn. dê Cxivdr.

PlÊâlb Muniêipal

PORTARÁ N' OO5I2O2I. GPSAL

Gabinete do Prefeito,
PORTAf,úA t{. 003t2it2í- GPSÂL

RESOLVE

ÀÍt 1d. NomâáÍ PAULA DÂIANNE LIMA LEâL porrsdora dê RG OíX5gr2r0oc4
SSP/MÀ € CPF 921.82í.943-0.t, pâra ocuper o csrEô de SECREÍÁA|A
Í!,lUNlClPAL oE ORÇAMENTO E FINÂNÇAS do municiÍio c,ê Santo Ántôniô dos

EXPEDIEiIIE ',.: 
"O Diá.io OÍciãl Elcrrôrico do MunidlrÍo oo àÉito A'ntsto áo5 Lop9s - MA

C.lâdo pdâ Lêi No 0í6 d6 0g deroutubm dÉ.201?. Êxdud6r!ühÊ iüii,ríÍiá
dlêlróíiÉ..é.uE put i.aÉoda Adrinn _aÉo Dir* d*tÊ,i&nict li. : . .

ACERl'O
As eÕ çó6 dq üá'io dÍriát Eiíi'i$i.íi d. SànioÀIonirríG top€s pod4tu ÊÉ
cdnsultãdas,Btravês, da iÍíemet; Eor..rnaao do s€güintB Éôddréç!:
itl96r/dom.itbítonioE.Élop6á m..goúFÍ-
PÊÍâ pcaquisa por:quahuêr têÍmo: â ritilizaçào. dê_triltÍoE, acêêsê
hup'srtoom.srÉnhDÍlo.hÉloiEíoa.gqv-pr. As comr.lla:. pesqris.E 6 dowÍiod
stu dê acs!6o lrrtuío € indêiiridenb ó qud+i.r.âdse. -
ENIIDAOE
PiêBl(lra lEnlclp€lde Sanlo^ntoírid'ctrs Lope5- lllÂ: ,. .,,1... .. ,

CNPJ: (E.1T2,7ãW(X)1-10, Prifdlo ErÉüE_aii,iladeolivqrá(BUu) - "' ..
Endereço: Av. Presirdhtê V€í!es. 445. Cáoüo, Sarto ÁnloÍio óos LopE -
Mâ.ânhão-aEP:É573G0@,
T€lsÍorB: (S) 3666-1'19í ê.diâx; dômía;banhniodostopB-Írrá.dov.bÍ
slts: ltll.w.slolnbniodGlopcs_.nr.Ébv.§| .... '.'.:. ::! - i .

Arl. 2.. A SêcÍêülrlâ MuÍrkjpãl dê Omsmênto e Fiíãnç€€ s€rá Ordenâdors dÊ
D€spesâs dás contâ6 públicas, 6€ndo r6sponéávet pela G€6tár â Movmenlã{Éo
dâs Cant'! Aáncátu3 dâ Preí€iturs Muftc pat dê santo An6nlo qôs Lopes - MA,
CNPJ No 0ê I 12.720!00Í-10.

6 dá ouEss píoridànci6s, rÉvogê E L.i Mlnicipd n' 03 dê 14 de
suas árlêaBçôês € dá outra5 pra ldêocias'.

Ce

MUNICIPAL DÊ PLANÉJAMENTO E ADMINISIRAÇÃO do munlcípb dê Sânlô
Aniônio dG LoFs-MA.

I{rl. 2!. A S€crctâÍia Mudc p€l dê HÊnejemento ê Adminrskâçao sêÍâ Oídenadoía
dê Despêsas da§ contaE públiêEs, aêndo r€BponEáv6l pela Gestâo ê
MovimênlâçÉo ae6 ContâB Êânêárlas dâ Prêíê rr,!a Municipal dê Sânto Ânllnio
dot Lopes - tvtÀ CNPJ N' 06. 1 r2.72OrO0O1-10.

m

O PREFEITO OO MUNIC|PIO OE SÁNTO ANTONIO DOS LOPES. ESEdO dA
MarEnhâo. no uao dât 6üit uiçóEs que lhs coíÍêíê â LÊi OÍgânic€ do Íri.tíicÍpto dê
Sênto Àntônio dos Lopes'MA € ã Lêi Municip€l lt|. 02 e 27 de Jàndro ée m17
qÉ Dispôê 6oô/c á Râor!€rnAàtáo Aünkidative do MurhiFto dê Sax,o Atúnft
rlos Lopês, Eetado .lo Me@^hào, cna c{rígos atê t*orhedo qn @mttÊêo ê
n/|lqries g'.EúiritEdÉs. déflr,ê os .espe6tiros shhbcy'.oe e fixa os yálo.ês dos
auà6ldios .orríê9orrcêrúos; Ebtuli convretlncias aG, gãas e sos §el,§ otrtentes
e clá outtâs piovidêt ciaq rêvlga à têi MuniciE,l rf 03 cte 14 .te N$to rtê 2O1O e
sqas ãfláráBies ê dá ot ráB avQlêtck s'_

O PREFEITO DO À{UNlClPlO DE SANTo ANTONIO oOS LOPES, EstEdo do
Marenhilo, no uso das auibuF6€s quê lhe.ôntêl§ a Lei Orgânics do rhlnicít o ds
Ssnb Antônb dos Lop€s-ÍvlA e â Lêt Muíltctp€t No 02 de 27 dê Jrnetm de 2Ol7
quê 'Di§pÕe ãobÍe a Rêorgãnização AdminÉEÊüvá do Munrcíp4o dâ Sânto Ahtônio
doa Lope§, Estaõo do MEEnhâo, cria cârgo! d€ provimênto em combsão e
lunçõês grâtlfleâdâ§. de,in€ o! resp€cüvos simbolos E firã ôs votores <los
§ubsídior aúÍEspondâotesi âEibui compêtànciâs aos óÍgiio6 € âos sârs diíigenlE€
e dá olllÍas providândâr, revogâ a L€i Municip€t n G de .t4 

de &osto d6 2Ot0 e
§ua5 ellêÍâç{Éa ê dâ qJlras pro/viltlnclas'_

AíL 1". Nomeâr RICARDO ÂllGusro ouÂRTE oovERA, poÍledor dê RG
80863204E1 SEJUSP/MÁ 6 CpF 9r6.99E.?80-72 para o cârgo dê
PROCURAmR Do MUNtClptO .iê sââro Atíônio doe L@€$MA

A.t ? Esta Forlâria .Ítrará êm vtgor Íú d,t. dê suá putitcâç5o, r.voEadás a3
dlsp.,si!É€E €m @nüiirio.

Aü 31 Esta Poía.ia entrãá em ugor na dala d€ sua publiÉ€o, rêvogadaÉ ás
dlspoíçóês êm cortrano. PrÊEito Muniqpal

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES-MÀ
Ô4 de lanêiro dê 202í .

FORTARITA IT OO6i:T021. GPSAL

Em.nuC Um8 rtê gttvêiíE

o PREFEITO oO MUNICIPIO OE SÁNTO ANTONIO DôS LOPES. Eíedô dô
Mó€nháo, nô Eo dâs etÍibuigõss qu€ thê cônr.rê â Lãi O.gâniêá do mnicípio dê
sâíro Ânrónio dô3 Lopês-MÂ é ã téi MunlcipÊt Nô oZ de 27 ite Jânrriío d. m1Z
quê DrsÉê sêôre â RedEsntzâçào AdminiEtrâ8vâ do MuntcÍpio de S5nlo Anlónto
dos Lopes. Estgdo do Mâraúâo, cda c5roo6 dÊ Frovihento em comtssão e
ÍunÇóes gl€lificadã5, dêfrnê oB Íêsp€stiroÊ EimDolos e rria os vator€s dos

GABINEIE oO PREFEITô MUNlctpAL DE Si/qÀTO ÂNTON|O DOS LopE$MÀ
6Ds quírc dbs do rn& ê Je eiÍo doanodedobmtte úf,te e um.

Emanu€l LlrE de Oliy€há

o PflEFEITO OO MUNlClptO DE SANTO 
^flTONtO 

OOS LOpES. Estado do
MaíEnhào. no u§o da6 stiDuiçõe3 quê lhe confsr€ á Leior!ánica do munictÊo dê
Sânb Ântônio do6 Lopes-MÀ ê 6 Lêi Municigat Nô 02 dÊ 27 de Janeiro de 20.t7
qu6 0Bpô6 soÔíe á RsorgãrizãÉô Adminisüettua do Municipio dâ S'r.{o Antiõio
r,06 Lopee, Eslâdô do MâÊêâháo, crE c6ÍÉos dê ÊÍoüáênto êm comisâo.
IunçOeÊ grslrltcSdrs, deflne oB têBpêclivoê êÍnbolor ê Íixá ô€ válô.ês dôs
êubsÍdlis co?rÉpondentest strtbul côíEírêi.ias aG óÍgãos e as s6rrE drtg€ntea
ê dá ostas proudàdas, rEvogE E LEi Mu^k+at nc 03 dê 14 d. agoÉk) d€ 2010 ê
§(ra§ diêrEçô63 s dá orrD-a§ pÍDvidêftis,.

RESOLVE

i

AÍ1. ,o. NomêàÍ SÁMARA CARVALHO SOUZA DIAS porlàcÍora de RG

Preíain,rà ÍVunlcrF6l dê Sanb Antonio d6 Lope€ - À4A. Aú PrêÉid€nio Vâroáá. 4/t6. cênt o. Santo Antonto dos topes _ Mar héo- cEp:0573G000

'ww.snoanbíloriodôp€g.G.goy.brDlár o OfdãlElEErjnico do Munlclpb - S€.reEnê Muni.ipáliê PlsíÉJ*rEdto ê ÀdmlnisiÉqlo - do.n@3roanúoniodoâhp.Ê.m..gov.b.

rr.tlLirô.4lrL- ilu rL!j ll'L:Efr(jl:O,ru!rt,,jrir.i; Âr,EJ,!3o 2ioi1 5art.Á',njLjoao:Lopc5-rlA,05rúiz(21

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO T4UI,JICiPAL



- --:=---

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL
CPNJ: 06.172.72010001-10

Df, SANTO ANTÔNIO DOS
SárÍo A,ltffi dot

AUTI-JAÇAO
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO »TNTT.C, "'rylb

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação prevista no inciso X
do artigo 24 da Lei Federal no 8.666193, e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.'
082204-0003.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de Dispensa de
Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico deste município e ainda
confirmada a existência dos recursos orçamentários e financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de Licitação, da pessoa fisica,
Marcos William Leite dos Santos, RG 36771095-1 SSP/MA e CPF 767.957.483-91, residente e

domiciliado na Rua Maria Dias, s/n, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA, para

prestação de serviços de locação de imóvel situado na Rua Maria Dias, s/n, Bairro São Vicente,
neste município, para instalação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação
Social, de interesse do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n' 8.666193, encaminhe-se, portanto, os

autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SUPERIOR, para no juízo da conveniência, opoÍtunidade e legalidade, caso entenda pela

regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratagão direta por Dispensa

de Licitação e posterior autorização da despesa prevista, determinando o respectivo

empeúamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV,
do parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no 8.666193. Proceda-se a devida publicação do extrato

dos despachos da Dispensa de Licitação n' 02012022 e sua ratificação nos pr.aos previstos em

Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 19 de abril de 2022.

i, I

Jiô\* '* fu*'»'
Maria Lia Silva e Silva

Secreüíria Municipal de Planejamento e Administração
Port. N" 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Y argas,446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - Maranhão



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.t72.72010001-10

Santo Antônh dos

TERMO DE RATlFirlAdÃOlOiSÉer,rS ANo O2O:2O22

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃ
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na

Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 082204-
0003, Dispensa de Licitação n.o 02012022, realizado nos moldes do atl. 24, X, da Lei

Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Locaçáo de um lmóvel, localizado na Rua

Maria Dias, s/n', Bairro Sáo Vicente, Santo Antônio dos Lopes - MA., para instalação da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal dé Esporte e Lazer,
Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Comunicação Social, por um
período de 12 (doze) meses, de acordo com o que dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações;

CONSIDERANDO as informações, parecer jurÍdico, documentos e despachos contidos
nos autos do processo em epígrafe;

CONSTDERANDO o reconhecimento da hipótese de dispensa de licitação para o caso em

tela por parte da Procuradoria Jurídica;

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação no 02012022, na contrataçáo da pessoa física Sr.

Marcos William Leite dos Santos, RG 36771095-1 SSP/MA e CPF 767.957.483-91,
residente e domiciliado na Rua Maria Dias, s/n, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos

Lopes- MA.

Essa ratificação se fundamenta no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global do contrato é de R$ 54.000,00 (cinquênta e quatro mil reais), que será
pago conforme dotaÉo orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato e o empenhamento da despesa na

dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,

consoante dispositivo legal, para fins de eÍicácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 20 DE ABRIL DÉ2022.

/*-lr.p,*{^4,,^.-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenho, Santo Antônio dos Lopes-MA

o,
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇÃo
r!" pRoc

EXTRATO DE DTSPENSA DE L|CITAÇÃO N.o O2OI2O22

Processo Administrativo n.o 082204-0003. Dispensa de Licitação n.o 02012022. 1.

PARTES: MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo do Municipio de Santo
Antônio dos Lopes e a pessoa física Marcos William Leite dos Santos, RG 36771095-1
SSP/MA e CPF 767.957.483-9í, residente e domiciliado na Rua Maria Dias, s/n, Bairro

São Vicente - Santo Antônio dos Lopes- MA.2.OBJETO: Contratação de pessoa física
para Prestação de serviços de locação do imóvel situado na Rua Maria Dias s/n, Bairro

São Vicente, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Cultura

e Secretaria Municipal de Comunicação Social, visando atender às necessidades deste

Município. 3. Recursos Orçamentários: Orgão 03 - Sec. Mun. De Planeiamento e
Administração; Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. De Planejamento e

Administração; Função 04 - Administração; Subfunçáo 122 - Administraçâo Geral;

Programa 0037 - Administração Geral; Projeto Atividade 2.006 - Manut. e Funci. Da

Sec. Mun. De Planejamento e Administração; Classificação Econômica
3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Física; Fonte de Recurso

1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos.4. VALOR. R$ 54.000,00

(cinquenta e quatro mil reais). 5. Base Legal: Art. 24, inciso X, combinado com o art. 26,

ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorizaçáo em 1910412022 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de

Planejamento e Administração.

Ratificaçáo em20l04l2O22 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de abril de2022

4**/&.*ro.,''-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

nto Antihío doÉ

t
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Legal: Art. 24, inciso X, combinado com o art. 26,
ambos da Lei Federal n.0 8.666/93 e suas alteraÇões
posteriores.
Autorização em 1910412022 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.

05- Sec. Mun. De Cultura Unidade Orçamentária
05.01- Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura
Sub-Função 392 - Difusão Cultural Programa 0032 -
Gestão de Política Modernizaçáo Administrativa
Projeto Atividade 2.028 - Manut e Funci. das
Atividades Culturais Classificação Econômica
3.3.90-39-00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Náo
Vinculados de Impostos 4. BASE LEGAL: Art. 25,
inciso III, combinado com o art. 26, ambos da Lei
Federal n.c 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.
Autorização em 1,310412022 por Maria Lia da Srlva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçã0.
Ratificação em 1.810412022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 18 de abril de 2022.
EIú{NUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Ratificaçáo em 2010412022 por Ema
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 20 de ab
EMANUEL LIMA DE OLI\,EIRÁ
Prefeito Municipal

nuel .Lima-d\
êvilr#ÇAO

N" PROC

Códiqo rdentrficadorl
82ede0c8dle670rgdga360c8453b6226e833a1 e3993be99f9cds96545d30bàdd7
342c654e87€d7a326ceabd3bf6ecêc7957a654dê0da2baegde0027accd0dc3

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O

020t2022
Processo Administrativo n.o 082204-0003. Dispensa
de LicitaÇâo n.a 020t2022. 1. PARTES: MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
IVÍARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçào do MunicÍpio de Santo
Antônio dos Lopes e a pessoa física Marcos William
Leite dos Santos, RG 36771095-1 SSP/MA e CPF
767.957.483-gl, residente e domiciliado na Rua
Maria Dias, s/n, Bairro São Vicente - Santo Antônio
dos Lopes- MA.2.OBJETO: ContrataÇão de pessoa
física para Prestaçáo de serviços de locação do
imóvel situado na Rua Maria Dias s/n, Bairro São
Vicente, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação
da Secretaria Municipal de Meio Ambrente,
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria
Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de
Comunicação Social, visando atender às necessidades
deste Município. 3. Recursos Orçamentários: Órgão
03 - Sec. Mun. De Planejamento e Administração;

Unidade Orçamentária 03.01 - Sec. Mun. De
Planejamento e Administração; Função 04 -
Administração; Subfunção 122 - Administraçáo Geral;
Programa 0037 - Administração Geral; Projeto
Atividade 2.006 - Manut. e Funci. Da Sec. Mun. De

Planejamento e Administração; Clas sific aç áo
Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa Física; Fonte de Recurso 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de Impostos. 4. VALOR. R$

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 5. Base

Código identiÍcador:
82edeoc8dfe670n8d8a360c8453b6226e833a1e3993be99Í8cd59654 5d
342e65{e87ed7a326ceâhd3bmecec7957a654deoda2bâe9de002?acrid0dc3

TERMO DE RATIFICAÇAO / DISPENSA NO O2OI2O22

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais
preüstas na Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.o 082204-0003, Dispensa
de Licitação n.e OZO|Z02Z, realizado nos moldes do
art. 24, X, da Lei Federal n.0 8.666/93, que tem por
objeto a Locaçào de um Imóvel, localizado na Rua
Maria Dias, s/n", Bairro Sáo Vicente, Santo Antônio
dos Lopes - MA, para instalação da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Cultura e

Secretaria Municipal de Comunicaçáo Social, por um
período de 12 (doze) meses, de acordo com o que
dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;
CONSIDERANDO as informaçôes, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de
dispensa de licitaçáo para o caso em tela por parte da
Procuradoria Jurídica;
RESOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitação na 02012022, na
contratação da pessoa física Sr. Marcos William Leite
dos Santos, RG 36771095-1 SSP/MA e CPF
767.957.483-91, residente e domiciliado na Rua
Maria Dias, s/n, São Vicente- Santo Antônio dos
Lopes- MA.
Essa ratificação se fundamenta no inciso X do art. 24
da Lei Federal ns 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil rêais), que será pago
conforme dotaçâo orçamentária específica e

categoria econômica apropriada,

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prêsidente vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Para consultar a veracidade dô publicação acesse httpsr//w$.w.sLoanLoniodoslopes.ma.gov.brldiâdooficiayl l21
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Proüdencie-se a celebração do necessário contrato e

o empenhamento da despesa na dotação própria do

orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 20 DE ABRIL DE 2022.
EMANUEL LIMA DE OL]\'EIRA
Prefeito Municipal

Codrqo jdenúi€adorl

82edêoc8dfe67ofi 8d8a360c8433b6226e8334Ie3993be99f 8cd596545d30badd7

342e654c8?ed7a3l6ceabd3bÍ6ecec7957a654de0da2baegde0027accdodc3

Secretaria Municipal,de Saúde e
Saneamento

Extrato de Contrato n.a 20220413
a) Processo Administrativo n.a 152110-0001; b)
Espécie: Contrato n.e 20220473. Firmado em 19 de

1- abril de 2022 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, CNPJ n.o 06.172.72010001-10 e a

empresa R. Costa Almeida, inscrita no CNPJ sob o n0

13.926.598/0001-96. c) objeto: prestação de serviços
de confecção de materiais gráficos, de forma
parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de

interesse de diversas secretaúas do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA. d) Fundamento Legal:
Leis n.a 10.520/2002 e n.q 8.666i1993, Modalidade:
Pregão EIetrônico, n.0 018/2021. e) Vigência: 12

meses, a contar da data de sua assinatura. f) Valor
Total: R$ 60.283,06 (setenta mil e duzentos e oitenta
e três reais e seis centavos). g) Dotaçáo
Orçamentáriar 06; 0601; 0602; 10; 722;0037;2.029;
3.3.90.39-00; 1500100200 h) Signatários: pela
Contratante, Maria Lima da Silva Neres, e pela

v Contratada, Renato Costa Almeida.

Códrgo identrílcâdoÍr
82ede0c8dfê67ofl 8d8a360c8453b6226o83341 e3993beg9Í8cd596545d30bâdd7

342c654e87ed7a32Gceabd3bÍ6ecêc79574654de0d42 ba€9de0027accd0dc3

lt
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Prefeltura Municipal de Santo Antonio dos
Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Uma de oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1l9l
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prefettura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidenle Vargas, 446, Cenro, Prcfeito Emanuel Llma de Oliveira
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